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PROSPECTO REFERENTE À OFERTA DE CONTRATO DE INVESTIMENTO COLETIVO EM UNIDADES 

AUTÔNOMAS HOTELEIRAS DO SUBCONDOMÍNIO HOTELEIRO INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO 

DENOMINADO “CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO”  

 

PORTE RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 

CNPJ nº 22.992.944/0001-25 

Rua Antonio Camardo, nº 660, sala 13, Vila Gomes Cardim, CEP 03309-060  

Registro da Oferta Pública de Distribuição de Contratos de Investimento Coletivo Hoteleiro – CIC nº 

CVM/SRE/TIC/2023/002, de 01 de fevereiro de 2023 

 

Oferta pública de Contratos de Investimento Coletivo sobre 287 (duzentas e oitenta e sete) unidades 

autônomas hoteleiras e respectivas áreas comuns de uso exclusivo que lhes correspondem (“Unidades 

Autônomas Hoteleiras”), integrantes do Subcondomínio Hoteleiro (“Subcondomínio Hoteleiro” ou “Hotel”) 

integrante do Condomínio Urman São Paulo (“Condomínio” ou “Empreendimento”), e que serão 

comercializadas com preço unitário médio por Unidade Autônoma Hoteleira variando conforme as 

características de cada Unidade Autônoma Hoteleira (“Preço das Unidades”) cujas informações detalhadas 

encontram-se na Seção “Características Principais da Oferta”, Subseção “Preço da Unidade” (página 17 deste 

Prospecto) perfazendo o montante total, considerando os valores de tabela previstos para o lançamento, de 

até: 

 

R$ 138.703.615,82 (cento e trinta e oito milhões, setecentos e três mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e 

dois centavos)  

 

O valor total da Oferta acima indicado equivale ao total de 287 (duzentas e oitenta e sete) Unidades 

Autônomas Hoteleiras, multiplicado pelo preço médio das Unidades Autônomas Hoteleiras correspondente a 

R$ 483.287,86 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), 

excluídos os valores referentes à montagem, equipagem e decoração das Unidades Autônomas Hoteleiras e das 

áreas comuns que lhe correspondam, e os valores de honorários pré-operacionais devidos à Operadora 

Hoteleira, na forma do quadro resumo do Compromisso de Venda e Compra (Anexo I (A), página 113 deste 

Prospecto), e, ainda, os valores devidos à Operadora Hoteleira, nos termos do Contrato de Serviços de 

Administração Condominial, Contrato de Serviços Técnicos e Contrato de Sublicenciamento de Marketing 

(Anexos I (B), I (F) e I (G), páginas 156, 259 e 289 deste Prospecto).  

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras serão comercializadas, após a divulgação do Anúncio de Início, por 

meio dos CIC pela PORTE RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., sociedade limitada, com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Antonio Camardo, nº 660, sala 13, Vila Gomes Cardim, CEP 

03309-060, inscrita no CNPJ/ME sob nº 22.992.944/0001-25 (“Incorporadora” ou “Ofertante”), na qualidade de 

ofertante das Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento, por meio de oferta pública (“Oferta”) de 

distribuição de contratos de investimentos coletivo hoteleiro, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 86, de 31 de março de 2022 (“Resolução CVM 86”), a serem operadas pela ICH 

ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 

Grande do Sul, na Rua Dezoito de Novembro, 273, conjunto 602, 6º andar, bairro Navegantes, CEP 90.240-040, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.584.924/0001-08 (“Operadora Hoteleira”).  
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ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM NENHUMA CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO RECOMENDAÇÃO 

DE COMPRA DAS UNIDADES AUTÔNOMAS HOTELEIRAS, OBJETO DE CIC. O INVESTIMENTO NO 

EMPREENDIMENTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR ADQUIRENTE. AO DECIDIR POR ADQUIRIR AS 

UNIDADES AUTÔNOMAS HOTELEIRAS, POTENCIAIS INVESTIDORES ADQUIRENTES DEVERÃO REALIZAR SUA 

PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO. É RECOMENDADA A LEITURA 

CUIDADOSA DESTE PROSPECTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO À SEÇÃO FATORES DE RISCO, DISPONÍVEL NAS 

PÁGINAS 103 A 111 DESTE PROSPECTO, BEM COMO DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM O CIC. 

 

OFERTA DE VENDA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE PROJETOS IMOBILIÁRIOS 

VINCULADOS À PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. A PRESENTE OFERTA 

TRATA DE INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 

EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO (PÁGINA 103 

A 111 DESTE PROSPECTO) DISPONÍVEIS NO SITE . 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFERTANTE NEM JULGA A SUA 

QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO HOTELEIRO OFERTADOS. 

 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 

EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO FATORES DE RISCO (PÁGINA 103 A 

111 DESTE PROSPECTO) DISPONÍVEIS NO SITE: HTTPS://URMANSAOPAULO.COM.BR/ 

 

São Paulo, 01 de março de 2023. 

 

 

 

Operadora Hoteleira  Incorporadora   Assessor Legal 
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AVISOS 

 

Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado como recomendação de compra 

das Unidades Autônomas Hoteleiras. O investimento nas Unidades Autônomas Hoteleiras apresenta riscos para 

o investidor. Ao decidir por adquirir as Unidades Autônomas Hoteleiras, potenciais investidores deverão realizar 

sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. É recomendada a leitura cuidadosa deste 

Prospecto, com especial atenção à seção “Fatores de Risco” (página 103 a 111 deste Prospecto). 

 

A Oferta é destinada a investidores que tenham conhecimento e experiência em finanças, negócios e 

no mercado imobiliário suficientes para avaliar os riscos que envolvem a participação na Oferta, sendo capazes 

de assumir tais riscos. 

 

Os investidores deverão atestar por escrito no ato da aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas 

Hoteleiras que tiveram pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes para a decisão de 

investimento, notadamente as constantes deste Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira 

do Empreendimento hoteleiro e dos contratos que compõem o CIC hoteleiro que fundamentaram a aceitação 

da Oferta e os riscos dela decorrentes, declarando, ainda, que têm conhecimento de que se trata de Oferta em 

que o registro do emissor de valores mobiliários e a contratação de instituição intermediária integrante do 

sistema de distribuição de valores mobiliários foram dispensados pela CVM. 

 

AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE PROSPECTO CONSTITUEM UM RESUMO DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA, AS QUAIS ESTÃO DETALHADAMENTE DESCRITAS NOS CONTRATOS E DOCUMENTOS 

DA OFERTA, ANEXADOS A ESTE PROSPECTO, QUAIS SEJAM:  

 

• Minuta do Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Compra de Unidade Autônoma em 

Construção e Outros Pactos, a ser celebrado entre a Incorporadora e cada um dos Adquirentes, individualmente 

(Anexo I (A) deste Prospecto, página 114); 

• Contrato de Prestação de Serviços de Administração Condominial de Natureza Hoteleira, celebrado entre a 

Operadora Hoteleira e o Condomínio representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio 

Hoteleiro, representado pela Incorporadora (Anexo I (B) deste Prospecto, página 156); 

• Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, celebrado entre a Operadora Hoteleira, a 

Incorporadora e os Sócios Participantes (Anexo I (C) deste Prospecto, página 175); 
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• Termo de Adesão ao Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, celebrado por cada 

Adquirente (Anexo I (D) deste Prospecto, página 246); 

• Minuta do Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos, celebrado entre a Operadora Hoteleira e o 

Condomínio representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado 

pela Incorporadora (Anexo I (E) deste Prospecto, página 250);  

• Estudo de Viabilidade Econômico e Financeiro do Empreendimento (Anexo II deste Prospecto, página 399); 

• Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças, celebrado entre a 

Operadora Hoteleira e o Condomínio representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio 

Hoteleiro, representado pela Incorporadora (Anexo I (F) deste Prospecto, página 259); 

• Contrato de Sublicenciamento de Marketing, celebrado entre a Operadora Hoteleira e o Condomínio 

representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado pela 

Incorporadora (Anexo I (G) deste Prospecto, página 289); 

• A Convenção de Condomínio Edilício “Urman São Paulo” (Anexo I (H) deste Prospecto, página 309); 

• Certidão de Ônus Reais do Imóvel (Anexo VIII deste Prospecto, página 572); 

 

A LEITURA DESTE PROSPECTO NÃO SUBSTITUI A LEITURA CUIDADOSA DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO 

COLETIVO, ANEXADOS A ESTE PROSPECTO. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles a seguir atribuídos: 

 

“Adquirente(s)” ou 

“Condômino(s)” ou “Sócio(s) 

Participante(s)”: 

Cada uma das pessoas físicas ou jurídicas, ou outras entidades, que invista 

no Subcondomínio Hoteleiro por meio da aquisição de Unidade Autônoma 

Hoteleira.  

“Áreas”: Para os fins do Contrato de Comodato, são as áreas comuns do 

Subcondomínio Hoteleiro, tais como restaurante, lojas, sala de ginástica ou 

fitness e outras passíveis de exploração comercial e eventualmente outras 

áreas que constarão do projeto aprovado e Convenção de Condomínio. 

“Assembleias de Sócios”: As assembleias gerais de sócios da SCP, que serão realizadas nos termos do 

Contrato de Constituição de SCP. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“Capital de Giro”: Valor que cada Sócio Participante deverá contribuir para a formação do 

capital de giro inicial da SCP, durante a fase pré-operacional do Hotel até a 

data de abertura do Hotel ao público, conforme Contrato de Serviços 

Técnicos, cujo valor atual estimado e sujeito a atualização monetária a 

partir da data-base de dezembro de 2021, estabelecido pela Sócia 

Ostensiva e não integralizado ao preço de venda das Unidades Autônomas 

Hoteleiras, é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos mil reais) por Unidade 

Autônoma Hoteleira, sendo este valor uma média por Unidade Autônoma 

Hoteleira. Para seu cálculo efetivo para cada tipo de Unidade Autônoma 

Hoteleira, deverá ser considerada a fração ideal de cada Unidade 

Autônoma Hoteleira. 

“CIC” ou “Contratos de 

Investimento Coletivo”: 

Quando mencionados em conjunto: (i) o Compromisso de Venda e Compra; 

(ii) o Contrato de Constituição de SCP; (iii) o Termo de Adesão; (iv) o 

Contrato de Comodato; (v) o Contrato de Serviços de Administração 

Condominial; (vi) o Contrato de Serviços Técnicos; (vii) o Contrato de 

Sublicenciamento de Marketing; e (viii) a Convenção de Condomínio, que 

vincula os Adquirentes, sendo um valor mobiliário nos termos do art. 2º, 

inciso IX da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. Por meio destes 

instrumentos os Adquirentes adquirem as Unidades Autônomas Hoteleiras 
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e aderem à SCP, tendo direitos políticos e econômicos, direta e 

indiretamente sobre o Hotel. 

“Código Civil”: A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Código de Defesa do 

Consumidor”: 

A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, conforme alterada, que instituiu 

o Código de Defesa do Consumidor. 

“Colaboradores Autorizados”: Significam os colaboradores da Ofertante autorizados a realizar as vendas 

das Unidades Autônomas Hoteleiras, inclusive por meio do Porte Conecta.  

“Compromisso(s) de Venda e 

Compra”: 

Cada “Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Compra de 

Unidade Autônoma em Construção e Outros Pactos”, a ser celebrado entre 

a Incorporadora e cada Adquirente, por meio do qual este se 

comprometerá a adquirir e aquela se comprometerá a vender a Unidade 

Autônoma Hoteleira.  

“Condomínio” ou 

“Empreendimento”: 

O “Condomínio Urman São Paulo” é o empreendimento imobiliário situado 

na Avenida Alcântara Machado, nº 4.272, no 10º Subdistrito, Belenzinho, 

no Município e Comarca de São Paulo, descrito e caracterizado na matrícula 

nº 219.809, do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, com 

destinação de uso misto, sendo composto por 03 (três) blocos: (i) o 

primeiro bloco com 27 (vinte e sete) pavimentos, com 520 (quinhentas e 

vinte) unidades habitacionais, equipamentos sociais de uso exclusivo do 

uso residencial; (ii) o segundo bloco com 14 (catorze) pavimentos, com 287 

(duzentas e oitenta e sete) Unidades Autônomas Hoteleiras, com centro de 

convenção de uso exclusivo do Hotel; e (iii) o terceiro bloco com 22 (vinte 

e dois) pavimentos, para serviços profissionais e estabelecimento de ensino 

não seriado, 04 (quatro) pavimentos intermediários e jiraus, para local de 

reunião, cinema e teatro, lojas, ático e 05 (cinco) subsolos, garagem de uso 

exclusivo para o uso residencial e não residencial.  

“Construtora” ou “Porte”: A Porte Engenharia e Urbanismo Ltda., sociedade empresária limitada, com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Antonio 

Camardo, nº 660, Tatuapé, CEP 03309-060, inscrita no CNPJ/ME sob n° 

56.233.935/0001-72. 

“Contrato de Constituição de 

SCP”: 

O “Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação”, 

denominada “ICH Administração de Hotéis S.A. – SCP – TRU Tatuapé”, 
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sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 

Antonio Camardo, nº 660, sala 13, Vila Gomes Cardim, CEP 03309-060, 

celebrado em 03 de agosto de 2022, entre a Operadora Hoteleira, na 

qualidade de Sócia Ostensiva, e a Incorporadora, bem como pelos demais 

Sócios Participantes, quando da assinatura dos respectivos Termos de 

Adesão. 

“Contrato de Serviços de 

Administração Condominial”: 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Administração Condominial de 

Natureza Hoteleira”, celebrado em 28 de julho de 2022, entre a Operadora 

Hoteleira e o Condomínio, representando os interesses individuais 

homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado pela 

Incorporadora, cujo objeto é a administração do Subcondomínio Hoteleiro. 

“Contrato de Serviços 

Técnicos”: 

O “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e 

Outras Avenças” celebrado 28 de julho de 2022, entre o Condomínio 

representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio 

Hoteleiro, representado pela Incorporadora, a Ofertante, a Construtora, na 

qualidade de contratantes, e a Operadora Hoteleira, na qualidade de 

contratada. 

“Contrato de 

Sublicenciamento de 

Marketing”: 

O “Contrato de Sublicenciamento de Marketing” celebrado em 03 de 

agosto de 2022, entre a Operadora Hoteleira, na qualidade de 

sublicenciante, e o Condomínio, representando os interesses individuais 

homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, na qualidade de sublicenciado, 

representado pela Incorporadora. 

“Convenção de Condomínio”: A “Minuta da Convenção de Condomínio Edilício ‘Urman São Paulo’”, 

estabelecida pela Incorporadora e arquivada na matrícula nº 219.809, do 

7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, em 27 de julho de 2022.  

“Corretores Autorizados”: Significam os corretores e empresas de intermediação de vendas 

autorizadas a realizar as vendas das Unidades Autônomas Hoteleiras, sem 

prejuízo de outros que venham a ser selecionados e autorizados, além de 

devidamente qualificados durante a Oferta, os quais de igual forma serão 

treinados e supervisionados pela Ofertante, quais sejam: (a) Igor Melro - 

CRECI 2ª REGIÃO 87574-F; e (b) Região Leste Intermediações Imobiliárias 

Ltda. - CRECI 025886-J.  
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“CSC”: A Central de Serviços Compartilhados, nos termos do Contrato de 

Constituição de SCP. 

“CVM”: A Comissão de Valores Mobiliários. 

“Declaração do Adquirente”: A Declaração a ser assinada por cada Adquirente quando da aquisição de 

uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras no âmbito da Oferta, 

atestando (i) ter conhecimento e experiência em finanças, negócios e no 

mercado imobiliário suficientes para avaliar os riscos envolvidos na 

realização do investimento e que são capazes de entender e assumir tais 

riscos; (ii) ter tido pleno acesso a todas as informações necessárias e 

suficientes para a decisão de investimento em Unidades Autônomas 

Hoteleiras; e (iii) ter conhecimento de que a comercialização das Unidades 

Autônomas Hoteleiras constitui oferta registrada na CVM e que a CVM não 

garante a veracidade das informações prestadas pelo ofertante, nem julga 

a sua qualidade ou a dos valores mobiliários ofertados. 

“Despesas Operacionais”: São as despesas listadas abaixo, relacionadas na cláusula 3.2 do Contrato 

de Constituição de SCP, das alíneas "a" até "t” (uma vez que as despesas 

listadas nas alíneas seguintes não são consideradas como despesas 

operacionais) (páginas 180 a 182 deste Prospecto): 

a) Tributos incidentes sobre a Receita Bruta (PIS, COFINS, ISS, ICMS e outros 

que, eventualmente, substituam esses ou novos que sejam criados); 

b) Taxas e comissões devidas a terceiros decorrentes do agenciamento 

comercial relativo à geração da receita, inclusive a central de gerenciamento 

de reservas da Sócia Ostensiva ICDS (Intercity Distribution Services) e RM 

(Revenue Management), bem assim a empresas de cartão de crédito e de 

débito; 

c) Comissionamento devido à Hilton pelas reservas geradas em seus sistemas 

próprios de captação comercial, conforme cláusula 4.2.4 do Contrato de 

Constituição de SCP (página 186 deste Prospecto); 

d) Custo para crédito de pontos do programa de fidelidade “HiltonHonors” na 

conta de hóspedes que fizerem tal solicitação; 

e) Taxa de administração da Sócia Ostensiva calculada com base em percentual 

de 3,0% (três por cento) do valor total das receitas líquidas mensais geradas 
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pela exploração hoteleira durante os primeiros 12 (doze) meses de operação 

da SCP, 3,5% (três vírgula cinco por cento) a partir do décimo-terceiro mês de 

operação desta SCP, até vigésimo quarto mês de operação da SCP, e 4,0% 

(quatro por cento), a partir do vigésimo quinto mês de operação da SCP;  

f) Taxas condominiais ordinárias mensais, relativas à cobertura das despesas 

necessárias ao seu funcionamento do Hotel, conforme Convenção de 

Condomínio;  

g) Salários e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relativos aos 

empregados da Sócia Ostensiva contratados para prestar serviços ao 

Subcondomínio Hotel e à própria SCP, desde que já não estejam inclusos nas 

taxas condominiais ordinárias; 

h) Passivos trabalhistas devidos em acordo extrajudicial ou exigidos ou 

acordados em Juízo, ainda que decorrentes de demandas propostas por 

empregados da SCP que desempenhem atividades no âmbito do 

Subcondomínio Hotel contra a Sócia Ostensiva;  

i) Prêmios de seguros contratados pela ou em nome da SCP, tais como, 

prêmios de seguro de caráter patrimonial (contra riscos de incêndio da 

edificação e de seus bens, de roubo, furto, quebra definitiva, destruição ou 

perdas de bens, instalações e equipamentos, tanto das Unidades Autônomas 

Hoteleiras, como de áreas comuns), de caráter pessoal (contra riscos de 

acidentes, roubos ou furtos envolvendo, de maneira geral, os hóspedes e 

usuários do Hotel) mesmo que contratados em nome do Condomínio, de 

seguro de lucros cessantes e outros que a Sócia Ostensiva entenda como 

pertinente a sua contratação; 

j) Honorários ou remunerações decorrentes de contratos de prestação de 

serviços, de natureza legal ou contábil (escritórios ou profissionais autônomos 

de advocacia, contabilidade, auditoria ou de computação e outros que 

existirem); de vigilância, limpeza, manutenção e conservação de bens, 

equipamentos e instalações das Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas 

comuns;  

k) Gastos com a compra ou reposição de materiais, livros, impressos, 

programas e equipamentos de computação e demais bens e utensílios 

necessários aos serviços de escritório e de administração da SCP; 
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l) Gastos com conserto e manutenção rotineira de mobiliário e elementos de 

decoração das Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas comuns de uso; 

m) Gastos com manutenção dos elementos e partes construtivas 

componentes do Hotel, incluindo suas Unidades Autônomas Hoteleiras; 

n) Gastos com a compra ou reposição de insumos e materiais, de maneira 

geral, necessários à limpeza, conservação e manutenção de áreas, instalações, 

bens e equipamentos das Unidades Autônomas Hoteleiras, nestes incluídos os 

bens de higiene pessoal à disposição dos hóspedes (amenities);  

o) Contas de telefone, taxas de água, esgoto, energia elétrica, IPTU relativas às 

Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas comuns;  

p) Gastos com publicidade e marketing, de maneira geral, específicos à 

promoção da operação da SCP, inclusive aqueles rateados entre outros 

empreendimentos sob administração da Sócia Ostensiva, tais como, a 

participação em feiras, eventos e promoções com divulgação dos serviços da 

SCP;  

q) Reembolso à Sócia Ostensiva dos gastos com salários, benefícios e encargos 

sociais e fiscais de seus empregados ou terceiros por ela contratados, que 

eventualmente estejam alocados em tempo integral ou parcial à estrutura 

administrativa e operacional do Hotel para trabalho exclusivo em benefício da 

SCP;  

r) Gastos com reciclagem e aperfeiçoamento técnico de interesse da SCP do 

quadro de empregados;  

s) Custos com os serviços prestados disponibilizados pela Sócia Ostensiva, 

regrados de acordo com as cláusulas 4.4 e 4.5 do Contrato de Constituição de 

SCP (páginas 186 e 187 deste Prospecto); e 

t) Despesas apresentadas pela proprietária da Marca, despendidas em razão 

de suas ações de auditoria de marca, que ocorrerão periodicamente. 

“Despesas Pré-operacionais”: São as despesas que cada Sócio Participante deverá contribuir durante a 

fase pré-operacional do Hotel até a data de abertura do Hotel ao público, 

conforme Contrato de Serviços Técnicos, cujo valor atual estimado e sujeito 

a atualização monetária a partir da data-base de dezembro de 2021, 

estabelecido pela Sócia Ostensiva e não integralizado ao preço de venda 

das unidades autônomas, é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) por 
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Unidade Autônoma Hoteleira, sendo este valor uma média por Unidade 

Autônoma Hoteleira. Para seu cálculo efetivo para cada tipo de Unidade 

Autônoma Hoteleira, deverá ser considerada a fração ideal de cada 

Unidade Autônoma Hoteleira. 

“Estudo de Viabilidade 

Econômica e Financeira do 

Empreendimento” ou “Estudo 

de Viabilidade”: 

O Relatório acerca da viabilidade econômica e financeira do 

Empreendimento, elaborado pela Caio Calfat Real Estate Consulting, 

datado de novembro de 2022. 

“Fatores de Risco”: São os fatores de risco da Oferta, que devem ser considerados pelos 

potenciais Adquirentes antes de ser tomada qualquer decisão de investir 

no Empreendimento mediante a aquisição de uma ou mais Unidades 

Autônomas Hoteleiras, previstos na seção “Fatores de Risco”, nas páginas 

103 a 111 deste Prospecto. 

“Fundos Sociais”: Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, são os fundos sociais da 

SCP, que serão formados pelo aporte total formado a partir da contribuição 

individual de cada Sócio Participante (equivalente a R$ 10,00 (dez reais) 

para cada Unidade Autônoma Hoteleira que detiver) e da Sócia Ostensiva 

no valor individual de R$ 10,00 (dez reais). 

“Hilton”: A Hilton Brasil Operações e Participações Ltda., sociedade constituída e 

existente sob as leis da República Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/ME 

sob o n° 22.606.718/0001-69, com sede na Avenida das Nações Unidas, 

12.901, Torre Leste, sala 1, Brooklin Novo, CEP 04578-000. 

“Incorporadora” ou 

“Ofertante”: 

A Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ 

sob nº 22.992.944/0001-25, com sede na cidade de São Paulo, estado de 

São Paulo, na Rua Antonio Camardo, nº 660, sala 13, Vila Gomes Cardim, 

CEP 03309-060. 

“IGPM”: O Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas. 

“IPTU”: O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

“INCC”: O Índice Nacional de Custo da Construção, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas. 
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“Lei de Condomínio e 

Incorporações”: 

A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

“Lei do Mercado de Valores 

Mobiliários”: 

A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

“Lei dos Corretores de 

Imóveis”: 

A Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978. 

“Lei do Patrimônio de 

Afetação”: 

A Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

“Marca”: A marca “Tru by Hilton” de titularidade da Hilton, licenciada à Operadora 

Hoteleira, por meio do “Contrato de Licença de Administração” celebrado 

entre a Hilton e a Operadora Hoteleira, em 20 de março de 2021, conforme 

aditado, que será utilizada na operação do Subcondomínio Hoteleiro, de 

acordo com o Contrato de Serviços de Administração Condominial e o 

Contrato de Sublicenciamento de Marketing. 

“Memorial de Incorporação”: O Memorial de Incorporação do Empreendimento, registrado na matrícula 

nº 219.809, do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo – SP, incluindo 

o atestado de idoneidade financeira e todos os demais documentos 

exigidos no art. 32 da Lei de Condomínio e Incorporações. 

“Oferta”: A presente oferta pública de Contrato de Investimento Coletivo Hoteleiro 

das Unidades Autônomas Hoteleiras do Subcondomínio Hoteleiro. 

“Operadora Hoteleira” ou 

“Sócia Ostensiva”: 

A ICH Administração de Hotéis S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

02.584.924/0001-08, com sede na cidade de Porto Alegre, estado do Rio 

Grande do Sul, na Rua Dezoito de Novembro, nº 273, Conj. 602, 6º andar, 

Navegantes, CEP 90240-040. 

“Orçamento Anual”: É a peça orçamentária elaborada pela Operadora Hoteleira, relativa a cada 

exercício financeiro, da qual deverão constar os desembolsos, as principais 

metas previstas para o ano e as linhas gerais das políticas que desenvolverá. 

“Participação nos lucros dos 

Sócios Participantes”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na alínea “i” da seção “Remuneração 

dos Adquirentes com o Empreendimento”, na página 83 deste Prospecto. 

“Participação nos lucros da 

Sócia Ostensiva”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na alínea “ii” da seção “Remuneração 

dos Adquirentes com o Empreendimento”, na página 83 deste Prospecto. 
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“Pool”: O sistema unificado de adquirentes de Unidades Autônomas Hoteleiras que 

as congregam com o objetivo de explorá-las conjuntamente como meio de 

hospedagem, de modo uniforme e homogêneo, por meio da ou para a 

Sócia Ostensiva ou empresa de seu grupo econômico.  

“Porte Conecta”: O aplicativo de vendas utilizado pela Ofertante e/ou pelos Corretores 

Autorizados na realização das vendas das Unidades Autônomas Hoteleiras. 

“Preço das Unidades”: O preço unitário de cada Unidade Autônoma Hoteleira do 

Empreendimento, que varia conforme as características de cada Unidade 

Autônoma Hoteleira. 

“Primeiro Aditivo ao Contrato 

de Serviços Técnicos”: 

O “Primeiro Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato de 

Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças” celebrado 29 de 

setembro de 2022, entre o Condomínio representando os interesses 

individuais homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado pela 

Incorporadora, a Ofertante, a Construtora, na qualidade de contratantes, e 

a Operadora Hoteleira, na qualidade de contratada. 

“Prospecto”: Este Prospecto de Oferta de Contrato de Investimento Coletivo em 

Unidades Autônomas Hoteleiras, datado de 02 de dezembro de 2022. Este 

Prospecto será atualizado anualmente até o encerramento da Oferta, 

ficando disponível para consulta dos Adquirentes até o encerramento da 

Oferta, em versão eletrônica, no website do Empreendimento: 

https://urmansaopaulo.com.br/.  

“Real”: A moeda corrente no Brasil. 

“Receita Bruta”: Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, considera-se “Receita 

Bruta” aquela resultante das receitas advindas com hospedagem, aluguéis 

de salas, lavanderia, telecomunicações, locação de equipamentos, serviço 

de transfer, estacionamento, telefonia, alimentos e frigobar, dentre outros, 

advinda da exploração hoteleira feita pela Sócia Ostensiva nas Unidades 

Autônomas Hoteleiras e em eventuais áreas e equipamentos comuns. 

“Receita Líquida”: Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, considera-se “Receita 

Líquida”, a Receita Bruta menos: (i) quaisquer gratificações ou encargos de 

serviços incluídos na fatura do cliente; (ii) quaisquer créditos ou 

reembolsos efetuados a clientes, hóspedes ou patrocinadores; (iii) 
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quaisquer quantias e créditos (que não aqueles já excluídos da Receita 

Bruta) recebidos pela SCP referente a bens extraviados ou danificados; (iv) 

quaisquer tributos ou encargos sobre turismo e encargos semelhantes 

exigidos por lei, para serem cobrados de patrocinadores ou hóspedes ou 

como parte do preço de venda referente a produtos, serviços ou 

entretenimento, que devam ser remetidos às autoridades governamentais, 

incluindo, mas não se limitando a, ISS, ICMS, PIS E COFINS; (v) qualquer 

produto da venda ou outra alienação de bens feita pela SCP, incluindo FF&E 

(mobiliário, equipamentos e utensílios); (vi) qualquer juro pago com 

relação ao Fundo de Reposição de Ativos e sobre aplicação financeira; (vii) 

qualquer produto de cobertura de seguro contra incêndio e estendida ou 

outros produtos de seguro pagáveis com relação a qualquer dano material 

devido a acidente; (viii) quaisquer decisões condenatórias judiciais ou 

arbitrais; e (ix) qualquer produto de financiamento ou refinanciamento 

feito pela SCP, mas somente na medida em que tais itens tenham sido 

previamente incluídos na Receita Bruta. 

“Resolução CVM 86”: A Resolução CVM nº 86, de 31 de março de 2022. 

“Resultado Líquido”: Tem o significado que lhe é atribuído na seção “Remuneração dos 

Adquirentes com o Empreendimento”, na página 61 deste Prospecto. 

“Resultado Operacional” Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, o “Resultado Operacional” 

mensal é o valor obtido, a cada mês, a partir da Receita Líquida, subtraídas 

as Despesas Operacionais.  

“Síndico”: O Representante legal do Condomínio, devidamente eleito na forma da Lei 

e nos termos da Convenção de Condomínio. 

“Sociedade em Conta 

Participação” ou “SCP”: 

É a sociedade constituída nos termos do art. 991 a 996 do Código Civil, 

formada pelos Sócios Participantes e pela Sócia Ostensiva, que não tem 

personalidade jurídica própria, não aparecendo de per si perante terceiro. 

A exteriorização é feita pela Sócia Ostensiva, e os Adquirentes que a ela 

aderirem serão os Sócios Participantes. A Sociedade em Conta de 

Participação se estabelece contratualmente e sua constituição não está 

sujeita, como condição de sua regularidade, ao registro na Junta Comercial 

ou no Cartório de Títulos e Documentos. Ademais, o contrato social de uma 
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Sociedade em Conta de Participação produz efeito somente entre os 

sócios, observado que os Sócios Participantes, sem prejuízo do direito de 

fiscalizar a gestão dos negócios sociais, não podem tomar parte nas 

relações da Sócia Ostensiva com terceiros sob pena de responder 

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.  

“Somatório das Participações 

na SCP”: 

Tem o significado que lhe é atribuído na alínea “iii” da seção “Remuneração 

dos Adquirentes com o Empreendimento”, na página 83 deste Prospecto. 

 “Subcondomínio Hoteleiro” 

ou “Hotel”: 

O Subcondomínio Hoteleiro, integrante do Condomínio, formado pelas 287 

(duzentas e oitenta e sete) Unidades Autônomas Hoteleiras e respectivas 

áreas comuns de uso exclusivo. 

“SOC”: Os Serviços Operacionais Comerciais, nos termos do Contrato de 

Constituição de SCP. 

“Tabela(s) de Vendas”: A(s) Tabela(s) indicativa(s) dos valores dos Preços das Unidades Autônomas 

Hoteleiras, bem como da forma de pagamento desses valores, a qual será 

atualizada mensalmente, sendo que o Prospecto será atualizado anualmente 

e conterá a Tabela de Vendas do mês de sua atualização, na forma de anexo.  

“Termo de Adesão”: O Termo de Adesão corresponde ao instrumento pelo qual o Adquirente 

adere à Sociedade em Conta de Participação. 

“Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s)”: 

Cada uma das 287 (duzentas e oitenta e sete) unidades autônomas 

destinadas ao uso hoteleiros do Condomínio.  
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OFERTA 

 

Nome do Empreendimento Subcondomínio Hoteleiro do Empreendimento “Condomínio Urman São 

Paulo” 

 

Incorporadora/Ofertante Porte Radial III Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 

 

Operadora Hoteleira ICH Administração de Hotéis S.A. 

 

Construtora Porte Engenharia e Urbanismo Ltda. 

 

Número de Unidades Autônomas 

Hoteleiras a serem vendidas e de 

CIC 

287 (duzentas e oitenta e sete) Unidades Autônomas Hoteleiras, 

disponíveis para venda imediata pela Incorporadora a partir da data de 

divulgação do Anúncio de Início.  

 

Preço das Unidades O preço das Unidades Autônomas Hoteleiras está atrelado ao tamanho 

das unidades e indicado na Tabela de Vendas contida nas páginas 87 e 93 

deste Prospecto. Os valores indicados na Tabela de Vendas refletem o 

preço das unidades para pagamento parcelado. O valor mínimo das 

Unidades Autônomas Hoteleiras, à vista, é de, aproximadamente, R$ 

451.968,48 (quatrocentos e cinquenta e um mil, novecentos e sessenta 

e oito reais e quarenta e oito centavos), correspondente às Unidades 

Autônomas Hoteleiras localizadas do 7º ao 13º pavimento com os finais 

“05”, as quais possuirão, cada uma, valor este sujeito a eventuais 

alterações e corrigido, mensalmente nos termos do Compromisso de 

Venda e Compra. Apenas para fins de referência, as Unidades Autônomas 

Hoteleiras terão o preço máximo, à vista, de R$ 709.380,60 (setecentos 

e nove mil, trezentos e oitenta reais e sessenta centavos), ou seja, as 

Unidades Autônomas Hoteleiras terão como preço médio o valor 

correspondente a R$ 483.287,86 (quatrocentos e oitenta e três mil, 

duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), na data deste 

Prospecto. Os valores poderão ser alterados em decorrência de razões 

comerciais ou condições de mercado, conforme valores indicados na 

Tabela de Vendas. 
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Forma de Pagamento 
O preço certo e ajustado para a venda prometida das Unidades 

Autônomas Hoteleiras é o constante do quadro resumo, podendo o valor 

ser pago à vista ou a prazo, observadas as cláusulas contratuais, 

notadamente no que diz respeito à incidência de juros e atualização 

monetária.  

Com exceção das parcelas descritas como fixas, todas as demais parcelas 

e o saldo devedor serão atualizados monetariamente pela variação 

acumulada do INCC, considerando como data-base o segundo mês 

anterior ao da assinatura de cada Compromisso de Venda e Compra, em 

razão da data da publicação do índice ocorrer aproximadamente 2 (dois) 

meses após o mês de incidência. A correção será calculada e incorporada 

mensalmente nas parcelas e no saldo devedor.  

Considerada a data-base acima, o índice mensal de correção a ser 

incorporado no saldo de cada Compromisso de Venda e Compra e nas 

parcelas, será calculado pela variação entre o INCC acumulado do 

segundo mês anterior e a data da última parcela vencida ou a data da 

assinatura de cada Compromisso de Venda e Compra e o INCC 

acumulado do segundo mês anterior a data do vencimento de cada 

respectiva parcela. 

As parcelas do Preço das Unidades serão atualizadas mensalmente, 

considerada a data-base da assinatura de cada Compromisso de Venda e 

Compra, a ser calculada até o mês de emissão do Certificado de 

Conclusão das Obras (Habite-se), pela variação do índice INCC e, 

excepcionalmente, havendo parcelas a vencer após a emissão do 

Certificado de Conclusão das Obras (Habite-se), estas serão corrigidas 

pelo IGP-M. 

A atualização monetária será calculada mensalmente, considerada a 

data-base da assinatura de cada Compromisso de Venda e Compra, 

utilizando-se para cálculo da atualização, o índice disponibilizado na data 

da emissão do boleto de cobrança. 
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O não pagamento de qualquer dos valores devidos pelo Adquirente em 

seu respectivo vencimento, acarretará a aplicação de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pelos índices de 

atualização monetária aplicados as parcelas, e na sua falta sendo 

utilizado o IGPM, além de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

débito atualizado. 

Caso seja necessária a contratação de advogado para reaver o valor em 

atraso, o Adquirente incorrerá também no pagamento de honorários 

advocatícios, na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito em aberto, caso a quitação ocorra amigavelmente, ou de 20% 

(vinte por cento) se for desempenhada judicialmente. 

Os boletos para pagamento das parcelas do preço acima referido serão 

enviados para o endereço dos Adquirentes indicados no quadro resumo 

de cada Compromisso de Venda e Compra. O não recebimento do boleto 

bancário não exime os Adquirentes de efetuar o pagamento da parcela 

que, nesse caso, deverá ser efetuado diretamente no escritório da 

Incorporadora, certo, então, que tal fato não poderá servir de 

justificativa para o atraso na liquidação da parcela. 

O pagamento das parcelas em atraso deverá ser efetuado 

obrigatoriamente no escritório da Incorporadora.  

É expressamente vedada ao Adquirente, qualquer outra forma de 

pagamento, dentre eles, mas não só, depósito em conta corrente da 

Incorporadora, DOC, TED ou outro, sem o consentimento escrito desta, 

sendo que o respectivo comprovante, uma vez efetuado, não valera 

como recibo, nem conferirá quitação. 

Não se aplica aos pagamentos efetuados pelos Adquirentes 

relativamente às prestações, ainda que sem ressalva, o disposto no artigo 

322 do Código Civil. Assim, o recibo de pagamento da última parcela 

vencida não significa quitação da anterior, que deverá ser sempre 

comprovado quando exigido. 
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Constitui ato obrigacional e não de mera liberalidade da Incorporadora, 

a cobrança dos encargos decorrentes dos pagamentos em atraso. 

O valor das parcelas referidas no Compromisso de Venda e Compra, com 

a finalidade de preservar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

Compromissos de Venda e Compra e, em respeito ao princípio do direito 

adquirido e do ato jurídico perfeito, não poderá ser congelado ou 

deflacionado. Assim, não se aplicará aos Compromissos de Venda e 

Compra qualquer norma superveniente de congelamento ou deflação, 

total ou parcial, do saldo devedor e/ou do valor de cada parcela. 

Sempre que o pagamento de qualquer parcela for efetuado mediante 

entrega de cheque, a dívida somente será considerada quitada após a 

regular compensação bancária do título; as consequências decorrentes 

da dificuldade na compensação do mesmo serão suportadas 

exclusivamente pelo Adquirente, que responderá pelo pagamento das 

penalidades aqui previstas. 

O Adquirente poderá se assim desejar e sempre sob sua exclusiva 

responsabilidade, obter financiamento junto a algum agente financeiro 

para pagamento da parcela única, descrita no quadro resumo. Esta 

tentativa não poderá acarretar ônus de qualquer natureza para a 

Incorporadora, nem justificar o atraso na entrega pontual dos valores das 

parcelas do preço e demais obrigações contratuais pecuniárias. 

Caso o Adquirente opte, expressamente, no momento da assinatura do 

Compromisso de Venda e Compra, pela contratação do financiamento 

bancário para quitação do saldo devedor, a Incorporadora, por mera 

liberalidade e a seu exclusivo critério, poderá não aplicar a incidência de 

juros remuneratórios sobre o valor do saldo remanescente, pelo período 

não superior a 60 (sessenta) dias, contados da expedição do auto de 

conclusão da obra “habite-se”, mantendo-se a atualização monetária 

prevista nesta cláusula quinta.  

As parcelas descritas acima serão atualizadas monetariamente pelo 

INCC, até o mês de emissão do Habite-se e, excepcionalmente, havendo 
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parcelas a vencer a partir do dia 1º do mês seguinte ao da emissão do 

Habite-se, estas serão corrigidas pelo IGPM. 

Valor Total da Oferta Até R$ 138.703.615,82 (cento e trinta e oito milhões, setecentos e três 

mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), correspondente 

à multiplicação do preço médio das Unidades Autônomas Hoteleiras 

correspondente a R$ 483.287,86 (quatrocentos e oitenta e três mil, 

duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), pela quantidade 

de Unidades Autônomas Hoteleiras ofertadas.  

 

Inadequação da Oferta A Oferta não é adequada a Adquirentes que: (i) não tenham 

conhecimento dos riscos envolvidos no investimento em imóveis; (ii) 

necessitem de liquidez com relação às Unidades Autônomas Hoteleiras a 

serem adquiridas, tendo em vista a natureza das negociações no setor 

imobiliário em geral, que podem demandar um longo prazo para a 

concretização das transações; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr os 

riscos inerentes às atividades do setor hoteleiro ou de imóveis. A 

aquisição das Unidades Autônomas Hoteleiras apresenta certos riscos e 

possibilidades de perdas patrimoniais, em especial no que se refere à 

desvalorização do investimento, que devem ser cuidadosamente 

considerados antes da tomada de decisão de investimento. Para maiores 

informações sobre os riscos envolvidos, o Adquirente deve consultar a 

seção “Fatores de Risco” nas páginas 103 a 111 deste Prospecto. 

 

Intermediação A Oferta será conduzida pelos Corretores Autorizados, devidamente 

inscritos no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis e/ou 

pela Ofertante, por intermédio dos Colaboradores Autorizados, como 

ocorre em aquisições de propriedades de imóveis em geral, tendo em 

vista (i) as características eminentemente imobiliárias da Oferta e (ii) a 

dispensa de contratação de instituição integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários para a Oferta, nos termos da 

Resolução CVM 86. Na hipótese da Ofertante tomar conhecimento de 

qualquer descumprimento ou de indícios de descumprimento, por parte 

de quaisquer dos corretores de imóveis que estejam participando da 
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Oferta, de quaisquer das normas previstas na regulamentação aplicável 

à Oferta, especialmente no que tange a utilização de material publicitário 

irregular, o corretor deverá ser excluído, pela Incorporadora, da Oferta. 

 

Data de Início da Oferta A data prevista para o início da Oferta é 01 de março de 2022, após a 

divulgação do Anúncio de Início.  

 

Prazo de Duração e Encerramento 

da Oferta 

As Unidades Autônomas Hoteleiras serão comercializadas por prazo 

indeterminado, finalizando-se a distribuição com a venda da totalidade 

das Unidades Autônomas Hoteleiras que compõem o Empreendimento, 

observado que a subscrição do CIC objeto da Oferta deve ser realizada 

no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contado da data de 

divulgação do Anúncio de Início, admitindo-se uma única prorrogação 

por igual período, desde que previamente comunicada à CVM, nos 

termos da Resolução CVM 86. 

Modificação, Suspensão ou 

Cancelamento da Oferta 

Havendo a alteração substancial, à juízo da CVM, posterior e imprevisível 

nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 

de registro de distribuição da Oferta, ou que o fundamentem, 

acarretando aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, a 

CVM pode: (i) acolher pleito de modificação da Oferta; ou (ii) reconhecer 

a ocorrência de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis. 

A modificação da Oferta será divulgada imediatamente pela Ofertante 

em seu website: https://urmansaopaulo.com.br/. 

 

Na hipótese de modificação da Oferta, os investidores que já tiverem 

aderido à Oferta serão comunicados diretamente pela Ofertante, por 

correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 

efetuada, para que possam revogar a aceitação da Oferta no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, presumindo-se a sua 

manutenção em caso de silêncio. Os valores pagos pelo investidor que 

deseje revogar a sua aceitação, serão restituídos pela Ofertante na 

mesma quantidade de parcelas que o investidor tenha pago, sendo que 
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a primeira parcela vencerá em 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da do evento de modificação da Oferta. 

 

A CVM pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta, caso: (i) 

esteja se processando em condições diversas das constantes da 

Resolução CVM 86 ou do registro da Oferta; (ii) esteja se valendo de 

material publicitário em desconformidade com as regras da Resolução 

CVM 86; ou (iii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação 

da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o registro da Oferta. 

 

A CVM procederá à suspensão da Oferta quando verificar ilegalidade ou 

violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não 

pode ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade 

apontada deve ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados 

os vícios que determinaram a suspensão, a CVM ordenará o 

cancelamento da Oferta. 

 

A Ofertante dará conhecimento, por correio eletrônico, correspondência 

física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, 

da suspensão ou do cancelamento aos investidores que já tenham 

aceitado a Oferta, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a 

possibilidade de revogar a aceitação da Oferta no prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis do recebimento da comunicação, presumindo-se a sua 

manutenção em caso de silêncio. Os valores pagos pelo investidor, 

inclusive aquele que desejar revogar a sua aceitação na hipótese de 

suspensão da Oferta, serão restituídos pela Ofertante na mesma 

quantidade de parcelas que o investidor tenha pago, sendo que a 

primeira parcela vencerá em 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da suspensão ou do cancelamento da Oferta, conforme o caso. 

 

Revogação da Oferta A Oferta poderá ser revogada na hipótese de desistência da incorporação 

do Empreendimento, nos termos do art. 34, parágrafos 4º e 5º, da Lei de 

Condomínio e Incorporações, estando a incorporação do 
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empreendimento sujeita ao prazo de carência de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data de seu registro no Oficial de Registro de Imóveis, 

dentro do qual será lícito à Incorporadora dela desistir. A desistência da 

incorporação será denunciada ao Registro de Imóveis, por escrito, e 

comunicada, também por escrito, a cada um dos Adquirentes ou 

candidatos à aquisição, sob pena de responsabilidade civil e criminal da 

Incorporadora. Será averbada no registro da incorporação a referida 

desistência, arquivando-se em cartório o respectivo documento. Nesta 

hipótese, os Adquirentes que já houverem adquirido uma ou mais 

Unidades Imobiliárias Hoteleiras serão ressarcidos das importâncias já 

pagas, devidamente corrigidas na forma prevista no art. 36 da Lei de 

Condomínio e Incorporações.  

 

Sem prejuízo do disposto em lei, a revogação deve ser imediatamente 

comunicada à CVM e divulgada na página do Empreendimento. 

 

Remuneração Cada Adquirente das Unidades Autônomas Hoteleiras fará jus ao 

recebimento de sua remuneração decorrente da sua participação na SCP, 

calculada conforme o descrito na seção “Remuneração dos Adquirentes 

com o Empreendimento” nas páginas 83 a 86 deste Prospecto, 

ressalvada a hipótese de a SCP ter prejuízo, quando não serão, então, 

distribuídos dividendos aos Sócios Participantes.  

 

Regime Jurídico O Empreendimento é regido, basicamente, pelas seguintes normas: (i) 

Lei de Condomínio e Incorporações; (ii) Código Civil; (iii) Código de 

Defesa do Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio de Afetação; (v) Lei dos 

Corretores de Imóveis; (vi) Resolução CVM 86. Adicionalmente, o 

investimento no Empreendimento é regido pelo Contrato de 

Investimento Coletivo, composto pelos instrumentos disponíveis para 

consulta no Anexo I deste Prospecto. A Oferta das Unidades Autônomas 

Hoteleiras foi registrada perante a CVM, por meio do Ofício nº 

31/2023/CVM/SRE/GER-2 de 01 de fevereiro de 2023, sob o nº 

CVM/SRE/TIC/2023/002.  
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Informações sobre o 

Empreendimento 

As principais características do Empreendimento encontram-se descritas 

na seção “Características Principais do Empreendimento” nas páginas 29 

a 42 deste Prospecto. 

 

Informações Complementares Quaisquer informações complementares ou esclarecimentos sobre o 

Subcondomínio Hoteleiro e a Oferta poderão ser obtidos com a 

Incorporadora, no endereço constante da seção “Identificação da 

Incorporadora, Operadora Hoteleira e Construtora” nas páginas 26 a 28 

deste Prospecto, ou por meio do website: 

https://urmansaopaulo.com.br/. As informações constantes do website 

da Incorporadora e da Operadora Hoteleira não são parte integrante e 

nem se encontram incorporadas por referência a este Prospecto. 

 

Declarações O modelo da Declaração do Investidor e as demais Declarações exigidas 

pela Resolução CVM 86 encontram-se anexas a este Prospecto. 
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IDENTIFICAÇÃO DA INCORPORADORA, OPERADORA HOTELEIRA E CONSTRUTORA 

 

Incorporadora  

 

PORTE RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 

SPE LTDA.  

CNPJ: 22.992.944/0001-25 

Rua Antonio Camardo, nº 660, sala 13  

Vila Gomes Cardim – São Paulo/SP 

CEP: 03309-060 

At.: Marco Antonio Melro, Milena Soares e Andreia Tanabe 

Tel.: (11) 2227-7330 

E-mail: mila.soares@porte.com.br; 

diretoria@porte.com.br; andreia@porte.com.br 

Website: https://urmansaopaulo.com.br/  

 

Operadora Hoteleira  

 

ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A. CNPJ: 02.584.924/0001-08 

Rua Dezoito de Novembro, 273, conj. 602, 6º andar 

Navegantes - Porto Alegre/RS 

CEP 90.240-040 

At.: Alexandre David Gehlen e Vitor Inda Polito  

Tel.: (51) 3025-7700 

E-mail: diretor@intercityhoteis.com.br 

Website: www.intercityhoteis.com.br 

  

mailto:mila.soares@porte.com.br
mailto:diretoria@porte.com.br
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Construtora  

PORTE ENGENHARIA E URBANISMO LTDA.  

CNPJ: 56.233.935/0001-72 

Rua Antonio Camardo, nº 660  

Vila Gomes Cardim – São Paulo/SP 

CEP: 03309-060 

At.: Marco Antonio Melro, Milena Soares e Andreia Tanabe 

Tel.: (11) 2227-7330 

E-mail: mila.soares@porte.com.br; 

diretoria@porte.com.br; andreia@porte.com.br 

Website: www.porte.com.br  

 

Descrição da Incorporadora, Construtora e Operadora Hoteleira  

 

A Incorporadora  

 

A Incorporadora é uma sociedade de propósito específico que tem por objeto a aquisição, incorporação 

e gestão do Empreendimento, objeto da matrícula nº 219.809, na forma da Lei 4.591/64 e das disposições do 

Código Civil Brasileiro em vigor, e a alienação a terceiros das unidades autônomas que comporão o 

Empreendimento, bem como a realização de qualquer atividade relacionada, direta ou indiretamente, à 

realização desse Empreendimento.  

 

A Incorporadora é empresa controlada pela Porte Engenharia e Urbanismo, empresa constituída em 

1986, que faz uso da engenharia, do urbanismo e da ciência urbana a serviço do desenvolvimento humano, 

criando e entregando soluções urbanas. Nosso jeito de promover aquilo que acreditamos e que tomamos como 

cultura. Juntos, Porte e cidade, buscamos promover o desenvolvimento humano por meio da transformação 

urbana (fonte: https://porte.com.br/sobre-a-porte). 

 

A Construtora 

 

A Porte Engenharia e Urbanismo, empresa constituída em 1986, que faz uso da engenharia, do 

urbanismo e da ciência urbana a serviço do desenvolvimento humano, criando e entregando soluções urbanas. 

Nosso jeito de promover aquilo que acreditamos e que tomamos como cultura. Juntos, Porte e cidade, 

buscamos promover o desenvolvimento humano por meio da transformação urbana (fonte: 

https://porte.com.br/sobre-a-porte).  

mailto:mila.soares@porte.com.br
mailto:diretoria@porte.com.br
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A Operadora Hoteleira  

 

É a empresa responsável pela operação hoteleira do Hotel, licenciada pela Hilton para a utilização da 

marca “Tru by Hilton” de acordo com os padrões da Hilton, utilizando, para tanto, sua expertise e know-how 

(fonte: https://www.intercityhoteis.com.br/quem-somos/). Na fase pré-operacional (anterior à abertura do 

Hotel), a Operadora Hoteleira será responsável por prestar suporte e assessoria nas atividades de aquisição do 

FF&E, se necessário. Competirão também à Operadora Hoteleira as atividades de seleção, treinamento e 

contratação de pessoal qualificado para operar o Hotel. Após a abertura do Hotel, a Operadora Hoteleira deverá 

operar o Hotel e promover a distribuição dos dividendos aos adquirentes das Unidades Hoteleiras em 

conformidade com o estipulado no contrato da SCP. 

  



 

29 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO EMPREENDIMENTO 

 

Localização do Terreno 

 

O imóvel sobre o qual localiza-se o Empreendimento, objeto da matrícula nº 219.809, do 7º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo - SP, situa-se na Avenida Alcântara Machado, nº 4.272 e Rua Padre Adelino, 

nºs 1.005 e 1017, no 10º Subdistrito, Belenzinho, no Município e Comarca de São Paulo - SP, tendo sido 

adquirido em sua totalidade pela Incorporadora, conforme, R.14/M.25.787, R.9/121.470, R.10/M.121.471, 

R.10/M.127.308, R.6/M.149.784, R.9/M.170.802 e R.15/M.180.586 todas do 7º Oficial de Registro de Imóveis 

de São Paulo -SP, abaixo descrito e caracterizado: 

 

“Prédios, casas e respectivo terreno situados na Avenida Alcântara Machado nºs 4.398, 992/998, 4.272 

a 4.360 (com área construída de 15.788,64m²) e 4.372 (com área construída de 196,00m²) e Rua Padre Adelino, 

nºs 1.003, 1.005, 1.009, 1.011, 1.017, 1.023, 1.031 e 1.095, no 10° Subdistrito – Belenzinho, com as seguintes 

medidas e confrontações: Tem início e fechamento no alinhamento da Avenida Alcântara Machado, na divisa 

com o prédio 4.414 da Avenida Alcântara Machado, deste segue pelo alinhamento da Avenida Alcântara 

Machado numa distância de 16,45m até encontrar o ponto A, deste ponto segue pelo novo alinhamento da 

Avenida Alcântara Machado, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016, numa distância de 126,06m até 

encontrar o ponto B, daí deflete à esquerda e segue com azimute 194°05’35’’ numa distância de 77,81m, 

confrontando com o imóvel n° 4.194 da Avenida Alcântara Machado, de propriedade de Loran Empreendimentos 

e Participações Ltda, até encontrar o ponto 3, daí deflete à esquerda e segue com azimute 101°52’47’’ numa 

distância de 19,88m, confrontando com o imóvel n°s 923/941 de propriedade de Loran Empreendimentos e 

Participações Ltda, imóvel n° 953 de propriedade de Nilson Nogueira Monteiro e outros e o imóvel n° 957 de 

propriedade de Dirce de Almeida Coppi, todos com frente para a Rua Padre Adelino, até encontrar o ponto 4, daí 

deflete à esquerda e segue com azimute 96°21’31’’ numa distância de 12,98m, até encontrar o ponto 5, daí 

deflete à esquerda e segue com azimute 94°39’17’’ numa distância de 4,81m, até encontrar o ponto 6, confiando 

do ponto 4 ao ponto 6, com o imóvel n° 969 de propriedade de João Gomes da Costa e Jayme Marfinati e o 

imóvel n° 975 de Abimael Nogueira e Nilson M. Nogueira, ambos com frente para a Rua Padre Adelino; daí 

deflete à direita e segue com azimute 95°26’25’’ numa distância de 21,16m, confrontando com o imóvel n° 981 

de propriedade do Espólio de Piero Agugia, imóveis n°s 987/991 e 993/997 de propriedade de Bruna Pierono e 

outros, deste deflete à direita e segue numa distância de 38,52m até encontrar o ponto C, confrontando com a 

casa nº 993 de propriedade de Amadeu Pierroni, deste deflete à esquerda passando a seguir pelo novo 

alinhamento da Rua Padre Adelino, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016 numa distância de 34,82m até 



 

30 

encontrar o ponto D, deste deflete à esquerda confrontando com o prédio nº 1037 e 1039-fundos da Rua Padre 

Adelino numa distância de 38,12m, deste deflete à direita e segue com azimute 95°26’25’’ numa distância de 

52,42m, confrontando com os imóveis n°s 1037/ 1.039-fundos, n°s 1.045/1.047, n° 1.059, n°s 1.069, 1.081/1.083 

e n° 1.089, todos com frente para a Rua Padre Adelino, até encontrar o ponto 7; daí deflete à direita e segue 

com azimute 183°59’43’’ numa distância de 10,14m, confrontando ainda com o imóvel n° 1.089 da Rua Padre 

Adelino, até encontrar o ponto 8, deste deflete à esquerda confrontando ainda com o imóvel n° 1.089 da Rua 

Padre Adelino por uma distância de 27,47m até encontrar o ponto E, deste deflete à esquerda passando a seguir 

pelo novo alinhamento da Rua Padre Adelino, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016, numa distância de 

17,03m até encontrar o ponto F, daí deflete à esquerda e segue com azimute 03°44’34’’ numa distância de 

57,47m, confrontando com o imóvel n° 202 da Rua Uriel Gaspar, de propriedade da Telesp Celular S/A, até 

encontrar o ponto 12, daí deflete à direita e segue com azimute 05°27’07’’ numa distância de 24,83m, 

confrontando com o imóvel n° 198 da Rua Uriel Gaspar, de propriedade de Bader Abessa, até encontrar o ponto 

13; daí deflete à esquerda e segue com azimute 275°34’35’’ numa distância de 7,90m confrontando com parte 

do imóvel n° 4.414 da Avenida Alcântara Machado, daí deflete à direita e segue numa distância de 34,60m, 

confrontando ainda com o imóvel nº 4.414 da Avenida Alcântara Machado, até encontrar o início desta 

descrição, encerrando a área de 14.132,11m” 

 

O Imóvel está cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob os contribuintes nºs 029.048.0058-1, 

029.048.0071-9, 029.048.0094-8, 029.048.0095-6, 029.048.0116-2, 029.048.0123-5, 029.048.0124-3, 

029.048.0130-8. 

 

O imóvel onde será construído o “CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO” receberá o nº 4.272 da Avenida 

Alcântara Machado, no 10º Subdistrito – Belenzinho, 7ª Circunscrição Imobiliária, no Município e Comarca de 

São Paulo – SP. 

 

Descrição do Empreendimento 

 

O Empreendimento foi promovido pela Incorporadora no imóvel situado na Avenida Alcântara 

Machado, nº 4.272 e Rua Padre Adelino, nºs 1.005 e 1017, no 10º Subdistrito, Belenzinho, no Município e 

Comarca de São Paulo - SP, descrito e caracterizado na matrícula nº 219.809, do 7º Oficial de Registro de Imóveis 

de São Paulo - SP, nos termos do Alvará de Aprovação de Edificação Nova emitido pela Prefeitura Municipal de 

São Paulo, de acordo com o processo nº 2022/03865-01 de 07 de junho de 2022. O Empreendimento tem 

destinação de uso misto, sendo composto por 03 (três) blocos: (i) o primeiro bloco com 27 (vinte e sete) 
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pavimentos, com 520 (quinhentas e vinte) unidades habitacionais, equipamentos sociais de uso exclusivo do 

uso residencial; (ii) o segundo bloco com 14 (catorze) pavimentos, com 287 (duzentas e oitenta e sete) Unidades 

Autônomas Hoteleiras, com centro de convenção de uso exclusivo do hotel; e (iii) o terceiro bloco com 22 (vinte 

e dois) pavimentos, para serviços profissionais e estabelecimento de ensino não seriado, 04 (quatro) pavimentos 

intermediários e jiraus, para local de reunião, cinema e teatro, lojas, ático e 05 (cinco) subsolos, garagem de uso 

exclusivo para o uso residencial e não residencial. 

 

Assim, o Empreendimento será composto de: (i) um Centro de Compras e Lazer composto por lojas, 

cinemas, teatro e estacionamento, com finalidade comercial; (ii) uma Torre Hotel composta por unidades 

hoteleiras, estacionamento, centro de convenções contendo 15 (quinze) pavimentos; (iii) uma Torre Residencial 

subdividida em unidades autônomas de finalidade residencial e vagas de garagem contendo 27 (vinte e sete) 

pavimentos; (iv) uma Torre Corporativa subdividida em unidades autônomas de finalidade comercial (serviços 

profissionais e estabelecimento de ensino não seriado) e estacionamento contendo 22 (vinte e dois) 

pavimentos, sendo que os Apartamentos, os Escritórios, as Unidades de Ensino, as Unidades Autônomas 

Hoteleiras, as Unidades Comerciais e as Unidades Shopping, somam um total de 807 (oitocentas e sete) 

unidades autônomas, cujas especificidades estão detalhadas na Convenção de Condomínio. 

 

Para um adequado desenvolvimento das atividades que o compõem, o Condomínio se subdivide em 04 

(quatro) Setores, a saber: 

 

a) o Setor 1 – Centro de Compras e Lazer, composto por 03 (três) unidades autônomas: Shopping, 

Cinema e Teatro; 

b) o Setor 2 – Hoteleiro, composto por pela unidade autônoma Centro de Convenções e as 287 

(duzentas e oitenta e sete) Unidades Autônomas Hoteleiras; 

c) o Setor 3 – Residencial, composto por 520 (quinhentas e vinte) unidades autônomas residenciais 

(apartamentos); 

d) o Setor 4 – Corporativo, composto por 60 (sessenta) unidades autônomas conjuntos 

corporativos (escritórios) e 04 (quatro) unidades autônomas de ensino (unidades de ensino). 

 

O Condomínio se dividirá em 02 (duas) partes distintas, a saber:  

 

(i) partes de uso e propriedade comum aos condôminos, inalienáveis e indivisíveis, indissoluvelmente 

vinculadas às partes de propriedade e uso exclusivos. 
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(ii) outra, composta de propriedade e uso exclusivos, consistente: 

a) nas unidades autônomas do Setor 1 – Centro de Compras e Lazer, de finalidade exclusivamente 

comercial; 

b) nas Unidades Autônomas Hoteleiras do Setor 2 - Hoteleiro de finalidade exclusivamente 

hoteleira; 

c) nas unidades autônomas do Setor 3 - Residencial de finalidade exclusivamente residencial; 

d) nas unidades autônomas do Setor 4 – Corporativo de finalidade exclusivamente comercial; 

 

Descrição do Subcondomínio Hoteleiro  

 

O Subcondomínio Hoteleiro será composto de: 

 

15º PAVIMENTO - ÁTICO DO HOTEL:  

 

Hotel: uma (01) área técnica / reservatório; vazios; 

 

COBERTURA - HOTEL: 

 

Hotel: laje impermeabilizada / área descoberta; uma (01) área técnica / de reservatórios; poços dos 

elevadores numerados de 06 a 08; poço do elevador de emergência/serviço número 09; uma (01) 

escada de emergência número 01; uma (01) área técnica – aquecimento de gás; uma (01) área técnica; 

uma (01) área técnica – climatização; uma (01) área técnica sob pérgula; vazios; área descoberta / laje 

impermeabilizada / cobertura escada;  

 

07º ao 13º PAVIMENTOS: 

 

Hotel: duas (02) escadas de emergência números 01 e 04; uma (01) antecâmara; um (01) elevador de 

emergência/serviço número 09; uma (01) área técnica / sala automação e elétrica; três (03) elevadores 

numerados de 06 a 08; um (01) hall; circulação; uma (01) rouparia; vazios. 

 

6º PAVIMENTO – CORPORATIVO (EDUCAÇÃO):  
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Hotel: laje impermeabilizada; uma (01) área técnica / manutenção de desvios de instalações hidráulicas; 

duas (02) escadas de emergência números 01 e 04; um (01) poço do elevador de emergência/serviço 

número 09; três (03) poços dos elevadores números 06 a 08; 

 

5º PAVIMENTO – EDUCAÇÃO + LAZER RESIDENCIAL: 

 

Hotel: uma (01) escada de emergência número 01; um (01) poço do elevador de emergência/serviço 

número 09; uma (01) escada de emergência número 04; três (03) poços dos elevadores numerados de 

06 a 08; 

 

3º INTERMEDIÁRIO - TEATRO: 

 

Hotel: um (01) poço do elevador de emergência/serviço número 09; três (03) poços dos elevadores 

números 06 a 08; uma (01) escada sem acesso ao pavimento; uma (01) escada de emergência número 

04 sem acesso ao pavimento;  

 

2º INTERMEDIÁRIO – PLATEIA ALTA TEATRO + RESIDENCIAL LAZER INFERIOR: 

 

Hotel: um (01) poço do elevador de emergência/serviço número 09; três (03) poços dos elevadores 

números 06 a 08; duas (02) escada de emergência número 01 e 04 sem acesso ao pavimento; uma (01) 

antecâmara; vazios; 

 

1º INTERMEDIÁRIO – CINEMA + TEATRO: 

 

Hotel: uma (01) área técnica / casa de máquinas – extração de fumaça; duas (02) escadas de emergência 

números 01 e 04, sendo a 04 sem acesso; um (01) poço do elevador de emergência/serviço número 09; 

três (03) poços dos elevadores numerados de 06 a 08; uma (01) área técnica – socorro dos elevadores; 

vazios. 

 

4º PAVIMENTO: 

 

Hotel: um (01) elevador de emergência/serviço número 09; três (03) poços dos elevadores numerados 

de 06 a 08; vazios. 
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3º PAVIMENTO: 

 

Hotel: um (01) elevador de emergência/serviço número 09; três (03) elevadores numerados de 06 a 08; 

um (01) lobby do hotel; vazios. 

 

2º PAVIMENTO - CONVENÇÕES: 

 

Hotel: um (01) hall elevadores hotel; três (03) elevadores números 06 a 08; um (01) elevador de 

emergência número 09; vazios. 

 

JIRAU - 1º PAVIMENTO: 

 

Hotel: um (01) poço do elevador de emergência número 09; três (03) poços dos elevadores numerados 

de 06 a 08; uma (01) área técnica – socorro dos elevadores; vazios. 

 

1º PAVIMENTO – LOJAS: 

 

Hotel: um (01) elevador de emergência número 09; três (03) poços dos elevadores numerados de 06 a 

08; vazios. 

 

JIRAU - TÉRREO: 

 

Hotel: poços de elevadores; vazios. 

 

TÉRREO: 

 

Hotel: duas (02) escadas de emergência números 01 e 04; uma (01) antecâmara; um (01) elevador de 

emergência número 09; três (03) elevadores numerados de 06 a 08; um (01) hall hotel; vazios; 

 

1º SUBSOLO: 
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Hotel: três (03) elevadores numerados de 06 a 08; um (01) hall hotel; uma (01) escada de emergência 

número 01 com módulo cadeirante; um (01) elevador de emergência número 09; uma (01) área técnica 

/ sala TI; circulação; uma (01) área técnica / geradores hotel; uma (01) área técnica / sala de painéis; 

duas (02) áreas técnicas / SE hotel; uma (01) área técnica / painéis T.; uma (01) área técnica / sala DG; 

circulação; vazios; 

 

2º SUBSOLO: 

 

Hotel: três (03) poços elevadores numerados de 06 a 08; uma (01) escada de emergência número 01 

com módulo cadeirante; um (01) elevador de emergência número 09; uma (01) antecâmara; um (01) 

depósito químico; um (01) depósito de material de limpeza (“DML”); uma (01) sala de estoque e 

papelaria; uma (01) sala de governança; uma (01) área de passagem e lavagem de roupas; circulação; 

dois (02) vestiários (masculino e feminino); dois (02) vestiários PNE; um (01) refeitório / área de 

descanso; circulação de pedestres; um (01) hall; uma (01) área de triagem (cozinha); um (01) 

almoxarifado central; uma (01) sala de coordenação; um (01) depósito frigobar; um (01) depósito para 

lixo seco / reciclável; um (01) depósito para lixo orgânico; um (01) depósito coord. manutenção; um (01) 

arquivo morto; uma (01) sala de manutenção / almoxarifado; vazios; 

 

3º SUBSOLO: 

 

Hotel: três (03) poços elevadores numerados de 06 a 08; uma (01) escada de emergência número 01 

com módulo cadeirante; um poço do (01) elevador de emergência número 09; uma (01) antecâmara; 

vazios; 

 

4º SUBSOLO 

 

Hotel: três (03) poços elevadores numerados de 06 a 08; uma (01) escada de emergência número 01 

com módulo cadeirante; um poço do (01) elevador de emergência número 09; uma (01) antecâmara; 

vazios; 
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CARACTERÍSTICAS DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS 

 

O Subcondomínio Hoteleiro dispõe de 287 (duzentas e oitenta e sete) Unidades Autônomas Hoteleiras 

e respectivas instalações, conforme abaixo, e conforme projeto aprovado perante a Prefeitura de São Paulo, 

contendo as seguintes áreas e frações ideais: 

 

PAVIMENTO UNIDADES AUTÔNOMAS 

7º Pavimento Unidades Hoteleiras 701, 702, 703, 704, 705, 706, 707, 

708, 709, 710, 711, 712, 713, 714, 715, 716, 717, 718, 

719, 720, 721, 722, 723, 724, 725, 726, 727, 728, 729, 

730, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739, 740, 

741 

8° Pavimento  Unidades Hoteleiras 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 

808, 809, 810, 811, 812, 813, 814, 815, 816, 817, 818, 

819, 820, 821, 822, 823, 824, 825, 826, 827, 828, 829, 

830, 831, 832, 833, 834, 835, 836, 837, 838, 839, 840, 

841 

9° Pavimento Unidades Hoteleiras 901, 902, 903, 904, 905, 906, 907, 

908, 909, 910, 911, 912, 913, 914, 915, 916, 917, 918, 

919, 920, 921, 922, 923, 924, 925, 926, 927, 928, 929, 

930, 931, 932, 933, 934, 935, 936, 937, 938, 939, 940, 

941 

10º Pavimento Unidades Hoteleiras 1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 

1006, 1007, 1008, 1009, 1010, 1011, 1012, 1013, 

1014, 1015, 1016, 1017, 1018, 1019, 1020, 1021, 

1022, 1023, 1024, 1025, 1026, 1027, 1028, 1029, 

1030, 1031, 1032, 1033, 1034, 1035, 1036, 1037, 

1038, 1039, 1040, 1041 

11º Pavimento Unidades Hoteleiras 1101, 1102, 1103, 1104, 1105, 

1106, 1107, 1108, 1109, 1110, 1111, 1112, 1113, 1114, 

1115, 1116, 1117, 1118, 1119, 1120, 1121, 1122, 1123, 
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1124, 1125, 1126, 1127, 1128, 1129, 1130, 1131, 1132, 

1133, 1134, 1135, 1136, 1137, 1138, 1139, 1140, 1141 

12º Pavimento Unidades Hoteleiras 1201, 1202, 1203, 1204, 1205, 

1206, 1207, 1208, 1209, 1210, 1211, 1212, 1213, 1214, 

1215, 1216, 1217, 1218, 1219, 1220, 1221, 1222, 1223, 

1224, 1225, 1226, 1227, 1228, 1229, 1230, 1231, 1232, 

1233, 1234, 1235, 1236, 1237, 1238, 1239, 1240, 1241 

13º Pavimento Unidades Hoteleiras 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 

1306, 1307, 1308, 1309, 1310, 1311, 1312, 1313, 

1314, 1315, 1316, 1317, 1318, 1319, 1320, 1321, 

1322, 1323, 1324, 1325, 1326, 1327, 1328, 1329, 

1330, 1331, 1332, 1333, 1334, 1335, 1336, 1337, 

1338, 1339, 1340, 1341 

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras possuem metragens variadas, conforme destacadas abaixo: 

Unidades Autônomas Hoteleiras 701, 801, 901, 1001, 1101, 1201, 1301 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,46m², área comum de 18,296m², 

perfazendo a área total de 38,756m², correspondendo à fração ideal de 0,000271 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 702, 802, 902, 1002, 1102, 1202, 1302 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 25,39m², área comum de 22,704m², 

perfazendo a área total de 48,094m², correspondendo à fração ideal de 0,000336 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 703, 803, 903, 1003, 1103, 1203, 1303 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 29,66m², área comum de 26,52m², 

perfazendo a área total de 56,18m², correspondendo à fração ideal de 0,000392 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 704, 804, 904, 1004, 1104, 1204, 1304 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,27m², área comum de 18,124m², 

perfazendo a área total de 38,394m², correspondendo à fração ideal de 0,000268 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 705, 805, 905, 1005, 1105, 1205, 1305 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 19,63m², área comum de 17,552m², 

perfazendo a área total de 37,182m², correspondendo à fração ideal de 0,00026 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 706, 707, 708, 710, 711, 712, 717, 718, 719, 720, 721, 722, 723, 724, 

727, 728, 729, 730, 731, 732, 734, 737, 738, 739, 740, 806, 807, 808, 810, 811, 812, 817, 818, 819, 820, 

821, 822, 823, 824, 827, 828, 829, 830, 831, 832, 834, 837, 838, 839, 840, 906, 907, 908, 910, 911, 912, 
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917, 918, 919, 920, 921, 922, 923, 924, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 934, 937, 938, 939, 940, 1006, 

1007, 1008, 1010, 1011, 1012, 1017, 1018, 1019, 1020, 1021, 1022, 1023, 1024, 1027, 1028, 1029, 1030, 

1031, 1032, 1034, 1037, 1038, 1039, 1040, 1106, 1107, 1108, 1110, 1111, 1112, 1117, 1118, 1119, 1120, 

1121, 1122, 1123, 1124, 1127, 1128, 1129, 1130, 1131, 1132, 1134, 1137, 1138, 1139, 1140, 1206, 1207, 

1208, 1210, 1211, 1212, 1217, 1218, 1219, 1220, 1221, 1222, 1223, 1224, 1227, 1228, 1229, 1230, 1231, 

1232, 1234, 1237, 1238, 1239, 1240, 1306, 1307, 1308, 1310, 1311, 1312, 1317, 1318, 1319, 1320, 1321, 

1322, 1323, 1324, 1327, 1328, 1329, 1330, 1331, 1332, 1334, 1337, 1338, 1339, 1340 - 7º ao 13º 

Pavimentos: cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 19,97m², área comum 

de 17,858m², perfazendo a área total de 37,828m², correspondendo à fração ideal de 0,000264 do 

terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 709, 733, 735, 736, 809, 833, 835, 836, 909, 933, 935, 936, 1009, 1033, 

1035, 1036, 1109, 1133, 1135, 1136, 1209, 1233, 1235, 1236, 1309, 1333, 1335, 1336 - 7º ao 13º 

Pavimentos: cada Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 19,98m², área comum 

de 17,866m², perfazendo a área total de 37,846m², correspondendo à fração ideal de 0,000264 do 

terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 713, 813, 913, 1013, 1113, 1213, 1313 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 24,13m², área comum de 21,577m², 

perfazendo a área total de 45,707m², correspondendo à fração ideal de 0,000319 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 714, 814, 914, 1014, 1114, 1214, 1314 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 28,83m², área comum de 25,779m², 

perfazendo a área total de 54,609m², correspondendo à fração ideal de 0,000381 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 715, 815, 915, 1015, 1115, 1215, 1315 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,77m², área comum de 18,572m², 

perfazendo a área total de 39,342m², correspondendo à fração ideal de 0,000275 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 716, 816, 916, 1016, 1116, 1216, 1316 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 19,98m², área comum de 17,866m², 

perfazendo a área total de 37,846m², correspondendo à fração ideal de 0,000264 do terreno. 

Unidades Hoteleiras 725, 825, 925, 1025, 1125, 1225, 1325 - 7º ao 13º Pavimentos: cada Unidade 

Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,48m², área comum de 18,313m², perfazendo a 

área total de 38,793m², correspondendo à fração ideal de 0,000271 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 726, 826, 926, 1026, 1126, 1226, 1326 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,39m², área comum de 18,234m², 

perfazendo a área total de 38,624m², correspondendo à fração ideal de 0,00027 do terreno. 
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Unidades Autônomas Hoteleiras 738, 838, 938, 1038, 1138, 1238, 1338 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 30,81m², área comum de 27,552m², 

perfazendo a área total de 58,362m², correspondendo à fração ideal de 0,000408 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 739, 839, 939, 1039, 1139, 1239, 1339 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,14m², área comum de 18,011m², 

perfazendo a área total de 38,151m², correspondendo à fração ideal de 0,000266 do terreno. 

Unidades Autônomas Hoteleiras 741, 841, 941, 1041, 1141, 1241, 1341 - 7º ao 13º Pavimentos: cada 

Unidade Autônoma Hoteleira possuirá área privativa total de 20,43m², área comum de 18,268m², 

perfazendo a área total de 38,698m², correspondendo à fração ideal de 0,00027 do terreno. 

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras, objeto da Oferta, destinam-se, exclusivamente, ao uso hoteleiro, 

sendo-lhes vedada qualquer outra utilização. Desta forma, impõe-se que as Unidades Autônomas Hoteleiras 

sejam e permaneçam decoradas, mobiliadas e equipadas de acordo com os padrões e conceitos desenvolvidos 

pela Operadora Hoteleira, bem assim integrando o Pool.  

 

As Unidades Autônomas Hoteleiras somente poderão ser alienadas como um todo, sendo 

expressamente proibida a alienação de partes acessórias das Unidades Autônomas Hoteleiras, salvo nos casos 

expressamente previstos na Convenção de Condomínio e na lei. 

 

Para informações mais específicas sobre cada uma das Unidades Autônomas Hoteleiras, o Adquirente 

deve consultar o Memorial de Incorporação e a Convenção de Condomínio, constantes dos Anexos III e I (H) a 

este Prospecto.  

 

Regime Jurídico do Empreendimento 

 

O Empreendimento observa, basicamente, as seguintes normas: (i) Lei de Condomínio e Incorporações; 

(ii) Código Civil; (iii) Código de Defesa do Consumidor; (iv) Lei do Patrimônio de Afetação; e (v) Lei dos Corretores 

de Imóveis.  

 

A incorporação do Empreendimento foi registrada na matrícula nº 219.809, nos termos do artigo 34, 

parágrafos 4º e 5º, da Lei de Condomínio e Incorporações, conta com a constituição do patrimônio de afetação 

averbado.  

 



 

40 

Adicionalmente, o Empreendimento é regido pelos seguintes contratos/documentos: (i) Compromisso 

de Venda e Compra; (ii) Contrato de Comodato; (iii) Contrato de Constituição de SCP, incluindo o Termo de 

Adesão; (iv) Contrato de Serviços de Administração Condominial; (v) Convenção de Condomínio do 

Empreendimento; (vi) Contrato de Serviços Técnicos; e (vii) Contrato de Sublicenciamento de Marketing. Para 

informações sobre cada um desses contratos, o Adquirente deve consultar a seção “Contratos do 

Empreendimento” nas páginas 43 a 80 deste Prospecto. 

 

Possibilidade de Financiamento à Construção e Hipoteca, Alienação Fiduciária ou Cessão dos Recebíveis do 

Empreendimento 

 

Os Adquirentes deverão declarar ciência, por meio da Cláusula Terceira das condições gerais dos 

Compromissos de Venda e Compra (página 128 deste Prospecto), que a Incorporadora poderá contratar, a 

qualquer tempo, com agente financeiro, financiamento para a construção, sendo a responsabilidade pelo 

pagamento do financiamento exclusiva da Incorporadora ou, ainda, captar recursos por outra forma adotada 

no mercado. Em qualquer hipótese, a Incorporadora poderá conceder garantias, consistentes em hipoteca, 

alienação fiduciária ou cessão dos recebíveis, contratos esses que serão registrados na matrícula do Imóvel. As 

garantias reais abrangerão o terreno e as Unidades Autônomas Hoteleiras que integrarão o Empreendimento e 

a caução de recebíveis objetivará os créditos decorrentes dos Compromissos de Venda e Compra.  

 

Construção e Operação Hoteleira 

 

O Subcondomínio Hoteleiro, construído pela Construtora, será operado/explorado comercialmente 

pela Operadora Hoteleira, comodatária das Áreas do Subcondomínio Hoteleiro, sob a Marca. 

 

Para outras informações sobre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, o Adquirente deve consultar a 

seção “Identificação da Incorporadora, Operadora Hoteleira e Construtora” nas páginas 26 a 28 deste Prospecto. 

Para outras informações sobre os contratos que regulam a operação hoteleira do Empreendimento, o 

Adquirente deve consultar a seção “Contratos do Empreendimento” nas páginas 43 a 80 deste Prospecto. 

 

Patrimônio de Afetação 

 

O Empreendimento será destinado ao regime de afetação, na forma disposta nos artigos 31-A e 

seguintes da Lei de Incorporações, nos termos da averbação nº 03, da matrícula nº 219.809, do 7º Oficial de 
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Registro de Imóveis de São Paulo – SP. De acordo com esse regime, o terreno e as edificações construídas sobre 

ele, investimentos financeiros no terreno e qualquer outro bem e direito relativo ao terreno são segregados 

para beneficiar a construção de tal incorporação, sendo separados dos demais ativos do incorporador. Dessa 

forma, os ativos ficam segregados das outras propriedades, direitos e obrigações do incorporador, e somente 

podem ser utilizados para garantir as dívidas e obrigações relacionadas à respectiva incorporação (no caso, o 

Empreendimento) – em suma, os recursos pagos pelos Adquirentes são isolados em conta corrente própria, 

separados do patrimônio global da incorporadora ou da construtora, e são destinados para a finalidade 

específica de concluir o empreendimento. 

 

A incorporação objeto do patrimônio de afetação não é atingida em caso de falência ou insolvência da 

incorporadora, não sendo passível de arrecadação pelo juízo universal os bens e direitos do Empreendimento. 

Deste modo, além de se preservarem os recursos pagos pelos Adquirentes para aquela incorporação submetida 

ao regime de afetação, as dívidas de outros empreendimentos de responsabilidade daquela incorporadora e/ou 

construtora também não contaminarão a incorporação submetida ao regime de afetação. 

 

Data de Lançamento do Empreendimento 

 

A data prevista para o lançamento do Subcondomínio Hoteleiro é março de 2023 e a data estimada para 

início da Oferta é março de 2023. A seguir, destacam-se as principais datas previstas e os períodos estimados 

referentes à construção do Empreendimento na linha do tempo e nas observações da legenda: 

 

 

 

[1] Estima-se que o período de duração e conclusão das obras seja de 48 (quarenta e oito) meses, além de 

eventual prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvados casos fortuitos e de força maior. 

03/23

Lançamento

10/23

Início das Obras[1]

09/27

Habite-se, Montagem 
e Equipagem das 

Unidades Autônomas 
Hoteleiras e das Áreas

08/27

Início da Fase Pré 
Operacional [2]

11/27

Fim da Fase Pré 
Operacional e Início da 

Fase Operacional

11/27

AGI e Entrega das 
Chaves
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[2] Estima-se que entre o início da fase pré-operacional e o efetivo início da operação hoteleira, haja um intervalo 

de, aproximadamente, 3 (três) meses. Conforme previsto no Termo de Adesão, o Adquirente autoriza que sua 

Unidade Autônoma Hoteleira seja vistoriada e recebida pela Operadora Hoteleira ou empresa por ela indicada. 

 

Estudo de Viabilidade 

 

Foi elaborado Estudo de Viabilidade do Subcondomínio Hoteleiro, datado de novembro de 2022, que 

compreende a análise de potencial técnico e financeiro do Subcondomínio Hoteleiro, do mercado e das 

possibilidades de rendimento. Este estudo será atualizado anualmente até o encerramento da Oferta, ficando 

disponível para consulta dos Adquirentes até o encerramento da Oferta, em versão eletrônica, no website do 

Subcondomínio Hoteleiro (https://urmansaopaulo.com.br/) e em versão impressa nos pontos de venda. O 

Estudo de Viabilidade não deve ser interpretado, em nenhuma circunstância, como uma recomendação de 

investimento no Subcondomínio Hoteleiro. Ao decidir por adquirir as Unidades Autônomas Hoteleiras, os 

Adquirentes deverão realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do investimento. Para 

informações sobre os principais riscos envolvidos na aquisição do Subcondomínio Hoteleiro, o Adquirente deve 

consultar a seção “Fatores de Risco” nas páginas 103 a 111 deste Prospecto. 
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CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO  

 

São apresentadas a seguir informações resumidas sobre as disposições contratuais que regulam as 

relações entre os Adquirentes, na qualidade de futuros proprietários das Unidades Autônomas Hoteleiras no 

Empreendimento, a Incorporadora, a Sócia Ostensiva e a Operadora Hoteleira. 

 

É recomendada aos Adquirentes a análise integral desses contratos e seus anexos, que se encontram 

disponíveis para consulta no Anexo I deste Prospecto. Adicionalmente, é recomendada aos Adquirentes a leitura 

cuidadosa deste Prospecto, antes de aceitar a Oferta, em especial, a seção “Fatores de Risco” nas páginas 103 

a 111 deste Prospecto. 

 

Compromissos de Venda e Compra  

 

Cada Adquirente interessado em adquirir uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras deverá celebrar 

com a Incorporadora um Compromisso de Venda e Compra, por meio do qual a Incorporadora promete vender 

a cada Adquirente, individualmente, e este, por sua vez, a adquirir uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras 

com entrega futura, pronta e acabada, com sua respectiva fração ideal de terreno e correspondente 

participação nas áreas de uso comum, livre de impostos, taxas e outros ônus.  

 

O Compromisso de Venda e Compra é composto por um quadro resumo (Anexo I (A) deste Prospecto, 

página 115) e por condições gerais (Anexo I (A) deste Prospecto, página 125) que disciplinam o negócio a ser 

celebrado. No quadro resumo, têm-se as qualificações da Incorporadora e do Adquirente, bem como a descrição 

do Empreendimento, das Unidades Autônomas Hoteleiras, conforme o Memorial de Incorporação. Nos termos 

do quadro resumo, os gastos com montagem, equipagem e decoração da unidade autônoma e áreas comuns, 

bem como para as Despesas Pré-Operacionais e de Capital de Giro, deverão ser pagos em aproximadamente 12 

(doze) parcelas, iniciando seu pagamento na assembleia de instalação do condomínio sem uso, ou no caso de 

tal assembleia ser inviabilizada, a partir da realização da assembleia da SCP a ser convocada pela Operadora 

Hoteleira, conforme previsto nas condições gerais. Ainda, os custos relativos à intermediação imobiliária que 

originar a celebração do Compromisso de Venda e Compra e que não estão incluídos no Preço das Unidades 

devem ser pagos pelo Adquirente à intermediadora e aos respectivos corretores de imóveis.  
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O preço certo e ajustado para a venda prometida das Unidades Autônomas Hoteleiras é o constante do 

quadro resumo, podendo o valor ser pago à vista ou a prazo, observadas as cláusulas contratuais, notadamente 

no que diz respeito à incidência de juros e atualização monetária.  

 

Os boletos para pagamento das parcelas do preço acima referido serão enviados para o endereço dos 

Adquirentes indicados no quadro resumo de cada Compromisso de Venda e Compra. O não recebimento do 

boleto bancário não exime os Adquirentes de efetuar o pagamento da parcela que, nesse caso, deverá ser 

efetuado diretamente no escritório da Incorporadora, certo, então, que tal fato não poderá servir de justificativa 

para o atraso na liquidação da parcela. 

 

O pagamento das parcelas em atraso deverá ser efetuado obrigatoriamente no escritório da 

Incorporadora.  

 

É expressamente vedada ao Adquirente, qualquer outra forma de pagamento, dentre eles, mas não só, 

depósito em conta corrente da Incorporadora, DOC, TED ou outro, sem o consentimento escrito desta, sendo 

que o respectivo comprovante, uma vez efetuado, não valera como recibo, nem conferirá quitação. 

  

Não se aplica aos pagamentos efetuados pelos Adquirentes relativamente às prestações, ainda que sem 

ressalva, o disposto no artigo 322 do Código Civil. Assim, o recibo de pagamento da última parcela vencida não 

significa quitação da anterior, que deverá ser sempre comprovado quando exigido. 

  

Constitui ato obrigacional e não de mera liberalidade da Incorporadora, a cobrança dos encargos 

decorrentes dos pagamentos em atraso. 

  

O valor das parcelas referidas no Compromisso de Venda e Compra, com a finalidade de preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos Compromissos de Venda e Compra e, em respeito ao princípio do direito 

adquirido e do ato jurídico perfeito, não poderá ser congelado ou deflacionado. Assim, não se aplicará aos 

Compromissos de Venda e Compra qualquer norma superveniente de congelamento ou deflação, total ou 

parcial, do saldo devedor e/ou do valor de cada parcela. 

 

Sempre que o pagamento de qualquer parcela for efetuado mediante entrega de cheque, a dívida 

somente será considerada quitada após a regular compensação bancária do título; as consequências 
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decorrentes da dificuldade na compensação do mesmo serão suportadas exclusivamente pelo Adquirente, que 

responderá pelo pagamento das penalidades aqui previstas. 

 

O Adquirente poderá se assim desejar e sempre sob sua exclusiva responsabilidade, obter 

financiamento junto a algum agente financeiro para pagamento da parcela única, descrita no quadro resumo. 

Esta tentativa não poderá acarretar ônus de qualquer natureza para a Incorporadora, nem justificar o atraso na 

entrega pontual dos valores das parcelas do preço e demais obrigações contratuais pecuniárias. 

 

Caso o Adquirente opte, expressamente, no momento da assinatura do Compromisso de Venda e 

Compra, pela contratação do financiamento bancário para quitação do saldo devedor, a Incorporadora, por 

mera liberalidade e a seu exclusivo critério, poderá não aplicar a incidência de juros remuneratórios sobre o 

valor do saldo remanescente, pelo período não superior a 60 (sessenta) dias, contados da expedição do auto de 

conclusão da obra “habite-se”, mantendo-se a atualização monetária prevista nesta cláusula quinta.  

 

As parcelas descritas acima serão atualizadas monetariamente pelo INCC, até o mês de emissão do 

Habite-se e, excepcionalmente, havendo parcelas a vencer a partir do dia 1º do mês seguinte ao da emissão do 

Habite-se, estas serão corrigidas pelo IGPM.  

 

As parcelas serão atualizadas pelos citados índices, calculadas pelo índice publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas na data da emissão do boleto para cobrança. Tal critério se fundamenta no fato de que no mês 

em que for efetivado o cálculo e a cobrança da atualização monetária, a Incorporadora talvez não disponha do 

índice correspondente ao do mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela. 

 

Se ocorrer, de forma temporária ou definitiva, a extinção, a proibição ou a restrição legal de utilização 

dos índices eleitos no Compromisso de Venda e Compra, ou seja, suspensa sua divulgação/publicação, a 

atualização monetária do Preço das Unidades e dos valores das parcelas vincendas e daquelas vencidas, pagas 

ou não, será adotado outro índice da composição da cesta da construção civil e na inexistência deste, pelo IGPM. 

 

O Adquirente confere, nos termos do Compromisso de Venda e Compra, à Operadora Hoteleira ou à 

empresa contratada para vistoriar as Unidades Autônomas Hoteleiras, quando da conclusão do Hotel, poderes 

para que esta vistorie, firme o respectivo termo e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de 

sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), ficando consignado que: 
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(i) a responsabilidade da Operadora Hoteleira e a empresa contratada para vistoriar as Unidades 

Autônomas Hoteleiras é limitada à constatação de eventuais defeitos aparentes e de fácil constatação, 

os quais deverão ser apontados e reclamados perante a Incorporadora que, como incorporadora 

responsável pela contratação da Construtora do Empreendimento, é a indicada por saná-los; 

 

(ii) a Operadora Hoteleira e a empresa contratada para vistoriar as Unidades Autônomas 

Hoteleiras, se houver, quando do recebimento das mencionadas unidades autônomas, não serão 

responsáveis por verificar se a Incorporadora cumpriu com suas obrigações de Incorporadora, inclusive 

perante as tratativas com a Construtora contratada para executar o Empreendimento, atributo esse 

exclusivo do Adquirente; 

 

(iii) só será vistoriada e recebida a(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) se ele, Adquirente, 

estiver adimplente com as obrigações assumidas em face da Incorporadora, conforme informação 

prestada por esta; 

 

(iv) poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da Operadora Hoteleira e/ou da 

empresa contratada, firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por 

escrito, à Operadora Hoteleira;  

 

(v) se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, poderá ao critério da Operadora 

Hoteleira, não ser implantadas as atividades hoteleiras em sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), 

que ficarão bloqueadas ao uso até que a inadimplência seja sanada; e 

 

(vi) se a Incorporadora exercer o direito de retenção da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), em 

razão de seu inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos valores que a Operadora Hoteleira pagar 

em decorrência de exploração da(s) mesma(s). 

 

Caso o Adquirente representado pela administradora da Operadora Hoteleira, não proceda a vistoria e 

aceite da unidade, mesmo tendo sido convocado para tal, a Unidade Autônoma Hoteleira será dada como 

aceita, no estado em que se encontrar, eximindo a Incorporadora quanto a responsabilidade pelo pagamento 

de tributos e despesas inerentes a referida Unidade Autônoma Hoteleira, tais como, mas não limitados a IPTU, 

taxa de condomínio e despesas de fornecimento de energia, água e esgoto e quaisquer outras, incidentes sobre 

o imóvel, a contar da data da entrega do Empreendimento. 
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Havendo parcelas a vencer, após a data prevista para a conclusão das obras, a imissão na posse somente 

poderá se efetivar após a quitação do saldo do Preço das Unidades, que poderá ser efetuado com recursos 

próprios ou de financiamento bancário obtido pelo Adquirente. O Adquirente poderá, ainda, por exclusivo 

critério da Incorporadora, manter os vencimentos futuros conforme pactuado no Compromisso de Venda e 

Compra, mediante garantia representada pela alienação fiduciária da própria Unidade Autônoma Hoteleira, na 

forma pública ou particular, definida pela Incorporadora, correndo todos os custos incidentes pelo Adquirente. 

 

Se, por qualquer meio ou forma, o Adquirente ocupar a sua Unidade Autônoma Hoteleira sem ter 

previamente cumprido com todas as obrigações assumidas no Compromisso de Venda e Compra, cometerá 

infração ao disposto no artigo 52, da Lei de Condomínio e Incorporações, sendo considerado esbulhador, 

sujeitando-se às medidas legais e judiciais, à multa diária ora livremente estipulada em 0,10% (dez décimos por 

cento) do valor do Compromisso de Venda e Compra, enquanto persistir o esbulho e, às perdas e danos que se 

apurar. 

 

Tão logo esteja averbada a construção e registrada a especificação do condomínio no competente 

registro imobiliário, a Incorporadora convocará o Adquirente, para lavratura e registro da escritura de venda e 

compra da Unidade Autônoma Hoteleira, dentro de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do mencionado 

comunicado. 

 

Caso não seja cumprida a obrigação dentro do prazo acima, será aplicada multa mensal equivalente a 

0,1% (um décimo por cento) calculado sobre o valor atualizado do Compromisso de Venda e Compra, por mês 

de atraso, a título de compensação pelas despesas operacionais e administrativas, havidas pela Incorporadora 

com a manutenção da propriedade em seu nome, tais como, mas não limitadas a, controle de escrituras, de 

IPTU e taxas condominiais, além de outros, sem prejuízo do ingresso com a competente ação de obrigação de 

fazer cumulada com indenização. 

 

Havendo saldo a pagar, a exclusivo critério da Incorporadora, a lavratura da escritura de compra e venda 

poderá ser postergada até que ocorra a quitação dos valores devidos ou poderá ser substituída por instrumento 

particular com força de escritura pública, com pacto de alienação fiduciária, ou, ainda, escritura de venda e 

compra com pacto adjeto de alienação fiduciária. Referida situação, se ocorrer, não isentará o Adquirente do 

pagamento das despesas inerentes ao imóvel, tais como, mas não limitadas a taxa condominial e IPTU. 
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Caso o atraso do Adquirente no cumprimento de suas obrigações perdure por mais de 30 (trinta) dias, 

a dívida se dará por vencida antecipadamente em sua totalidade, podendo a Incorporadora, a seu exclusivo 

critério, optar por: (i) notificar o Adquirente para purgação da mora em até 15 (quinze) dias, ou (ii) notificar o 

Adquirente, dando como rescindido o Compromisso de Venda e Compra, com a devolução dos valores pagos, 

descontadas as penalidades previstas na legislação vigente, conforme clausula 14.10 do Compromisso de Venda 

e Compra. 

  

Em caso de purgação da mora, esta deverá abranger não só o pagamento da dívida vencida e constante 

da notificação que terá o condão de constituí-lo em mora, mas também os débitos que se vencerem até a data 

da efetiva purgação, devidamente corrigidos na forma estabelecida no Compromisso de Venda e Compra e, 

ainda, despesas com a notificação, além de honorários advocatícios, aqui estabelecidos em 10% (dez por cento) 

se na fase amigável, e em 20% (vinte por cento) se instalado o litígio, calculados sobre o valor do débito e seus 

acréscimos legais. 

 

O simples pagamento do principal, sem os demais acréscimos ou ainda o pagamento parcial, não 

exonerará o Adquirente da responsabilidade; neste caso, caracterizada estará a mora, para todos os efeitos 

legais e contratuais. 

  

Configurada a mora, será considerada convertida em inadimplemento absoluto se o Adquirente não a 

emendar no prazo que lhe for assinado pela Incorporadora na notificação judicial, ou, imediatamente, se não 

for encontrado para receber a notificação, ou ainda, recusar-se a recebê-la o Adquirente, resultando disso, a 

imediata rescisão do Compromisso de Venda e Compra, que será considerado plena e integralmente resolvido. 

 

O Adquirente constituído em mora incorrerá também no pagamento de honorários de advogado, na 

proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito em aberto, caso a quitação ocorra amigavelmente, 

ou de 20% (vinte por cento) se for desempenhada judicialmente, ficando o advogado outorgado a representar 

a Incorporadora automaticamente sub-rogado nos direitos da cláusula 14.7. do Compromisso de Venda e 

Compra (página 141 deste Prospecto), bastante que tenha recebido procuração para proceder à cobrança, 

independentemente de expressa alusão no termo de procuração. Na hipótese de cobrança judicial, qualquer 

que seja o procedimento, os honorários aqui previstos compensar-se-ão com a verba honorária arbitrada pelo 

juiz da causa, até o limite das forças desta, respondendo o Adquirente por eventual diferença em favor do 

advogado. Os honorários aqui referidos serão calculados sobre o valor do débito e seus acréscimos legais e 

contratuais. 
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A rescisão poderá ser requerida pela Incorporadora e em favor desta operar-se-á. Com a rescisão, a 

Incorporadora ficará sub-rogada nos direitos e obrigações relativas à Unidade Autônoma Hoteleira objeto da 

rescisão, passando a responder por todas as obrigações a ela inerentes, segundo o estabelecido no 

Compromisso de Venda e Compra. 

 

Na hipótese de inadimplemento das parcelas ou de qualquer outra obrigação aqui assumida, a 

Incorporadora, a seu exclusivo critério, poderá optar por: 

 

a) considerar vencida por antecipação a totalidade do Preço da Unidade, podendo, desde logo, 

ajuizar a ação competente, acrescendo ao valor apurado, a título de multa compensatória livremente 

pactuada pelas partes, o percentual de 2% (dois por cento) do total do débito; e 

b) alienar a Unidade Autônoma Hoteleira e respectivas benfeitorias na forma disposta no artigo 63 

e parágrafos da Lei de Condomínio e Incorporações. 

 

Em caso de desfazimento do Compromisso de Venda e Compra por distrato a pedido do Adquirente ou 

por resolução do Compromisso de Venda e Compra pelo seu inadimplemento, este fará jus à restituição das 

quantias que houver pago diretamente à Incorporadora, atualizadas monetariamente pelo INCC, sendo utilizado 

para cálculo da atualização monetária, o último índice disponível na data da assinatura da rescisão ou distrato, 

delas deduzidas, cumulativamente: 

 

(i) a integralidade da comissão de corretagem, quando paga pelo Adquirente; 

(ii) a pena convencional de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga; e 

(iii) os percentuais referentes a indenização e a recomposição das despesas administrativas, do 

gerenciamento do Compromisso de Venda e Compra, propaganda, e impostos eventualmente pagos, 

tudo independentemente do pagamento das verbas processuais e de sucumbência, quando houver, e 

dos honorários de advogado. 

 

Nessa hipótese, caso a Unidade Autônoma Hoteleira já tenha sido disponibilizada, responde ainda o 

Adquirente, pelos seguintes valores, decorrentes da fruição do imóvel, que poderão ser compensados com a 

quantia a ser restituída: 

 

(i) IPTU e eventuais outros tributos; 
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(ii) cotas de condomínio; 

(iii) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor atualizado da(s) Unidade(s) Autônoma(s) 

Hoteleira(s), a contar do primeiro mês do inadimplemento até a efetiva retomada do imóvel; 

(iv) valor dos reparos necessários à recomposição do imóvel no estado em que o Adquirente o 

recebeu; e 

(v) demais encargos incidentes sobre o imóvel, se houver. 

 

A Incorporadora restituirá os valores pagos pelo Adquirente, desde que a Unidade Autônoma Hoteleira 

seja restituída livre e desimpedida de coisas e pessoas, deduzidos os valores supra, se houver remanescente, 

em 01 (uma) única parcela, em até 30 (trinta) dias após o habite-se. 

 

Caso ocorra a cessão dos direitos, decorrentes da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), antes de 

transcorrido o prazo descrito no item acima, o valor remanescente devido ao Adquirente será pago em até 30 

(trinta) dias contados da cessão. A cessão de direitos somente se efetivará, após o Adquirente submetê-la a 

todas as condições de sua aceitação, bem como tributos e taxas decorrentes, tal como previsto na cláusula 

décima sexta do Compromisso de Venda e Compra (página 144 deste Prospecto). 

 

O Compromisso de Venda e Compra não se aperfeiçoará e consequentemente não será celebrado, 

sendo automaticamente cancelado o Compromisso de Venda e Compra, independente de notificação prévia, 

na hipótese do não pagamento do sinal ou da parcela única, se houver, dentro de até 07 (sete) dias a contar do 

vencimento previsto. Nessa oportunidade a Incorporadora está livre para negociar o imóvel com terceiros, sem 

qualquer ônus ou penalidade. 

 

Sendo efetuado o pagamento após o prazo acima, poderá a Incorporadora, por mera liberalidade, 

aceitar o recebimento do valor e dar continuidade ao Compromisso de Venda e Compra, com a cobrança das 

penalidades por atraso previstas no Compromisso de Venda e Compra. Por outro lado, caso a Incorporadora 

não tenha interesse em aceitar ou já tenha negociado com terceiros, notificará o Adquirente para retirada do 

valor imediatamente, sob pena de consigná-lo judicialmente. 

 

Fica facultado ao Adquirente, conforme previsto no artigo 49 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

desistir do Compromisso de Venda e Compra, no prazo de 07 (sete) dias contados da sua assinatura, desde que 

atendidas as obrigações assumidas e que a contratação tenha sido feita fora da sede da Incorporadora ou 

empresa da qual integre o quadro societário. 
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O exercício tempestivo do direito de arrependimento poderá ser demonstrado com a comprovação da 

comunicação da desistência pelo Adquirente à Incorporadora, dentro do referido prazo. Transcorrido o prazo 

de 7 (sete) dias sem que tenha sido exercido o direito de arrependimento, será observada a irretratabilidade do 

contrato. 

 

Contrato de Serviços de Administração Condominial 

 

Objeto 

 

O Contrato de Serviços de Administração Condominial, celebrado entre o Condomínio, representado 

pela Ofertante, e a Operadora Hoteleira tem por objeto definir os termos e condições relativos aos serviços de 

administração condominial de natureza hoteleira a serem prestados pela Operadora Hoteleira, especificamente 

para o seu Subcondomínio Hoteleiro. 

 

O Condomínio, representando os interesses individuais homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, 

declarou, no âmbito do Contrato de Serviços de Administração Condominial, ter conhecimento e aceitar que a 

Operadora Hoteleira fará também a gestão da SCP, que explorará as atividades hoteleiras empreendidas nas 

Unidades Autônomas Hoteleiras. Ainda, o Condomínio assegurou à Operadora Hoteleira que, na vigência do 

Contrato de Serviços de Administração Condominial, ela será a única administradora e operadora a desenvolver 

atividades hoteleiras dentro de suas áreas, e que o Condomínio tomará todas as medidas necessárias, inclusive 

judiciais, para impedir qualquer tipo de interferência nas rotinas e atividades desenvolvidas pela Operadora 

Hoteleira. 

 

Deveres e atribuições da Operadora Hoteleira 

 

Conforme a cláusula segunda do Contrato de Serviços de Administração Condominial (páginas 159 a 162 

deste Prospecto), constituem deveres e atribuições da Operadora Hoteleira, que serão desenvolvidos com os 

recursos aportados pelos Condôminos, resumidamente: 

 

(i) proceder à administração do Subcondomínio Hoteleiro, supervisionando e controlando os 

concessionários e/ou terceiros que nele estiverem prestando serviços, observando, para tanto, as 

disposições da Convenção, do Regimento Interno, as deliberações tomadas nas assembleias gerais, e, 
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ainda, aquelas emanadas pelo Síndico e membros do conselho consultivo, no uso de seus poderes, que 

lhes são concedidos pela Convenção; 

 

(ii) elaborar o Orçamento Anual, relativo a cada exercício financeiro, do qual deverão constar os 

desembolsos, as principais metas previstas para o ano e as linhas gerais das políticas que desenvolverá;  

 

(iii) em caso de impasse quanto à aprovação das contas apresentadas, as partes do Contrato de 

Serviços de Administração Condominial contratarão os serviços especializados de uma das empresas 

seguintes de auditoria independente e com notório saber na área de hoteleira, Jones Lang LaSalle, Hotel 

Invest, Horwath – HTL, CondoHotel e similares, exceto por aquelas que eventualmente venham a ser 

contratadas para a administração dos demais setores do Empreendimento, devendo ser escolhida 

aquela que apresentar o menor orçamento, sendo que a decisão por ela tomada vinculará as partes; 

 

(iv) manter os livros de contas e o registro de contabilidade do Subcondomínio Hoteleiro de maneira 

apropriada conforme requerido pelas leis aplicáveis e de acordo com a melhor prática de contabilidade 

que esteja prevalecendo no Brasil, preparando os balancetes e demonstrativos que se fizerem 

necessários; 

 

(v) criar, revisar e implantar, de acordo com seus padrões e procedimentos operacionais, os 

programas de manutenção, conservação e reposição dos bens condominiais; 

 

(vi) selecionar, admitir e demitir empregados que atuarão no Subcondomínio Hoteleiro, dentro dos 

critérios e normas legais, fixando-lhes os salários, benefícios, e definindo lhes as funções para efeitos de 

legislação trabalhista e da previdência social, observadas as bases correntes sem prejuízo do orçamento 

aprovado; dirigir, fiscalizar, licenciar, transferir, punir, premiar e treinar os empregados da coletividade 

condominial, submetendo-os à disciplina adequada e ao mesmo tempo mantendo o mais alto grau de 

motivação profissional, segundo modernas técnicas de recursos humanos, inclusive concessão de 

benefícios;  

 

(vii) impor diretamente aos condôminos e usuários do Subcondomínio Hoteleiro, a fiel observância 

da Convenção e do Regimento Interno, de forma a assegurar os direitos e obrigações mútuas quando 

da utilização das partes comuns e das Unidades Autônomas Hoteleiras, propondo ao Síndico a aplicação 

de penalidades, quando cabível; 
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(viii) convocar nas épocas próprias ou sempre que necessário, caso o Subsíndico não o faça, 

Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias do Subcondomínio Hoteleiro, especialmente quando 

houver necessidade de arrecadação de verba para cobrir despesas e desembolsos extraordinários, bem 

como para aprovação de contas e do Orçamento Anual; 

 

(ix) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias condominiais do Subcondomínio Hoteleiro, 

zelando pela adequada rentabilidade, de forma compatível com as condições do mercado financeiro e 

com aplicações em banco de primeira linha, as quais deverão ser aprovadas prévia e expressamente 

pelo Subsíndico, por meio de e-mail ou carta, ressalvados os casos em que a Operadora Hoteleira, para 

manter a rotina de operação de administração, objeto do Contrato de Serviços de Administração 

Condominial, poderá indicar instituição bancária para as movimentações financeiras do Subcondomínio 

Hoteleiro, sendo vedada qualquer forma de obtenção de empréstimo ou constituição de dívida, sem a 

prévia e expressa anuência da Assembleia Geral; 

 

(x) processar, às expensas do Subcondomínio Hoteleiro ou da SCP, conforme o caso, todos os 

documentos relativos à escrituração e à folha de pagamento de empregados nele alocados; 

 

(xi) manter o arquivo referente ao Subcondomínio Hoteleiro e os livros de sua escrituração, 

inclusive os relativos aos anos exercícios financeiros findos, fornecendo cópias aos condôminos que as 

solicitar e pagar o respectivo custo, devendo, ao término do Contrato de Serviços de Administração 

Condominial entregá-los ao Síndico e Subsíndico do respectivo Subcondomínio ou Setor; 

 

(xii) apresentar, até o 20º (vigésimo) dia de cada mês, os balancetes mensais de verificação, assim 

entendidos os relatórios contábeis que apresentem todos os registros relativos à gestão do 

Subcondomínio Hoteleiro no mês anterior; 

 

(xiii) apresentar, até o dia 31 (trinta e um) de março de cada ano, os balanços anuais, consistentes 

dos documentos contábeis referentes ao exercício financeiro findo, onde constarão todos os 

lançamentos relativos à gestão do Subcondomínio Hoteleiro; 
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(xiv) submeter aos condôminos, para aprovação, o encerramento da contabilidade referente ao 

exercício financeiro findo, sem embargo de poder proceder a encerramentos parciais a cada período de 

06 (seis) meses; 

 

(xv) promover a cobrança e o recebimento de todas as cotas condominiais ordinárias e 

extraordinárias, conforme cadastro de cada condômino constante dos arquivos condominiais; 

 

(xvi) contabilizar a crédito do Subcondomínio Hoteleiro eventuais receitas condominiais, bem assim 

penalidades moratórias, os frutos de aplicações financeiras; por outro lado, debitará todas as despesas 

havidas pelo Subcondomínio Hoteleiro, decorrentes de seu funcionamento, manutenção e conservação, 

mantendo essa escrituração permanentemente em dia; 

 

(xvii) manter uma reserva monetária para proceder ao pagamento de pequenos valores de caráter 

emergencial; e 

 

(xviii) recolher em conta especificamente destinada a este fim um valor mensal referente ao fundo de 

reserva condominial, se previsto na Convenção. 

 

É vedado à Operadora Hoteleira, sem expressa autorização do Subcondomínio Hoteleiro, dar em nome 

deste, avais ou fianças bem como praticar atos que importem em oneração, alienação patrimonial imobiliária 

ou mobiliária, relativamente aos ativos do Subcondomínio Hoteleiro ou que gerem quaisquer ônus que não os 

estritamente relacionados às atividades condominiais desenvolvidas. 

 

Deveres e atribuições do Subcondomínio Hoteleiro e dos Condôminos 

 

Conforme a cláusula terceira do Contrato de Serviços de Administração Condominial (páginas 162 a 164 

deste Prospecto), compete ao Subcondomínio Hoteleiro e aos Condôminos cumprir rigorosamente as cláusulas 

e condições do Contrato de Serviços de Administração Condominial, durante todo o período em que a 

Operadora Hoteleira estiver exercendo a administração condominial, mantendo os termos da Convenção 

compatíveis com o disposto no Contrato de Serviços de Administração Condominial.  

 

Enquanto o Contrato de Serviços de Administração Condominial estiver em vigor e durante o período 

de 2 (dois) anos após o seu encerramento, independentemente do motivo, do tempo e da forma do 
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encerramento, o Subcondomínio Hoteleiro, direta ou indiretamente, não poderá realizar ou promover, direta 

ou indiretamente, ofertas de empregos ou prestação de serviços, ou contratar empregados, trabalhadores, ou 

pessoas relacionadas com a Operadora Hoteleira, sem o prévio consentimento, por escrito, da Operadora 

Hoteleira. 

 

Nos termos da cláusula quinta do Contrato de Serviços de Administração Condominial (páginas 165 e 

166 deste Prospecto), certas áreas e bens condominiais, tais como restaurante, lavanderia, business center, salas 

de eventos e telefonia, destinar-se-ão à exploração comercial, conforme disciplinado na Convenção, que poderá 

ser feita pela Operadora Hoteleira ou por terceiro contratado especificamente para este fim. O Subcondomínio 

Hoteleiro deverá aprovar previamente perante a Operadora Hoteleira sua intenção de ceder áreas comuns a 

terceiros, sendo que todos os contratos eventualmente celebrados com terceiros deverão necessariamente 

conter anuência expressa da Operadora Hoteleira, a fim de que esta possa supervisionar os trabalhos 

desenvolvidos pelos respectivos concessionários. A exploração das áreas, equipamentos e atividades acima 

indicadas poderá ser feita pela Operadora Hoteleira, na qualidade de Sócia Ostensiva da SCP, sendo que, nesta 

hipótese, tais áreas e equipamentos lhe serão cedidas a título gratuito. 

 

Marca 

 

A Hilton concedeu à Operadora Hoteleira o direito, no território brasileiro, de utilizar e dispor da marca 

“Tru By Hilton” em todas as suas variações, combinações e derivações. O Condomínio é responsável por 

qualquer dano, decorrente do uso indevido e não autorizado da Marca, de propaganda abusiva ou enganosa 

que a envolva, especialmente com divulgação de informações falsas ao público, promessa de rentabilidade, ou 

que ocasionem demandas de indenizações. 

 

A Marca e as marcas registradas Tru by Hilton (coletivamente, as “Marcas”) são propriedade de uma 

afiliada da Hilton Worldwide Holdings Inc. (“Hilton”). As marcas comerciais podem no futuro ser transferidas 

para outras afiliadas da Hilton. As unidades do hotel não são de propriedade, desenvolvidas ou vendidas pela 

Hilton e a Hilton não faz quaisquer representações ou garantias de qualquer tipo com relação às unidades do 

hotel. A Operadora Hoteleira usa a Marca Tru by Hilton e algumas das marcas registradas sob uma licença 

limitada, não exclusiva e intransferível da Hilton ou de sua (s) afiliada (s). A licença pode ser rescindida ou pode 

expirar sem renovação, caso em que as unidades do hotel não mais serão identificadas como um hotel da marca 

Tru by Hilton ou terão quaisquer direitos de uso das Marcas. 

 



 

56 

Em caso de encerramento antecipado da licença firmada ente a Operadora Hoteleira e a Hilton, no 

decorrer da vigência do Contrato de Serviços de Administração Condominial, será estruturada entre as partes 

os moldes para que seja mantida licença com a Marca até o término da vigência do Contrato de Serviços de 

Administração Condominial. 

 

Vigência e Rescisão 

 

O Contrato de Serviços de Administração Condominial entrou em vigor na data de sua assinatura e foi 

celebrado pelo prazo determinado de 10 (dez) anos, contados a partir da data de inauguração do Hotel, 

considerada esta como a data de abertura do empreendimento ao público, podendo ser renovado 

automaticamente por igual período na ausência de manifestação protocolada com 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência da data de encerramento do prazo inicial e de suas eventuais renovações. 

 

Em caso de encerramento do Contrato de Serviços de Administração Condominial em momento anterior 

ao advento de seu termo final, independentemente do motivo que lhe deu causa, a Operadora Hoteleira deverá 

permanecer na administração do Subcondomínio Hoteleiro, fazendo jus ao recebimento de sua remuneração e 

reembolsos devidos conforme previsto no referido instrumento, pelo prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da decisão de encerramento do Contrato de Serviços de Administração Condominial, para fins de que seja 

promovida a transição das atividades para a nova administradora. 

 

O Contrato de Serviços de Administração Condominial poderá ser extinto de comum acordo pelas 

partes, e, na hipótese de inadimplemento por uma delas a qualquer de seus termos e condições, desde que não 

sanado dentro de 30 (trinta) dias do recebimento de notificação a esse respeito, resolvido de pleno direito, nos 

termos do artigo 474 do Código Civil. Assegurar-se-á, à parte inocente, o direito às eventuais perdas e danos, 

bem como caberá à parte infratora arcar integralmente com eventuais penalidades, multas ou indenizações 

aplicáveis pela Hilton, se for o caso. 

 

Qualquer das Partes poderá rescindir o Contrato de Serviços de Administração Condominial, desde que 

observe e pague a multa contratual de acordo com a proporcionalidade do tempo faltante para cumprimento 

do Contrato de Serviços de Administração Condominial, tendo como base o valor médio faturado pela 

Operadora Hoteleira no âmbito da exploração hoteleira, de acordo com os pagamentos previstos no Contrato 

de Constituição de SCP, com exceção dos valores relativos ao CSC (Centro de Serviços Compartilhados), cuja 
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definição consta do Contrato de Constituição de SCP, conforme tabela prevista no Contrato de Serviços de 

Administração Condominial, sem prejuízo de outras penalidades. 

 

Se o Contrato de Serviços de Administração Condominial for resolvido, ainda que por inadimplemento 

da Operadora Hoteleira, esta fará jus ao recebimento de sua remuneração pendente de pagamento, mas deverá 

arcar com o pagamento das penalidades e indenizações decorrentes de seu inadimplemento, sendo admitida a 

compensação, ainda que parcial, de valores. Por outro lado, se a resolução se der por inadimplemento do 

Subcondomínio Hoteleiro, a Operadora Hoteleira fará jus ao recebimento de sua remuneração pendente, bem 

como do montante referente às penalidades e indenizações decorrentes do mencionado inadimplemento. 

 

Em caso de término do Contrato de Constituição de SCP, o Contrato de Serviços de Administração 

Condominial será considerado terminado. O término do Contrato de Serviços de Administração Condominial, 

independentemente do seu motivo de encerramento, importará, necessariamente, no término do Contrato de 

Constituição de SCP. 

 

Contrato de Constituição de SCP  

 

Objeto 

 

Considerando que o Subcondomínio Hoteleiro será composto de 287 (duzentas e oitenta e sete) 

Unidades Autônomas Hoteleiras pertencentes a diversos Adquirentes, para fins de viabilização do Pool e das 

demais atividades hoteleiras que serão desenvolvidas no Subcondomínio Hoteleiro, foi constituída a SCP, tendo 

como Sócia Ostensiva a Operadora Hoteleira e, como Sócios Participantes, a Incorporadora e, posteriormente, 

os Adquirentes das Unidades Autônomas Hoteleiras, obrigatoriamente, quando da celebração dos respectivos 

Termos de Adesão.  

 

No Contrato de Constituição de SCP estão previstas as relações jurídicas entre a Sócia Ostensiva e os 

Adquirentes de Unidades Autônomas Hoteleiras que a ela aderirem na qualidade de Sócios Participantes, com 

o propósito de desenvolver e explorar um negócio específico, no caso, uma atividade hoteleira.  

 

O objeto da SCP é a operação e exploração hoteleira das 287 (duzentas e oitenta e sete) Unidades 

Autônomas Hoteleiras que compõem o Subcondomínio Hoteleiro e de suas respectivas áreas comuns, de acordo 
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com as práticas do mercado imobiliário e hoteleiro, bem como as demais operações inerentes, acessórias e 

complementares pactuadas nos termos e condições previstas no Contrato de Constituição de SCP.  

 

A exploração do Hotel será feita sob a Marca e em consonância com os conceitos operacionais da Sócia 

Ostensiva e a autorização que esta detém para operar hotéis sob a Marca. 

 

Obrigações dos Sócios  

 

A Sócia Ostensiva será responsável pelas obrigações constantes no item 7.1 do Contrato de Constituição 

de SCP.  

 

São obrigações dos Sócios Participantes aquelas estabelecidas no item 8.1. do Contrato de Constituição 

de SCP. 

 

Nos termos do Contrato de Constituição de SCP, todas as Unidades Autônomas Hoteleiras se destinarão 

à exploração hoteleira, conforme projeto aprovado perante os órgãos públicos, sendo, portanto, obrigação dos 

seus proprietários ou titulares de direitos aquisitivos que as Unidades Autônomas Hoteleiras: (i) estejam em dia 

com os pagamentos de suas taxas condominiais, impostos e taxas incidentes sobre a propriedade; e (ii) tenham 

decoração e equipamentos padronizados e se mantenham em bom estado de conservação e utilização, 

conforme as orientações da Sócia Ostensiva. 

 

Conselho de Representantes ou Conselho Fiscal 

 

 A SCP contará com um Conselho de Representantes, também denominado Conselho Fiscal, a ser eleito 

em Assembleia de Sócios, com mandato de 02 (dois) anos, a ser formado por 03 (três) membros titulares, com 

as mesmas regras de constituição e funcionamento previstas na Convenção para os membros do Conselho 

Consultivo do Condomínio.  

 

Caberá ao Conselho de Representantes: 

 

(i) discutir com a Sócia Ostensiva o Orçamento Anual e o Balanço Anual; 
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(ii) atuar como representante comum dos Sócios Participantes frente à Sócia Ostensiva, para todos 

os efeitos do Contrato de Constituição de SCP, com exceção do recebimento da remuneração 

que deverá ser paga diretamente a cada Sócio Participante, como definido no Contrato de 

Constituição de SCP; 

 

(iii) proferir parecer prévio, com base nos demonstrativos contábeis mensais, sobre o direito de 

recebimento dos dividendos dos Sócios Participantes; 

 

(iv) vistoriar e receber as Unidades Autônomas Hoteleiras dos Sócios Participantes ao término do 

Contrato de Constituição de SCP, caso estes não o façam no prazo de 07 (sete) dias contados do 

recebimento da notificação. Fica desde logo consignado que a vistoria será feita pelo(s) 

membro(s) do Conselho de Representantes da SCP, ou preposto por ele(s) indicado(s); 

 

 

(v) receber citação em ação ou demanda, em qualquer foro ou instância, que eventualmente venha 

a ser proposta pela Sócia Ostensiva contra os Sócios Participantes; 

 

 

(vi) desde que autorizados pela assembleia geral, representar os Sócios Participantes perante a 

Sócia Ostensiva na assinatura de eventuais aditamentos ao Contrato de Constituição de SCP e 

demais documentos que venham a ser firmados na vigência do Contrato de Constituição de SCP, 

exceto no caso do disposto no item 3.3 do Contrato de Constituição de SCP; 

 

 

(vii) reunir-se com a Sócia Ostensiva sempre que conveniente ou necessário;  

 

 

(viii) deliberar com a Sócia Ostensiva as antecipações mensais dos dividendos; e 

 

 

(ix) atuar como representante comum dos Sócios Participantes frente à Sócia Ostensiva para todos 

os assuntos que envolvam a Marca, bem como quaisquer alterações e/ou adaptações 
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relacionadas às Unidades Autônomas Hoteleiras e ao Hotel, incluindo as medidas necessárias 

em caso de término dos contratos firmados entre Hilton e a Operadora Hoteleira. 

 

 

Assembleia de Sócios 

 

As Assembleias de Sócios serão disciplinadas pelas mesmas regras das Assembleias de Condomínio 

previstas na Convenção, sendo que suas deliberações serão aprovadas pela maioria dos presentes. 

 

Fundos Sociais e demais Fundos 

 

Para os fins do Contrato de Constituição de SCP, os Fundos Sociais serão formados pelo aporte total 

formado a partir da contribuição individual de cada Sócio Participante (equivalente a R$ 10,00 (dez reais) para 

cada Unidade Autônoma Hoteleira que detiver) e da Sócia Ostensiva no valor individual de R$ 10,00 (dez reais). 

Além do aporte financeiro tratado acima, os Sócios Participantes cederão à SCP os direitos de uso e gozo sobre 

as Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas comuns que lhes correspondam, para que a Sócia Ostensiva possa 

desenvolver o objeto da SCP. Os Fundos Sociais poderão ser aumentados, independentemente de alteração do 

Contrato de Constituição de SCP, por aportes futuros dos sócios, mediante decisão tomada em Assembleia de 

Sócios. 

 

Os Sócios Participantes, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, concordam com a instituição e 

manutenção do Fundo de Reposição de Ativos e um fundo destinado ao Capital de Giro, necessários à existência 

e gerenciamento do Hotel e da SCP, nos termos da Cláusula Décima do Contrato de Constituição de SCP (páginas 

196 a 198 deste Prospecto): 

 

(i) Fundo de Reposição de Ativos – FRA – é o fundo a ser formado e mantido com recursos advindos 

da aplicação de percentual mínimo de 3,0% (três por cento por cento) sobre a Receita Líquida 

mensal da SCP conforme definição prevista na cláusula 3.2.3 do Contrato de Constituição de SCP 

(página 183 deste Prospecto), e cujos recursos serão destinados à reposição do FF&E 

(mobiliário, equipamentos e utensílios) e HEOS (suprimentos, materiais e equipamentos 

operacionais) das Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas comuns exploradas pela SCP; 

 



 

61 

(ii) Capital de Giro – que será calculado sobre a Receita Total Bruta, e será de 0,2% (zero inteiros e 

dois décimos por cento) na constância do Contrato de Constituição de SCP, cujos recursos serão 

usados na operação das atividades da SCP, em caso de insuficiência de caixa; 

 

 

(iii) Contingência Trabalhista – que será formado e mantido na constância do Contrato de 

Constituição de SCP com recursos advindos do percentual mínimo de 0,5% (meio por cento) da 

Receita Líquida mensal da SCP, em razão de os empregados que trabalharão no Subcondomínio 

Hoteleiro serem contratados pela Sócia Ostensiva. Referido fundo será utilizado para fins de 

rescisão do contrato de trabalho dos empregados contratados pela Sócia Ostensiva para 

trabalharem no e para o Subcondomínio Hoteleiro e para a SCP, ao término do Contrato de 

Constituição de SCP, observada quanto à sua extinção as disposições previstas no Contrato de 

Constituição de SCP.  

 

 

O saldo positivo dos fundos, ao final de cada ano fiscal, será automaticamente tomado como saldo inicial 

no ano fiscal subsequente e pertencerá aos Sócios Participantes, na proporção de sua participação na SCP, 

conforme estabelecido no item 2.3 do Contrato de Constituição de SCP, em caso de término da SCP. 

 

Remuneração da Sócia Ostensiva 

 

Será pago à Sócia Ostensiva um honorário contratual de incentivo até o dia 20 (vinte) de cada mês, no 

valor mensal equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) do montante do Resultado Operacional mensal 

obtido conforme cálculo previsto na Cláusula Quarta do Contrato de Constituição de SCP (páginas 185 a 187 

deste Prospecto), referente ao mês imediatamente anterior. 

 

Para outras informações a respeito da remuneração da Sócia Ostensiva, vide item “Remuneração da 

Sócia Ostensiva”, na página 98 deste Prospecto.  

 

Direito de Preferência 

 

O Sócio Participante possui o direito de preferência para, havendo disponibilidade, hospedar-se no 

Hotel, bastando, para tanto, promover sua reserva com a antecedência mínima de 10 (dez) dias e máxima de 
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30 (trinta) dias anteriores ao período em que pretenda se hospedar. Nesta hipótese, o Sócio Participante 

receberá desconto mínimo de 20% (vinte por cento) em relação à tarifa média aplicada ao mercado naquela 

data, para o período de sua hospedagem. Este direito não será transferível a terceiros, sendo válido apenas para 

a Unidade Autônoma Hoteleira em que o Sócio Participante estiver hospedado. Estes critérios aplicam-se 

também aos demais serviços prestados no Hotel pela Sócia Ostensiva. O Sócio Participante poderá se hospedar 

em períodos contínuos ou alternados, sendo fixado como limite máximo anual o número de 30 (trinta) 

pernoites, para utilização especial e preferencial com as condições previstas na Cláusula Décima Segunda do 

Contrato de Constituição de SCP (páginas 198 a 199 deste Prospecto). 

 

Penalidades 

 

Em caso de não pagamento de quaisquer valores decorrentes do Contrato de Constituição de SCP, a 

parte inadimplente se sujeitará ao pagamento de multa de 0,33% (zero inteiros e trinta e três centésimos por 

cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, e 

atualização monetária com base na variação do IPCA, ou, na sua falta, por índice que vier a substituí-lo em caso 

de sua extinção, incidente desde a data do vencimento da obrigação e até o seu cumprimento.  

 

Não obstante o acima disposto, as penalidades decorrentes da mora não serão devidas pela Sócia 

Ostensiva, quando não houver disponibilidade de caixa para fazer qualquer pagamento aos Sócios Participantes. 

 

Cessão 

 

Os Sócios Participantes, em caso de venda, cessão definitiva, ou sob promessa, de suas Unidades 

Autônomas Hoteleiras transferirão automática e obrigatoriamente os direitos e obrigações assumidos no 

Contrato de Constituição de SCP ao novo adquirente, promissário ou sucessor, independente de constar ou não 

tal cláusula no contrato de transferência, sendo certo que o adquirente a qualquer título não poderá se escusar 

ao cumprimento do Contrato Constituição de SCP. Alienante e adquirente ficam obrigados a informar qualquer 

transferência de titularidade de Unidade Autônoma Hoteleira, bem como a refazer o cadastro de Sócios 

Participantes, no prazo máximo de 10 (dez) dias da alienação, sob pena de a Sócia Ostensiva reter todo e 

qualquer pagamento que lhes for devido. 

 

A Sócia Ostensiva poderá ceder o Contrato de Constituição de SCP, desde que para empresa integrante 

de seu grupo econômico e respeitado e mantida a licença com a Marca até o término do Contrato de 
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Constituição de SCP. Em caso de cessão a terceiros, a Sócia Ostensiva deverá solicitar a anuência dos Sócios 

Participantes, através de deliberação em Assembleia de Sócios. 

 

Vigência e Rescisão 

 

O Contrato de Constituição de SCP foi celebrado pelo prazo de 10 (dez) anos, com termo inicial na data 

de inauguração do Hotel, considerada esta como a data de abertura do empreendimento ao público, podendo 

ser renovado por igual período se nenhuma parte manifestar à outra, por escrito e com 06 (seis) meses de 

antecedência, seu interesse de não renovação. 

O Contrato de Constituição de SCP poderá ser terminado pelas partes, nas seguintes hipóteses: 

 

(i) infração contratual; 

 

(ii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou, ainda, falência da Sócia Ostensiva; 

 

(iii) término do Contrato de Serviços de Administração Condominial do Subcondomínio Hotel; 

 

(iv) término do prazo contratual e de suas eventuais prorrogações; 

 

(v) se o Hotel não tiver o registro da especificação do Condomínio em Registro de Imóveis 

competente em, no máximo, 6 (seis) anos a contar da assinatura do Contrato de Constituição 

de SCP, salvo nas hipóteses de atraso imprevisível, decorrente de força maior, caso fortuito, fato 

príncipe etc.; e 

 

(vi) se o Hotel não for entregue para a Sócia Ostensiva totalmente construído e equipado para sua 

operação hoteleira dentro dos padrões da Marca, em até 6 (seis) anos contados a partir da data 

de assinatura do Contrato de Constituição de SCP, salvo nas hipóteses de atraso imprevisível, 

decorrente de força maior, caso fortuito, fato príncipe etc. 

 

Ocorrendo infração contratual por qualquer das partes, a parte que se sentir lesada deverá notificar a 

outra, concedendo-lhe 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da notificação, para que sane o 

inadimplemento, ou, justifique e demonstre as razões pelas quais entende que o Contrato de Constituição de 

SCP não restou violado. Não sanado o inadimplemento, tampouco aceitas as explicações, a parte que se sentir 
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lesada poderá declarar resolvido o Contrato de Constituição de SCP, ou requerer o cumprimento forçoso da 

obrigação, sem embargo de poder pleitear, em qualquer das hipóteses, o recebimento de indenização por 

perdas e danos. 

 

Terminado o Contrato de Constituição de SCP, com o encerramento total da SCP, a Sócia Ostensiva 

tomará as seguintes providências: 

 

(i) realizará a prestação de contas final, conforme estabelecido no Contrato de Constituição de 

SCP; 

(ii) realizará a devolução das Unidades Autônomas Hoteleiras, conforme estabelecido no Contrato 

de Constituição de SCP; 

 

(iii) realizará, salvo disposição em contrário do Sócio Participante, a propositura da medida judicial 

em nome deste, visando à desocupação de sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), na 

hipótese de resistência de seus ocupantes em devolver a posse; e 

 

(iv) promoverá a paralisação da utilização da Marca e das Propriedades Intelectuais (conforme 

definida no Contrato de Constituição de SCP). 

 

Os Sócios Participantes, por sua vez, deverão adotar as medidas abaixo especificadas: 

 

(i) providenciar o cancelamento de todo e qualquer registro eventualmente efetuados e que 

envolvam a Marca e/ou o nome da Sócia Ostensiva; 

 

(ii) pagar à Sócia Ostensiva os valores que estejam pendentes de pagamento, incluindo eventuais 

penalidades, sob pena desta poder exercer o direito de retenção de Unidades Autônomas 

Hoteleiras e manter a operação da SCP até receber os valores a que fizer jus, se assim entender 

conveniente. Caso seja possível e haja disponibilidade de caixa, a Sócia Ostensiva deverá fazer 

a compensação de valores ao invés da retenção das Unidades Autônomas Hoteleiras; e 

 

(iii) honrar os compromissos assumidos pela Sócia Ostensiva até a data de término. 
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Os Sócios Participantes declaram, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, estarem cientes de 

que nos 30 (trinta) dias que precedem ao término do Contrato de Constituição de SCP, poderá haver redução 

nos resultados econômicos da operação, tendo em vista a possibilidade de gradativa redução de Unidades 

Autônomas Hoteleiras em operação, bem como os esforços que serão necessários ao término da operação, não 

podendo, por decorrência, ser imputada qualquer penalidade à Sócia Ostensiva por essa redução de resultados 

econômicos, desde que haja contribuição da Sócia Ostensiva para conjuntamente com os Sócios Participantes 

minimizar referida redução.  

 

Todos os gastos inerentes aos procedimentos de término do Contrato de Constituição de SCP, 

estipulados no Contrato de Constituição de SCP e outros que sejam necessários à liquidação da SCP, incluindo-

se os custos para a dissociação e remoção das Marcas e sinais distintivos, serão considerados como despesas da 

SCP. 

 

Termo de Adesão  

 

Cada Adquirente deverá assinar o Termo de Adesão à SCP, anexo ao Contrato de Constituição de SCP, 

por meio do qual declarará que: 

 

(i) recebeu com antecedência uma cópia do Contrato de Constituição de SCP, referente à operação 

hoteleira a ser desenvolvida nas instalações do Subcondomínio Hoteleiro; 

 

(ii) a Sócia Ostensiva é a empresa ICH Administração de Hotéis S.A.; 

 

(iii) entende e reconhece que não há garantia de distribuição de resultados aos Sócios da SCP, sendo 

efetivamente distribuídos valores conforme a evolução do negócio e as regras do Contrato de 

Constituição de SCP; 

 

(iv) tem pleno conhecimento e aceita os termos e condições constantes do referido instrumento; 

 

(v) adere à referida SCP como Sócio Participante; 

 

(vi) atenderá as deliberações da CVM no caso de alienação de mais de uma Unidade Autônoma 

Hoteleira de sua propriedade por meio de oferta pública; 
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(vii) concorda e se obriga a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse de sua(s) 

Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) para ser(em) explorada(s) pela Sócia Ostensiva, em 

conjunto com outras Unidades Autônomas Hoteleiras, nos termos nele previstos; 

 

(viii) autoriza que sua(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) seja(m) vistoriada(s) e recebida(s) pela 

Operadora Hoteleira ou empresa por ela indicada, bem assim que tem conhecimento de que a 

responsabilidade de referidas empresas (1) é limitada à constatação de eventuais defeitos 

aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à 

Incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; (2) não se estende à verificar 

se a Incorporadora cumpriu com suas obrigações legais, atributo esse que lhe é exclusivo;  

 

(ix) compromete-se a entregar os documentos a seguir listados, quando solicitados, sob pena de a 

Sócia Ostensiva reter, sem quaisquer ônus ou penalidades, os valores que lhe sejam 

eventualmente devidos pela SCP: (a) comprovante de endereço atualizado, cópia do RG e CPF, 

matrícula atualizada da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s) expedida com menos de 30 dias 

da data de entrega; ou, (b) comprovante de endereço atualizado, cópia do RG e CPF, cópia 

autenticada do instrumento de aquisição da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Hoteleira(s), matrícula 

do imóvel em nome do vendedor, documento assinado pelo alienante com firma reconhecida, 

autorizando a SCP a pagar os valores devidos pela SCP ao adquirente; e 

 

(x) consente expressamente com o tratamento de seus dados pessoais, nos termos da legislação 

específica atinente à matéria, e declara inequívoca ciência de que o tratamento em questão é 

realizado de acordo com as devidas bases legais. 

 

Contrato de Comodato  

 

Objeto 

 

O Contrato de Comodato celebrado entre o Condomínio, representando os interesses individuais 

homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado pela Ofertante, e a Operadora Hoteleira tem por 

objeto a cessão gratuita de Áreas, a fim de dar executividade aos objetivos da SCP e explorá-las, que o 

Condomínio faz em favor da Operadora Hoteleira, bem assim dos móveis, equipamentos, instalações e artigos 
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de decoração que os guarnecem, conforme inventário a ser elaborado na data de sua entrega à Operadora 

Hoteleira. 

 

O Contrato de Comodato está expressamente vinculado à vigência do Contrato de Constituição de SCP, 

do Contrato de Serviços de Administração Condominial e do Contrato de Serviços Técnicos. 

 

As Áreas serão destinadas única e exclusivamente à exploração de alimentos, bebidas, eventos, lazer e 

serviços conexos de hotelaria, podendo a Operadora Hoteleira locar ou conceder temporariamente o uso de 

certas áreas, equipamentos e serviços a terceiros, para fins de servir de suporte às suas operações, integrante 

as eventuais rendas decorrentes dessa locação às receitas da SCP.  

 

O Condomínio garantiu, nos termos do Contrato de Comodato, que as Áreas e suas instalações conexas 

estarão aptas e devidamente construídas, montadas e equipadas para que a Operadora Hoteleira possa operá-

las na data de início das atividades hoteleiras. 

 

Despesas e Encargos  

 

A manutenção das Áreas em boas condições operacionais será de obrigação da Operadora Hoteleira, 

que fará por si ou por terceiros que contratar, reparos e substituições de pequena monta, e serviços de 

conservação e manutenção, conforme sejam necessários para tais fins, em nome da SCP e de acordo com o 

contrato que rege suas relações, independentemente de qualquer aprovação, nos termos do artigo 584 do 

Código Civil. São consideradas despesas com reparos e substituições de pequena monta os gastos que não 

ultrapassem a 0,5% (meio por cento) da Receita Líquida mensal auferida com a exploração das Áreas.  

 

A partir da data de início das operações hoteleiras, a Operadora Hoteleira deverá pagar pontualmente 

as contas de consumo de gás, luz, energia, água, telefone, e demais gastos incidentes sobre as Áreas ou 

relacionados à operação que nelas será desenvolvida. A Operadora Hoteleira em todo dia 15 (quinze) de cada 

mês, terá direito de receber reembolsos decorrentes de pagamentos feitos em razão do Contrato de Comodato, 

mas cuja responsabilidade seja atribuída ao Condomínio, nos termos do Contrato de Comodato.  

 

Indenização de Benfeitorias  
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A Operadora Hoteleira terá o direito de se indenizar em razão de benfeitorias necessárias realizadas 

com o consentimento do Condomínio, desde que incorporadas ao patrimônio do Condomínio. 

 

Cessão 

 

A Operadora Hoteleira poderá celebrar contratos de locação com terceiros, especialmente para 

instalação de loja, quiosque, display etc., bem assim ceder total ou parcialmente seus direitos de exploração de 

determinadas Áreas, ficando consignado que tais contratos somente deverão permanecer vigentes enquanto 

estiver vigorando o Contrato de Comodato. Todas as receitas oriundas de locação passarão a fazer parte das 

receitas da Operadora Hoteleira e serão contabilizadas para fins de apuração da receita da SCP. 

 

Vigência e Rescisão 

 

O Contrato de Comodato vigerá pelo mesmo prazo do Contrato de Constituição de SCP. O término do 

Contrato de Constituição de SCP implicará no término do Contrato de Comodato.  

 

O Contrato de Comodato poderá ser terminado na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 

(i) infração contratual; 

 

(ii) se a Operadora Hoteleira entrar em falência, promover pedido de recuperação judicial ou 

extrajudicial, for dissolvida, liquidada ou declarada insolvente; 

 

(iii) denúncia da Operadora Hoteleira; 

 

(iv) previsões legais específicas do Contrato de Comodato;  

 

(v) mútuo acordo; e 

 

(vi) término do Contrato de Constituição de SCP, do Contrato de Serviços de Administração 

Condominial e do Contrato de Serviços Técnicos.  
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Em caso de infração contratual, a parte que se sentir lesada deverá notificar a outra, por escrito, judicial 

ou extrajudicialmente, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para purgação da mora. Persistindo o 

inadimplemento da obrigação, o Contrato de Comodato será resolvido de pleno direito, sem embargo de a parte 

lesada tomar as medidas judiciais competentes e pleitear o pagamento das perdas e danos sofridos.  

 

No caso de denúncia do Contrato de Comodato pela Operadora Hoteleira, esta deverá comunicar o 

Condomínio, com 06 (seis) meses de antecedência, encaminhando ao Síndico correspondência indicando a data 

de desocupação das Áreas, para que seja marcada a respectiva vistoria, a fim de ser verificado seu estado de 

conservação e manutenção, bem como eventuais danos causados, devendo ser lavrado um termo de vistoria 

inicial, na entrega das áreas à Operadora Hoteleira, e outro termo de vistoria final, na devolução ao Condomínio.  

 

As partes têm o direito de distratar o Contrato de Comodato, a qualquer tempo e sem ônus, mediante 

notificação com 30 (trinta) dias de antecedência, se eventos relacionados a casos fortuitos ou de força maior 

impossibilitarem ou tornarem razoavelmente impraticável a operação rotineira das Áreas, por um período igual 

ou superior a 60 (sessenta) dias contínuos. As partes podem, ainda, a qualquer tempo, mediante mútuo acordo, 

parar ou suspender as atividades desenvolvidas nas Áreas a fim de proteger seu patrimônio e/ou a saúde, 

segurança e bem-estar dos condôminos, usuários e/ou empregados. 

 

Ao final do Contrato de Comodato, a Operadora Hoteleira deverá devolver as Áreas ao Condomínio, que 

as receberá com os desgastes naturais e perdas decorrentes de seu uso normal, livre de multas, embargos, ônus, 

dívidas de qualquer espécie que onerem ou recaiam sobre as mesmas e que comprovadamente sejam 

decorrentes de motivo imputável à Operadora Hoteleira. 

 

Contrato de Serviços Técnicos 

 

Objeto 

 

O Contrato de Serviços Técnico celebrado entre o Condomínio, a Incorporadora e a Construtora, na 

qualidade de contratantes, e a Operadora Hoteleira, na qualidade de contratada, tem por objeto: (i) a assessoria 

técnica hoteleira que a Operadora Hoteleira prestará à Incorporadora, a qual compreende o assessoramento às 

fases de desenvolvimento do Hotel, desde o apoio à elaboração de seus projetos, arquitetônico e pré-executivo, 

até a conclusão da construção, caracterizada pela expedição do habite-se e da certidão negativa de débitos do 

INSS – CND/INSS; e (ii) o suporte aos projetos de interiores, paisagismo, mobília e equipagem do Hotel. 
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Dentre outros objetivos, a assessoria técnica da Operadora Hoteleira, no âmbito do Contrato de Serviços 

Técnicos, visa adequar o Hotel aos padrões comerciais e operacionais da Marca, buscando sempre o menor 

custo possível para os contratantes. 

 

Obrigações das Partes 

 

Os trabalhos a serem desenvolvidos pela Operadora Hoteleira estão previstos na Cláusula Segunda do 

Contrato de Serviços Técnicos (páginas 262 e 263 deste Prospecto). 

 

Nos termos do Contrato de Serviços Técnicos, a Incorporadora será a única responsável pela 

incorporação e construção do Empreendimento, comprometendo-se com a aprovação e custeio de todos os 

projetos perante os órgãos competentes, a emissão da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica por seus 

profissionais, e a cumprir todas as leis, regulamentos, códigos de construção e outras exigências municipais ou 

de outras autoridades governamentais para a implantação do Empreendimento. 

 

A Incorporadora, ainda, assumiu a responsabilidade de entregar prontas, montadas, equipadas e 

decoradas as Unidades Autônomas Hoteleiras correspondentes às frações ideais cujos adquirentes estejam 

inadimplentes ou unidades não alienadas com o pagamento dos valores relativos às obras civis, FF&E (Furniture, 

Fixtures & Equipment, conforme definidos no Contrato de Serviços Técnicos), HEOS (Hotel Equipment and 

Operating Supplies, conforme definidos no Contrato de Serviços Técnicos) e verbas pré-operacionais e a fazer 

constar dos Compromissos de Venda e Compra as disposições constantes do Anexo II do Contrato de Serviços 

Técnicos. 

 

Considerando a necessidade de a operação hoteleira ter unidade(s) autônoma(s) adequada(s) ao uso de 

portadores de necessidades especiais, a Incorporadora se comprometeu a levantar as exigências legais vigentes 

para a localização do Hotel e obter a anuência da Operadora Hoteleira na quantidade definida. 

 

Cessão 

 

A Incorporadora e Operadora Hoteleira poderão ceder seus direitos e obrigações decorrentes do 

Contrato de Serviços Técnicos, desde que para empresa integrante de seu atual grupo econômico e desde que 

respeitado o disposto no Contrato de Constituição de SCP. 
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Vigência e Rescisão 

 

O Contrato de Serviços Técnicos entrou em vigor na sua data de assinatura e permanecerá em vigor até 

a data de abertura do Hotel. 

O Contrato de Serviços Técnicos poderá ser terminado sem que seja devida qualquer indenização às 

partes, por denúncia exercitável exclusivamente pelas contratantes, nas seguintes hipóteses: (a) antes do início 

das obras do Empreendimento e emissão do competente alvará pela Municipalidade, seja comprovado que a 

viabilidade econômica do empreendimento a ser realizado pela Contratante demonstra que os custos estimados 

relativos à construção do projeto do Empreendimento, ao FF&E e HEOS inviabilizam comercialmente o 

Empreendimento da forma como se pretende desenvolver; (b) se a obra do Empreendimento não se iniciar em, 

no máximo, 2 (dois) anos a contar da assinatura do Contrato de Serviços Técnicos, sendo que a Incorporadora 

deverá apresentar à Operadora Hoteleira, como prova, alvará de aprovação de obra nova, ou outro documento 

que o valha, emitido pela Prefeitura competente; e (c) se o Empreendimento não tiver o registro da 

especificação do Condomínio em Registro de Imóveis competente em, no máximo, 5 (cinco) anos a contar da 

obtenção do alvará de aprovação e execução da edificação. 

 

Qualquer das partes poderá rescindir o Contrato de Serviços Técnicos, desde que pague a multa 

contratual de acordo com a proporcionalidade do tempo faltante para cumprimento do contrato, tendo como 

base o valor médio faturado pela Operadora Hoteleira no âmbito da exploração hoteleira, de acordo com os 

pagamentos previstos no Contrato de Constituição de SCP, com exceção dos valores relativos ao CSC, conforme 

tabela prevista no Contrato de Serviços Técnicos, sem prejuízo de outras penalidades. 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Serviços Técnicos 

 

O Contrato de Serviços Técnico foi aditado para formalizar a modificação da forma de pagamento da 

taxa de adesão inicial prevista no Contrato de Serviços Técnico, bem como de determinadas condições 

constantes do Anexo II do Contrato de Serviços Técnico. 

 

Assim, pela utilização da Marca para as necessidades do Contrato de Serviços Técnico bem como o 

suporte para as necessidades da Marca demanda o pagamento de uma taxa inicial de adesão no valor de US$ 

26.000,00 (vinte e seis mil dólares norte-americanos), a qual deverá ser paga à Incorporadora. O pagamento 

deste valor deverá ocorrer em 4 (quatro) parcelas, mensais e consecutivas, sendo que a primeira parcela será 
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adimplida em outubro de 2022, em moeda nacional do Brasil. Será usada para a conversão da moeda norte-

americana para a moeda nacional a taxa PTAX para venda, referente ao fechamento do dia anterior a emissão 

da cobrança, conforme divulgada pelo Banco Central do Brasil. Para fins do pagamento do valor aqui previsto, 

os valores das parcelas será calculado da seguinte maneira: na data do pagamento da primeira parcela, em 

outubro de 2022, será feita a conversão do valor total de US$ 26.000,00 (vinte e seis mil dólares norte-

americanos) para moeda nacional, o qual será dividido por 4 (quatro), sendo o resultado dessa divisão o valor 

de cada parcela, independentemente da cotação da taxa PTAX verificada na data dos pagamentos das parcelas 

seguintes, que devem ocorrer em novembro de 2022, dezembro de 2022 e janeiro de 2023. 

 

O Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Serviços Técnicos modificou o Anexo II do Contrato de Serviços 

Técnicos, excluindo as alíneas “j” e “k”, da cláusula 1.2.2., bem como modificando a redação da alínea “i”, da 

cláusula 1.2.2. (página 282 deste Prospecto). Neste sentido, o valor estimado para as Despesas Pré-Operacionais 

(incluindo Capital de Giro) passou a ser de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), e que o valor de 

referência estimado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para montagem, equipagem e decoração da unidade 

autônoma e áreas comuns será reavaliado na futura Assembleia e Condomínio sem Uso, considerando a data-

base da assinatura do Contrato de Serviços Técnicos, e terá a sua forma de arrecadação definida de modo 

compartilhado pelas partes após a finalização da tabela de vendas para o hotel, que deverá ocorrer após a de 

registro para a Oferta. 

 

Contrato de Sublicenciamento de Marketing 

 

Objeto 

 

O Contrato de Sublicenciamento de Marketing celebrado entre a Operadora Hoteleira e o Condomínio 

tem por objeto a concessão pela Operadora Hoteleira ao Condomínio, representando os interesses individuais 

homogêneos do Subcondomínio Hoteleiro, representado pela Incorporadora, da licença limitada, não exclusiva, 

não transferível, condicional, sem direito a sublicença, para uso da Marca unicamente em conexão com o 

marketing e a venda pelo Condomínio das Unidades Autônomas Hoteleiras, sujeito aos termos e condições 

dispostos no Contrato de Sublicenciamento de Marketing.  

 

Durante a vigência do Contrato de Sublicenciamento de Marketing, o Hotel será denominado e 

identificado apenas como o “Tru by Hilton” em todos os materiais do Hotel. A Hilton reterá todos os direitos nas 

Marcas não expressamente concedidas à Operadora Hoteleira.  
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Obrigações 

 

As obrigações da Operadora Hoteleira sob o Contrato de Sublicenciamento de Marketing estão sujeitas 

à exigência contínua de que nenhum evento ocorrerá com respeito ao Hotel, à Operadora Hoteleira ou qualquer 

das afiliadas da Operadora Hoteleira que venha a ter um efeito material adverso nas Marcas ou na Imagem 

(conforme definida no Contrato de Sublicenciamento de Marketing), sob pena de ser terminado o Contrato de 

Sublicenciamento de Marketing. 

 

Nos termos do Contrato de Sublicenciamento de Marketing, todos os materiais de marketing do Hotel 

deverão conter renúncias com respeito à Hilton, conforme a Hilton exija, de forma razoável, de tempos em 

tempos, deverão cumprir os padrões da Marca e poderão ser examinados, aprovados ou rejeitados pela Hilton, 

a seu exclusivo critério. Outras condições para uso da Marca e utilização de materiais de marketing do Hotel 

estão previstas nos Artigos IV e V do Contrato de Sublicenciamento de Marketing. 

 

O Contrato de Sublicenciamento de Marketing prevê, em seu Apêndice A, disposições que deverão ser 

incluídas pela Incorporadora nos Compromissos de Venda e Compra. 

 

Indenização 

 

O Condomínio indenizará totalmente a Operadora Hoteleira e a Hilton, bem como suas Partes 

Relacionadas (conforme definidas no Contrato de Sublicenciamento de Marketing) de e contra qualquer e todas 

as reivindicações derivadas ou relacionadas ou conectadas com: (i) o marketing, promoção, oferta de venda ou 

venda das Unidades Autônomas Hoteleiras ou do Hotel; (ii) a oferta do programa de arrendamento para as 

Unidades Autônomas Hoteleiras como inventário de quartos de hóspedes do Hotel; (iii) o uso indevido da Marca 

pelo Condomínio ou suas Partes Relacionadas; e (iv) o pagamento de qualquer comissão imobiliária, taxas de 

corretagem ou taxas de localizadores com respeito às transações contempladas no Contrato de 

Sublicenciamento de Marketing.  

 

Cessão 
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O Condomínio não deverá ceder, transferir ou permitir qualquer cessão ou transferência a ser feita de 

toda ou qualquer parte do Contrato de Sublicenciamento de Marketing ou do seu interesse no mesmo (incluindo 

mediante a transferência de interesses proprietários diretos ou indiretos no Sublicenciado). 

Vigência e Rescisão 

 

A vigência do Contrato de Sublicenciamento de Marketing teve início em 03 de agosto de 2022 e, a 

menos que terminado antecipadamente, continuará até o que ocorrer primeiro: (i) o ponto em que 100% (cem 

por cento) das Unidades Autônomas Hoteleiras forem vendidas; (ii) o segundo aniversário a partir da data de 

início de vigência do Contrato de Sublicenciamento de Marketing, indicado acima; ou (iii) a data em que o 

Contrato de Serviços de Administração Condominial expirar ou terminar de acordo com seus termos, sendo que 

a Operadora Hoteleira poderá decidir prorrogar a vigência do Contrato de Sublicenciamento de Marketing, a 

seu exclusivo critério. 

 

O Contrato de Sublicenciamento de Marketing prevê determinados eventos que poderão configurar 

inadimplemento ao contrato, caso não sejam curados nos prazos específicos previstos. Nessa hipótese, a parte 

adimplente terá o direito de terminar o Contrato de Sublicenciamento de Marketing mediante aviso por escrito 

à parte inadimplente, especificando uma data para término do contrato, não inferior a 15 (quinze) dias úteis e 

não superior a 30 (trinta) dias úteis após tal aviso.  

O Contrato de Sublicenciamento de Marketing será rescindido automaticamente na hipótese de 

término ou rescisão do Contrato de Serviços de Administração Condominial. 

  

Convenção de Condomínio  

 

Mediante a aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas Hoteleiras, o Adquirente deverá 

comprometer-se a cumprir e fazer respeitar as normas e exigências constantes da Convenção de Condomínio, 

cuja minuta encontra-se no Anexo I (H) deste Prospecto. A Convenção de Condomínio é o instrumento legal que 

disciplina a utilização, manutenção e exploração do Empreendimento por parte de todos os Condôminos, sendo 

que suas disposições deverão ser observadas inclusive na hipótese de afastamento da Operadora Hoteleira e 

necessidade de contratação de uma nova operadora hoteleira. 

 

O Empreendimento é composto por um “Centro de Compras e Lazer” composto por shopping, cinemas 

e teatro, com finalidade comercial, uma “Torre Hotel” composta pelas Unidades Autônomas Hoteleiras e centro 

de convenções, uma “Torre Residencial” subdividida em unidades autônomas de finalidade residencial e uma 



 

75 

“Torre Corporativa” subdividida em unidades autônomas de finalidade comercial, sendo que o Condomínio 

subdivide-se em quatro setores, o “Setor 1 – Centro de Compras e Lazer”, composto por três unidades 

autônomas (Shopping, Cinema e Teatro), o “Setor 2 – Hoteleiro”, composto pela unidade autônoma Centro de 

Convenções e as 287 Unidades Autônomas Hoteleiras, o “Setor 3 – Residencial”, composto por 520 unidades 

autônomas residenciais e o “Setor 4 – Corporativo”, composto por 60 unidades autônomas conjuntos 

corporativos (Escritórios) e quatro unidades autônomas de ensino (Unidades de Ensino). 

 

Representação 

 

O Condomínio contará com um síndico com poder de representação do Condomínio (condomínio geral) 

e cada Setor contará com um Subsíndico, com poder de representação, que poderá ser assessorado por um 

Conselho Fiscal específico. 

 

Assembleias Gerais 

 

Nas assembleias gerais do Condomínio (condomínio geral) poderão ser votados e deliberados assuntos 

de interesse comum de todos os Setores e comuns entre um Setor determinado e outro participando somente 

os Setores correspondentes, e que digam respeito ao relacionamento do Condomínio com terceiros. Os votos 

serão tomados nas seguintes proporções, não se computando os votos em branco: (i) o Setor 1 – Centro de 

Compra e Lazer, 51% (cinquenta e um por cento); e (ii) os demais Setores 1/9 (um nono) de 49% (quarenta e 

nove por cento). Os assuntos de interesse do Condomínio (condomínio geral) serão previamente deliberados 

em assembleia com os condôminos de cada Setor, para posteriormente serem votados na assembleia do 

Condomínio (condomínio geral), na qual comparecerão o síndico e subsíndicos. 

 

Na Convenção de Condomínio, em razão das peculiaridades do projeto de construção e de suas 

características, foram previstas as seguintes premissas e condições jurídicas do Condomínio, jamais alteráveis: 

(i) somente serão comuns aquelas que necessariamente digam respeito aos 04 (quatro) Setores; (ii) a total 

ineficácia de qualquer decisão assemblear de um Setor a respeito de qualquer outro Setor; (iii) a total ausência 

de legitimidade do condômino de um Setor nas assembleias gerais, ordinárias ou extraordinárias, de outro 

Setor; (iv) na hipótese de eventual demanda em nome do Condomínio ou do(s) Setor(es), por obrigações, 

dívidas, compromissos ou encargos de qualquer natureza assumidos por um determinado Setor, deverá aquele 

que gerou, ressarcir o Condomínio e/ou demais Setor(es), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, à contar da 

comunicação expressa enviada ao Setor que deu causa. 
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Nas assembleias gerais individuais de cada um dos Setores, as quais serão sempre presididas pelo 

síndico do Condomínio (condomínio geral) somente poderão ser votados e deliberados assuntos de interesse 

exclusivo do respectivo Setor, ressalvadas as condições previstas na Convenção de Condomínio. Na assembleia 

geral de cada setor, cada condômino que dela participar, terá direito a 1 (um) voto, por unidade autônoma. 

 

Direitos e Deveres dos Condôminos 

 

São direitos dos condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: 

 

(i) usar das partes de propriedade e uso exclusivos e as de propriedade e uso comuns com as 

restrições decorrentes da estrutura operacional do Condomínio e sobre elas exercer todos os 

direitos que lhe confere a lei, a convenção e o regimento interno, com observância das normas 

de boa vizinhança; 

 

(ii) convocar assembleia geral, pela forma prescrita na Convenção de Condomínio, e a ela 

comparecer, votar nas deliberações da assembleia e dela participar, estando quite. O 

condômino, ainda que não esteja quite, poderá votar nas deliberações das assembleias gerais 

que exijam o quórum da unanimidade, estabelecido por lei e/ou pela Convenção de 

Condomínio; 

 

(iii) examinar livros e arquivos do Condomínio e/ou do qual seja condômino; 

 

(iv) formular queixas e reclamações, por escrito, somente ao Síndico do Condomínio e/ou ao 

Subsíndico do Setor qual seja condômino;  

 

(v) recorrer das decisões proferidas pelo Síndico do Condomínio ou subsíndico do Setor qual seja 

condômino à assembleia geral do Condomínio ou do respectivo Setor; 

 

(vi) realizar modificações ou benfeitorias nas unidades autônomas, desde que não afetem ou 

prejudiquem a solidez e segurança do respectivo Setor ou do Condomínio e que respeitem as 

disposições legais e convencionais pertinentes às construções, observado o disposto no item 

3.3 da Convenção de Condomínio; e 
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(vii) não alienar parte acessória de sua unidade imobiliária a terceiros. 

 

Constitui direito de cada condômino utilizar a respectiva unidade autônoma e partes comuns de acordo 

com sua destinação, observadas as proibições e restrições constantes dos Regimentos Internos de cada Setor e 

da Convenção de Condomínio. 

 

São deveres dos condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: 

 

(i) contribuir para as despesas de condomínio de seu respectivo Setor e às do Condomínio, na 

proporção de seus coeficientes de rateio conforme descritos na Convenção de Condomínio; 

 

(ii) atualizar seu endereço constante nos registros do Condomínio; 

 

(iii) permitir ao Síndico do Condomínio e/ou ao Subsíndico do respectivo Setor, e seus prepostos, 

empregados, ou não, acesso à unidade autônoma de sua propriedade para fins de execução de 

obras ou serviços necessários à manutenção, preservação e conservação das demais unidades 

autônomas e partes comuns, com agendamento prévio; 

 

(iv) executar, em sua própria unidade autônoma e às expensas próprias, obra e serviço, para 

atender ao disposto no item 3.3 da Convenção de Condomínio; 

 

(v) destinar a unidade autônoma à finalidade prevista na Convenção de Condomínio, vedando-se 

utilização diversa, ainda que de forma temporária e de pouca intensidade; 

 

(vi) somente instalar aparelho individual de ar-condicionado nas unidades autônomas do 

Condomínio no local próprio, efetuada na construção; 

 

(vii) não sobrecarregar a estrutura e as lajes das Torres e Lojas do Condomínio com pesos superiores 

aos previstos nos projetos executivos; 

 

(viii) não demandar energia elétrica além da capacidade prevista para sua unidade autônoma; 
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(ix) não alterar a forma e a cor da fachada de qualquer das Torres e Lojas do Condomínio, das partes 

e esquadrias externas, podendo ser aprovado em assembleia geral de Condomínio, o 

fechamento a instalação e colocação de redes de proteção nas janelas, sacadas e terraços dos 

Apartamentos do Setor 3 – Residencial, bem como o fechamento da sacada de acordo com o 

padrão a ser definido em assembleia geral de Condomínio do respectivo Setor, bem como de 

acordo com a legislação e normativa do Corpo de Bombeiros em vigor, reconhecendo os 

signatários que tal fechamento não implica em prejuízo e/ou modificação à fachada do 

Empreendimento; 

 

(x) dar à sua unidade autônoma a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de 

maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes; 

 

(xi) manter, preservar e conservar em perfeitas condições de uso as áreas privativas e comuns dos 

Setores e do Condomínio, efetuando a manutenção preventiva do imóvel, conforme as 

orientações constantes no Manual do Proprietário, na forma como foram entregues por ocasião 

da instalação do Condomínio, sob pena de perda de garantia; e 

 

(xii) como corresponsável, manter preventivamente o conjunto da edificação, conforme 

estabelecido nas Normas Técnica Brasileiras, no Manual do Proprietário e no Manual das Áreas 

Comuns, obrigando-se a permitir, o acesso do profissional destacada pela Incorporadora e/ou 

pela Construtora para proceder às vistorias técnicas necessárias, sob pena de perda da garantia, 

com agendamento prévio. 

 

Rateio de Despesas e Fundos de Reserva 

 

As unidades autônomas participam do rateio das despesas internas de seu Setor e das despesas do 

Condomínio, obedecidos os percentuais definidos na Convenção de Condomínio.  

 

Subcondomínio Hoteleiro 

 

Para o Setor 2 - Hotel serão facilidades e comodidades de custeio obrigatório: 
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(i) limpeza e conservação das suas áreas comuns de serviços e sociais; 

 

(ii) coleta seletiva de lixo; 

 

(iii) manutenção de equipamentos e áreas comuns de serviço e sociais; 

 

(iv) conservação paisagística; 

 

(v) Internet básica por sistema de wi-fi em áreas comuns; 

 

(vi) recepção; 

 

(vii) manutenção de sistema de incêndio, segurança e automação do Setor; 

 

(viii) outros serviços gerais, de uso exclusivo do Setor 2 - Hotel, incluindo obrigações legais 

(desinsetização de áreas comuns, recarga de extintores, etc.), consumos e utilidades de áreas 

comuns, materiais de limpeza e manutenção das áreas comuns do residencial e paisagismo; 

 

(ix) monitoramento 24 horas; 

 

(x) administração, incluindo expedição de correspondências e guarda-volumes, das 8h às 18h, de 

segunda-feira a sexta-feira e aos sábados, das 8h às 12h; 

 

(xi) segurança ou controlador de acesso ou orientador de piso 24 horas; 

 

(xii) valet parking com serviço de manobrista; 

 

(xiii) gerente bilingue – com atribuição de supervisionar e controlar as ações que viabilizam as 

operações, assim como as facilidades oferecidas; 

 

(xiv) portaria e segurança patrimonial – portaria 24 horas para controle de entrada e saída de 

pessoas, mediante contratação de empresa especializada, de forma a manter-se no Setor 2 - 

Hotel, postos de vigia e/ou segurança, que entre outras atribuições próprias da função, 
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controlará o fluxo de entrada e saída de pessoas, bem como cuidando da triagem inicial dos 

visitantes do Setor 2 - Hotel, cabendo o cadastramento de todas as pessoas autorizadas a 

adentrar ao Setor 2 - Hotel; 

 

(xv) portaria social – controle de entrada e saídas do Setor 2- Hotel de condôminos, visitantes e 

empregados, atendimento das demandas dos condôminos, anotações de recados e de controle 

dos serviços pay-per-use; 

 

(xvi) mensageria – transporte e entrega de volumes, correspondências e serviços de recados para as 

unidades autônomas, auxiliando com pacotes, malas, transporte e entregas, sendo responsável 

pela guarda de correspondências e pequenos volumes nos escaninhos; e  

 

(xvii) arrumação básica da Unidade Autônoma Hoteleira - a ser exercida por empresa contratada, sob 

a supervisão da gerente de operações, tendo como tarefa básica a higienização do banheiro, 

varrição do piso interno, arrumação das camas e retirada de lixo dos cestos. A arrumação básica 

será executada de segunda à sábado, excetuando-se domingos e feriados.  
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA OFERTA 

 

Disponibilização na Internet 

 

Visando a ampla e adequada informação aos Adquirentes, os contratos e documentos da Operação, o 

Estudo de Viabilidade Econômica do Subcondomínio Hoteleiro (Anexo II, página 399), elaborado pela empresa 

Caio Calfat Real Estate Consulting, o modelo da Declaração do Adquirente (Anexo IV, página 497), a Declaração 

da Ofertante (Anexo V, página 544) e este Prospecto serão mantidos durante todo o período da Oferta nos 

seguintes endereços eletrônicos: 

 

• Prospecto da Oferta: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EVPtlsYl9DFKj5hQjUM0rkIB9cWnWbJEcsg9HIDk

N5l4kw?e=GjiW3j  

 

• Estudo de Viabilidade Econômica do Subcondomínio Hotel: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EaWYJvjnAFhCnELx3IgQG8gBtO6Ijmpx0XATqN_

9e-TZnw?e=BlGmQO  

 

• Modelo da Declaração do Adquirente: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EZ3q94oO8dhFocg38leTwDcB8CIHdgeGUzzfor92

mju-8Q?e=6q0U2g  

 

• Declaração da Ofertante: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EfenElyVMa5DjdzMBcfhvdwBvlezXUvjd6LvSGuXH

xoACQ?e=AdXpCH 

 

• Modelo de todos os contratos que compõem o CIC:  

 

Compromisso de Venda e Compra: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EX-

zHxuPPPpCkwED_PPB2RYB_gh56BEWu5tSmUY7HAkMZQ?e=3dnD46  

 

https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EVPtlsYl9DFKj5hQjUM0rkIB9cWnWbJEcsg9HIDkN5l4kw?e=GjiW3j
https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EVPtlsYl9DFKj5hQjUM0rkIB9cWnWbJEcsg9HIDkN5l4kw?e=GjiW3j
https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/marketing_porte_com_br/EVPtlsYl9DFKj5hQjUM0rkIB9cWnWbJEcsg9HIDkN5l4kw?e=GjiW3j
https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EaWYJvjnAFhCnELx3IgQG8gBtO6Ijmpx0XATqN_9e-TZnw?e=BlGmQO
https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EaWYJvjnAFhCnELx3IgQG8gBtO6Ijmpx0XATqN_9e-TZnw?e=BlGmQO
https://porteconstrutora-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EaWYJvjnAFhCnELx3IgQG8gBtO6Ijmpx0XATqN_9e-TZnw?e=BlGmQO
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Contrato de Serviços Técnicos: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EVweF-qvoz1Gjmol-cyMS1wBFZnsJb_3870NiFm-

sLOzSQ?e=H4unES 

  

Contrato de Serviços de Administração Condominial: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EYovKjbmG6tJuriQSxsy05IBJKr_i54CBlSU9T2k1h

QsmQ?e=Owpe3x 

  

Contrato de Constituição de SCP: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/Ea1dNeAwuMdOpMMwYUATX8kBKtuJODxO8rbf

mQFC4M3g9w?e=wENJpk 

  

Termo de Adesão: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EQ65hCtk2EBAslNT9ewxH9YBX4DBMiuNgpL8VL

JiVKbyRQ?e=BpnNkK  

 

Convenção de Condomínio: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EQj0w7zNO0pLodMOAmG30MUBtncX1pVZamhg4

bEmKHhV8Q?e=okVcH2  

 

Contrato de Comodato: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/Edt3Ni-

jQgxKhFiSoe3I1o8B7GtuZ2QhYXu36s20p3epFQ?e=Avpr7l 

  

Contrato de Sublicenciamento de Marketing: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/EYekmw1t8hdHkUH_Wf_ttoMB8fY8t13PSldpMDrQ

U3IjkA?e=cNfTKh  

 

• Certidão de ônus reais do Empreendimento: https://porteconstrutora-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marketing_porte_com_br/Ed6FpAGgM8dDnM7Pg36rHPYBjtGqzaefQBphPP

zhDXG_Hg?e=UO6w5C 
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REMUNERAÇÃO DOS ADQUIRENTES COM O EMPREENDIMENTO E CUSTOS, APORTES E DESPESAS QUE POSSAM SER IMPUTADOS 

AOS ADQUIRENTES 

 

Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento 

 

Conforme a Cláusula Terceira – Dos Rendimentos Devidos aos Sócios Participantes do Contrato de 

Constituição de SCP (páginas 180 a 184 deste Prospecto), os Adquirentes, na qualidade de Sócios Participantes, 

têm direito a receber a os dividendos, de preferência mensalmente, em razão da operação hoteleira da SCP, de 

acordo com as previsões operacionais da Sócia Ostensiva, considerando-se os eventuais impactos decorrentes 

de sazonalidade e a existência de disponibilidade de caixa, ou seja, com a condição de efetiva existência de 

recursos no mês findo. Os dividendos distribuídos não possuirão relação direta com a participação dos Sócios 

nos fundos sociais. O critério para rateio dos dividendos entre os Sócios da SCP está demonstrado no Anexo III 

do Contrato de Constituição de SCP, replicado abaixo: 

 

Nas ocasiões em que houver distribuição de dividendos pela SCP, o dividendo a ser distribuído (DL) a 

cada Sócio será calculado pelo seguinte critério: 

 

(i) serão somadas as frações ideais das unidades autônomas participantes da SCP no período de 

apuração dos dividendos a distribuir (“Participação nos lucros dos Sócios Participantes”); 

 

(ii) do total apurado acima, será somado um valor correspondente a 5% (cinco por cento) da menor 

fração ideal dentre os Sócios Participantes (“Participação nos lucros da Sócia Ostensiva”);  

 

(iii) a soma da Participação nos lucros dos Sócios Participantes e da Participação nos lucros da Sócia 

Ostensiva (“Somatório das Participações na SCP"), corresponderá a 100% dos dividendos a 

distribuir; 

 

(iv) o dividendo a ser distribuído será proporcional ao percentual de cada participação nos lucros, 

incluindo a participação nos lucros da Sócia Ostensiva, cabendo serem observadas as seguintes 

fórmulas, na sequência a seguir: 

PP= PI / ∑PI 

 

 



 

84 

Sendo que: 

 

PP = Participação em percentual nos lucros de cada sócio 

PI = Fração Ideal do Sócio Participante no Hotel 

∑PI = Somatório das Participações na SCP 

 

DL = (L x PP/365) x n 

 Sendo que: 

 

DL = Dividendo a ser distribuído a cada Sócio 

L = Dividendo total a ser distribuído 

PP = Participação nos lucros de cada Sócio 

n = número de dias que o Sócio Participante participa na SCP durante o referido ano fiscal. 

 

Em caso de prejuízo, este será rateado entre os sócios da mesma forma pela qual os dividendos são 

distribuídos. 

 

Caso a Sócia Ostensiva seja proprietária de Unidades Autônomas Hoteleiras e participe da SCP também 

como Sócia Participante, terá ela o mesmo tratamento dispensado aos demais Sócios Participantes sem prejuízo 

de também ter mantida sua participação nos lucros pelo desempenho original de Sócia Ostensiva. 

 

A Sócia Ostensiva deduzirá todas as despesas pertinentes ao objeto do Contrato de Constituição de SCP 

na ordem abaixo listada. O valor obtido após estas deduções (receita bruta menos as despesas) é doravante 

chamado “Resultado Líquido”. São despesas os seguintes lançamentos: 

 

a) Despesas Operacionais; 

 

b) Honorário contratual de incentivo e demais remunerações da Sócia Ostensiva, conforme 

adiante na Cláusula Quarta do Contrato de Constituição de SCP (páginas 185 a 187 deste 

Prospecto); 

 

c) Fundo de Reserva de Reposição de Ativos - FRA; 

 

d) Gastos com depreciação e amortização de bens do ativo permanente; 
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e) Leasing aprovado pelo Conselho de Representantes;  

 

f) Despesas financeiras; 

 

g) Tributos, inclusive a provisão para o imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ) e contribuição 

social sobre o lucro líquido (CSLL); 

 

h) Despesas não relacionadas ao objeto social do Contrato de Constituição de SCP conforme 

Cláusula Primeira (páginas 178 e 179 deste Prospecto), como, por exemplo, perda de capital na 

alienação de ativos fixos; 

 

i) Honorários de prestadores de serviço contratados diretamente pelo Condomínio ou pela SCP, 

após autorização do Conselho de Representantes para fins de auditoria, avaliação, parecer e 

outros, sejam eles de propósito técnico, legal, contábil e/ou consultivo, como por exemplo, 

asset manager (gerenciador de ativos); e 

 

j) Todas as demais despesas necessárias, ainda que não elencadas, mas que sejam necessárias ao 

funcionamento do Hotel e à operação da SCP, inclusive despesas de eventuais locações 

realizadas, necessárias à operação do Hotel. 

 

Quando existente, a distribuição dos resultados aos Sócios Participantes da SCP poderá ser efetuada até 

o dia 25 (vinte e cinco) do mês seguinte ao da competência, mediante depósito na conta corrente bancária de 

cada Sócio Participante, indicada nos Termos de Adesão ou em outro documento protocolado perante a Sócia 

Ostensiva, sendo certo que esta distribuição deverá ser precedida de análise de fluxo de caixa feito pela Sócia 

Ostensiva que demonstre a viabilidade para tanto, com base no previsto no Contrato de Constituição de SCP. 

 

A Sócia Ostensiva deverá disponibilizar aos Sócios Participantes, até o dia 30 (trinta) de cada mês 

subsequente ao vencido, o demonstrativo de resultados do mês imediatamente anterior. 

 

A Sócia Ostensiva será responsável pela elaboração e divulgação das demonstrações financeiras anuais 

e das informações financeiras trimestrais da SCP. As demonstrações financeiras anuais e trimestrais deverão ser 

auditadas na forma definida em normas pela CVM ou por Assembleia dos Sócios, quando aplicável. 
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Para mais informações, o Adquirente deve consultar os contratos constantes do Anexo I a este 

Prospecto. 

 

Todo e qualquer custo, aporte, despesa, taxa, ou retenção de lucro que sejam ou possam vir a ser arcados 

pelos Adquirentes em decorrência da celebração dos CIC 

 

Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento: 

 

O Adquirente deverá arcar com o Preço da Unidade, conforme informações constantes no respectivo 

Compromisso de Venda e Compra. 

 

Com exceção das parcelas descritas como fixas, todas as demais parcelas e o saldo devedor serão 

atualizados monetariamente pela variação acumulada do INCC, considerando como data-base o segundo mês 

anterior ao da assinatura de cada Compromisso de Venda e Compra, em razão da data da publicação do índice 

ocorrer aproximadamente 2 (dois) meses após o mês de incidência. A correção será calculada e incorporada 

mensalmente nas parcelas e no saldo devedor.  

 

Considerada a data-base acima, o índice mensal de correção a ser incorporado no saldo de cada 

Compromisso de Venda e Compra e nas parcelas, será calculado pela variação entre o INCC acumulado do 

segundo mês anterior a data da última parcela vencida ou a data da assinatura de cada Compromisso de Venda 

e Compra e o INCC acumulado do segundo mês anterior a data do vencimento de cada respectiva parcela. 

 

As parcelas do Preço das Unidades serão atualizadas mensalmente, considerada a data-base da 

assinatura de cada Compromisso de Venda e Compra, a ser calculada até o mês de emissão do Certificado de 

Conclusão das Obras (Habite-se), pela variação do índice INCC e, excepcionalmente, havendo parcelas a vencer 

após a emissão do Certificado de Conclusão das Obras (Habite-se), estas serão corrigidas pelo IGP-M. 

 

A atualização monetária será calculada mensalmente, considerada a data-base da assinatura de cada 

Compromisso de Venda e Compra, utilizando-se para cálculo da atualização, o índice disponibilizado na data da 

emissão do boleto de cobrança. 

 

O não pagamento de qualquer dos valores devidos pelo Adquirente em seu respectivo vencimento, 

acarretará a aplicação de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pelos índices 
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de atualização monetária aplicados as parcelas, e na sua falta sendo utilizado o IGPM, além de multa de 2% (dois 

por cento) sobre o valor do débito atualizado. 

 

Caso seja necessária a contratação de advogado para reaver o valor em atraso, o Adquirente incorrerá 

também no pagamento de honorários advocatícios, na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

em aberto, caso a quitação ocorra amigavelmente, ou de 20% (vinte por cento) se for desempenhada 

judicialmente. 

 

A Tabela de Vendas contém os valores dos preços das Unidades Autônomas Hoteleiras para pagamento 

parcelado, bem como a forma de pagamento e atualização desses valores, sendo que o Prospecto será 

atualizado anualmente e conterá a Tabela de Vendas do mês de sua atualização. Não obstante, a tabela abaixo 

informa os diferentes tipos de Unidades Autônomas Hoteleiras, as áreas privativas em metros quadrados e o 

respectivo valor a ser pago pelo Adquirente para aquisição, bem como os demais valores a serem 

desembolsados pelos Adquirentes ao investirem em cada tipo de Unidades Autônomas Hoteleiras, na data deste 

Prospecto: 

 

ANDAR UNIDADES 
Área Privativa 

(m²) 
Valor da Unidade*  ITBI**  

Custo Estimado com 
Escritura 

Definitiva** 

Custo Estimado com 
Cartório de Registro 

de Imóveis**  
TOTAL GERAL 

  0,03 

7º andar 

701 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

702 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

703 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

704 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

705 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

706/707/708 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

709 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

710/711/712 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 
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713 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

714 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

715 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

716 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

717/718/719/720/721/722/723/724 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

725 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

726 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

727/728/729/730/731/732/734 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

733/735/736 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

737 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

738 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

739 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

740 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

741 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

8º andar 

801 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

802 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

803 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

804 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

805 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

806/807/808 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

809 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

810/811/812 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

813 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

814 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

815 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 
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816 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

817/818/819/820/821/822/823/824 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

825 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

826 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

827/828/829/830/831/832/834 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

833/835/836 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

837 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

838 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

839 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

840 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

841 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

9º andar 

901 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

902 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

903 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

904 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

905 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

906/907/908 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

909 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

910/911/912 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

913 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

914 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

915 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

916 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

917/918/919/920/921/922/923/924 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

925 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 
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926 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

927/928/929/930/931/932/934 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

933/935/936 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

937 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

938 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

939 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

940 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

941 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

10º 
andar 

1001 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

1002 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

1003 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

1004 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

1005 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

1006/1007/1008 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1009 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1010/1011/1012 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1013 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

1014 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

1015 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

1016 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1017/1018/1019/1020/1021/1022/102
3/1024 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1025 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

1026 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

1027/1028/1029/1030/1031/1032/103
4 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1033/1035/1036 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 
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1037 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1038 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

1039 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

1040 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1041 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

11º 
andar 

1101 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

1102 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

1103 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

1104 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

1105 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

1106/1107/1108 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1109 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1110/1111/1112 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1113 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

1114 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

1115 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

1116 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1117/1118/1119/1120/1121/1122/112
3/1124 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1125 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

1126 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

1127/1128/1129/1130/1131/1132/113
4 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1133/1135/1136 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1137 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1138 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

1139 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 
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1140 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1141 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

12º 
andar 

1201 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 

1202 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

1203 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

1204 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

1205 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

1206/1207/1208 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1209 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1210/1211/1212 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1213 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

1214 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

1215 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

1216 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1217/1218/1219/1220/1221/1222/122
3/1224 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1225 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

1226 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

1227/1228/1229/1230/1231/1232/123
4 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1233/1235/1236 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1237 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1238 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

1239 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

1240 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1241 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

13º 
andar 

1301 20,46 R$ 471.078,57  R$ 14.132,36  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.022,13 
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1302 25,39 R$ 584.589,11  R$ 17.537,67  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 609.937,98 

1303 29,66 R$ 682.903,20  R$ 20.487,10  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 711.201,50 

1304 20,27 R$ 466.704,92  R$ 14.001,15  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 488.517,27 

1305 19,63 R$ 451.968,48  R$ 13.559,05  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 473.338,74 

1306/1307/1308 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1309 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1310/1311/1312 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1313 24,13 R$ 555.578,06  R$ 16.667,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 580.056,60 

1314 28,83 R$ 663.793,11  R$ 19.913,79  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 691.518,11 

1315 20,77 R$ 478.215,88  R$ 14.346,48  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 500.373,55 

1316 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1317/1318/1319/1320/1321/1322/132
3/1324 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1325 20,48 R$ 471.540,40  R$ 14.146,21  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 493.497,81 

1326 20,39 R$ 469.466,75  R$ 14.084,00  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 491.361,95 

1327/1328/1329/1330/1331/1332/133
4 

19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1333/1335/1336 19,98 R$ 460.027,61  R$ 13.800,83  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.639,64 

1337 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1338 30,81 R$ 709.380,60  R$ 21.281,42  R$ 5.305,42  R$ 3.540,39  R$ 739.507,82 

1339 20,14 R$ 463.711,27  R$ 13.911,34  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 485.433,80 

1340 19,97 R$ 459.797,61  R$ 13.793,93  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 481.402,74 

1341 20,43 R$ 470.388,57  R$ 14.111,66  R$ 4.778,12  R$ 3.033,08  R$ 492.311,43 

* Os valores descritos na tabela acima são estimados na data deste Prospecto, sendo que tais valores estarão 

sujeitos a eventuais alterações e/ou correções, mensais nos termos do Compromisso de Venda e Compra. Os valores 

poderão ser alterados em decorrência de razões comerciais ou condições de mercado, conforme valores indicados na 

Tabela de Vendas.  

** Os valores e custos descritos na tabela acima são estimados na data deste Prospecto, sendo que tais valores 

estarão sujeitos a atualização monetária e a às atualizações dos órgãos responsáveis por sua cobrança (fonte: 

http://www.anoregsp.org.br/index.php - acesso em 10/01/2023). 

http://www.anoregsp.org.br/index.php
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Demais custos dos Adquirentes, da SCP e do Subcondomínio Hoteleiro 

 

O Adquirente é o único e exclusivo responsável por todas as despesas, impostos e taxas e outros 

encargos devidos, em decorrência do aludido financiamento, inclusive o seguro de morte e invalidez. O 

Adquirente tem ciência de que o financiamento somente será concedido se ele se mantiver em dia com as 

obrigações decorrentes do Compromisso de Venda e Compra e preencher as condições jurídicas e 

socioeconômicas determinadas pela legislação do Sistema Financeiro e demais normas da entidade 

financiadora, vigentes na época da assinatura do contrato de financiamento. 

 

As despesas decorrentes da outorga e de registro da escritura serão, sempre, suportadas unicamente 

pelo Adquirente. A Incorporadora não responderá por qualquer despesa decorrente da lavratura e registro da 

escritura, mesmo quando na condição de anuente. 

 

Caberá ao Adquirente, o pagamento de todos impostos e taxas, tais como, mas não limitado a taxa 

condominial, IPTU, além de despesas de fornecimento de energia, água e esgoto e quaisquer outras, incidentes 

sobre o imóvel, a partir da efetiva conclusão do empreendimento, nos termos do Quadro Resumo do 

Compromisso de Venda e Compra. É do Adquirente, também, a responsabilidade pelo pagamento das despesas 

com as ligações provisórias ou definitivas de serviços públicos, para a sua Unidade Autônoma Hoteleira. 

 

Constituem despesas solidárias aos Sócios Participantes previstas no Contrato de Constituição de SCP:  

 

(i) Os Fundos Sociais da SCP, os quais serão formados pelo aporte total formado a partir da 

contribuição individual de cada Sócio Participante (equivalente a R$ 10,00 (dez reais) para cada 

Unidade Autônoma Hoteleira que detiver) e da Sócia Ostensiva no valor individual de R$ 10,00 

(dez reais). Os referidos Fundos Sociais poderão ser aumentados, independentemente de 

alteração do Contrato de Constituição de SCP, por aportes futuros dos sócios, mediante decisão 

tomada em Assembleia de Sócios;  

 

(ii) (a) IPTU; (b) taxas condominiais extraordinárias de qualquer natureza; (c) seguros patrimoniais; 

(d) fundo de reserva condominial e Fundo de Reposição de Ativos (formação, manutenção e 

recomposição); (e) leasing; (f) consultores como os elencados no item “z” da cláusula 3.2 do  



 

95 

Contrato de Constituição de SCP (página 182 deste Prospecto); e (g) outras que são 

consideradas como gastos do proprietário ou da propriedade, conforme o sistema contábil 

aplicado para empreendimentos hoteleiros; 

 

(iii) ressarcimentos à Sócia Ostensiva de quaisquer valores que esta venha a desembolsar, por conta 

de demanda judicial onde sejam inquinados atos praticados no gerenciamento e administração 

da SPC, tais como, demandas aviadas por prestadores de serviços (exploração da sala de fitness, 

lavanderia, restaurante etc.), ou fornecedores contratados, ressalvados os casos de 

comprovada má-gestão ou excesso de mandato; e 

 

(iv) reembolsos à Sócia Ostensiva de todas as despesas incorridas pelos empregados, executivos e 

terceiros da ou contratados pela Sócia Ostensiva, incluindo-se os profissionais alocados por esta 

no Hotel para eventual trabalho em prol da SCP. O ressarcimento fica limitado às despesas de 

deslocamento, tais como, passagens aéreas e locomoção local (taxi), bem como estadia (com 

hospedagem, preferencialmente, no próprio Hotel), alimentação e bebidas, não alcoólicas, e 

ligações telefônicas. 

 

Adicionalmente, nos termos do Contrato de Constituição de SCP, até o dia de início da operação das 

atividades da SCP ao público, deverá ser convocada uma Assembleia de Sócios, na qual será apresentada aos 

Sócios Participantes a possibilidade de estabelecimento de uma relação locatícia entre a totalidade dos Sócios 

Participantes e a SCP. Em sendo adotada a relação locatícia por meio desta decisão assemblear, deverá ser 

formalizado instrumento específico entre todos os Sócios Participantes e a SCP, sendo que a despesa de aluguéis 

eventualmente pagos será então considerada como uma das despesas da SCP. A deliberação tomada pela 

assembleia será vinculante e obrigatória a todos os Sócios Participantes, mesmo àqueles que não estiverem 

presentes a ela. 

 

Ainda, em não havendo disponibilidade de caixa para pagamento das despesas indicadas na cláusula 

3.2.2 do Contrato de Constituição de SCP (página 182 deste Prospecto), o Sócio Participante deverá fazer frente 

às mesmas. Caso se apure que, em um determinado mês, o montante da Receita Bruta mensal seja insuficiente 

para cobrir total ou parcialmente as despesas da SCP, os Sócios Participantes não terão direito de receber 

qualquer rendimento, devendo, por sua vez, promover o aporte que vier a ser solicitado pela Sócia Ostensiva, 

na proporção da participação de cada um na SCP, conforme estabelecido no cláusula 3.1.1 do Contrato de 

Constituição de SCP (página 180 deste Prospecto). 
 

A SCP manterá contrato com empresas fornecedoras de software de gestão especificados pela Sócia 

Ostensiva durante toda a vigência do Contrato de Constituição de SCP, sendo este gasto lançado como despesa 

operacional da SCP, integrante do Orçamento Anual. 
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Os gastos com marketing, promoção e publicidade feitas pela Sócia Ostensiva, ou por terceiros por ela 

contratados e supervisionados, para divulgação dos serviços prestados pelo Hotel, deverão compor o 

Orçamento Anual, e serão suportados pela SCP diretamente ou em rateio com os demais empreendimentos 

administrados pela Sócia Ostensiva. São exemplos de tais despesas: (a) realização de eventos e ações 

promocionais específicas, bem como sua inclusão nos materiais de divulgação dos demais empreendimentos 

administrados ou operados pela Sócia Ostensiva; (b) realização de visitas promocionais aos principais clientes 

da Sócia Ostensiva, agências de viagens e operadoras turísticas; (c) inclusão do Hotel no sistema de 

gerenciamento de reservas da Sócia Ostensiva e em outros sistemas informatizados que permitam a realização 

de reservas de Unidades Autônomas Hoteleiras diretamente do exterior ou mesmo do Brasil, através de 

terminais de companhias de aviação, agências de turismo e outras entidades voltadas para esse mercado; e (d) 

gastos com campanhas corporativas e institucionais da Sócia Ostensiva.  

 

As reservas captadas pela proprietária da Marca (Hilton) através de seus sistemas próprios de reservas, 

tais como website, aplicativos, central de reservas e equipe comercial própria, gerarão comissionamento a ser 

pago pelos Sócios Participantes à Hilton, em valor equivalente a 6% (seis por cento) do valor da reserva. 

 

O Sócio Participante deverá contribuir para a formação do Capital de Giro e Despesas Pré-operacionais 

da SCP, durante a fase pré-operacional do Hotel até a data de abertura do Hotel ao público, conforme Contrato 

de Serviços Técnicos, cujos valores atuais estimados e sujeitos a atualização monetária a partir da data-base de 

dezembro de 2021, estabelecidos pela Sócia Ostensiva e não integralizados ao preço de venda das unidades 

autônomas, são: (i) Capital de Giro = R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos mil reais) por Unidade Autônoma 

Hoteleira; e (ii) Despesas Pré-operacionais = R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) por Unidade Autônoma 

Hoteleira, sendo estes médias por Unidade Autônoma Hoteleira. Para seu cálculo efetivo para cada tipo de 

Unidade Autônoma Hoteleira, deverá ser considerada a fração ideal de cada Unidade Autônoma Hoteleira. 

 

Nos termos do Contrato de Serviços Técnicos, o custo de aquisição, equipagem, mobília e decoração do 

Hotel (Unidades Autônomas Hoteleiras e áreas comuns) será suportado pelos respectivos Adquirentes, de 

acordo com as especificações da Marca e qualificações apresentadas pela Operadora Hoteleira e o orçamento 

físico financeiro ajustado previamente entre as partes. 

 

Além dos custos e despesas acima, o Adquirente, na qualidade de condômino do Condomínio, nos 

termos do Contrato de Serviços de Administração Condominial, compromete-se a fornecer e/ou disponibilizar 



 

97 

os recursos necessários para que a Operadora Hoteleira, em nome do Subcondomínio Hoteleiro possa: (i) obter 

todas as licenças, alvarás e aprovações necessárias à administração e operação hoteleira que serão nele 

empreendidas; e, (ii) pagar todas das despesas condominiais, inclusive déficits de orçamento operacional e 

remuneração de pessoal, conforme o estabelecido no Contrato de Serviços de Administração Condominial e na 

Convenção de Condomínio. 

  

Adicionalmente, o Condomínio e, portanto, o Adquirente, deve assumir, a título exclusivo, as condições 

de empregador, no que diz respeito a todas as pessoas que vier a contratar para o cumprimento do Contrato 

de Serviços de Administração Condominial, inclusive aquelas contratadas em nome do Subcondomínio 

Hoteleiro, garantindo à Operadora Hoteleira o ressarcimento por quaisquer danos causados por estas pessoas, 

bem como o pagamento de toda e qualquer indenização decorrente de responsabilidade imputada à Operadora 

Hoteleira em decorrência da execução do objeto do Contrato de Serviços de Administração Condominial. 

 

Nos termos da Convenção de Condomínio, as unidades autônomas participam do rateio das despesas 

internas de seu Setor e das despesas do Condomínio, obedecidos os percentuais definidos na Convenção de 

Condomínio. São consideradas despesas de exclusiva responsabilidade dos condôminos no que corresponde a 

cada Setor, exemplificativamente: (i) tributos incidentes sobre as partes comuns do Setor e Condomínio; (ii) 

prêmios de seguro, com exclusão do valor correspondente ao seguro facultativo que cada condômino queira 

fazer, além dos obrigatórios; (iii) remuneração da administradora; (iv) salários, seguros e encargos 

previdenciários e trabalhistas, relativos aos empregados do Condomínio; (v) despesas de manutenção, 

conservação, limpeza, reparos e funcionamento das partes, dependências, instalações e equipamentos de 

propriedade e uso comuns; (vi) despesas de luz, energia elétrica, água, gás, esgoto e telefone do Setor; (vii) 

despesas necessárias à implantação, funcionamento e manutenção dos serviços prestados pelo Setor aos 

condôminos, e tudo o mais que interessa ou tenha relação com as partes de propriedade e uso comuns, ou que 

os condôminos deliberem fazer como de interesse coletivo, inclusive verba para o fundo de reserva, de acordo 

com o disposto na Convenção de Condomínio; e (viii) custeio de manutenção e de consumo corrente de todos 

os equipamentos, máquinas e motores de propriedade do Condomínio, ainda que temporária ou 

permanentemente a serviço apenas de algum condômino. 

 

Considerando suas peculiaridades jurídicas e construtivas, o Condomínio terá diferentes e 

independentes Fundos de Reserva, sendo um para cada Setor. O valor correspondente ao Fundo de Reserva 

será cobrável juntamente com as contribuições para as despesas comuns e constituído das seguintes parcelas: 
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(i) 5% (cinco por cento) da contribuição mensal de cada condômino do respectivo Setor, que 

poderá determinar o percentual aplicável aos condôminos deste Setor; 

 

(ii) juros moratórios e multas previstas nesta convenção e que venham a ser cobrados dos 

condôminos do respectivo Setor; 

 

(iii) 20% (vinte por cento) do saldo verificado no orçamento de cada exercício social do respectivo 

Setor; 

 

(iv) rendimentos decorrentes da aplicação das verbas do próprio fundo de reserva do respectivo 

Setor. 

 

O valor de cada Fundo de Reserva terá o limite que vier a ser estabelecido no regimento interno. O valor 

que o ultrapassar será rateado somente entre os condôminos do respectivo Setor, ou seja, nesse caso, os 

Adquirentes participarão do rateio apenas do Subcondomínio Hoteleiro. 

 

Remuneração da Sócia Ostensiva 

 

A Sócia Ostensiva fará jus ao recebimento de honorário contratual a ser pago até o dia 20 (vinte) de 

cada mês, no valor mensal equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) do montante do Resultado 

Operacional mensal, referente ao mês imediatamente anterior. Para efeito do cálculo do honorário contratual 

de incentivo não serão consideradas as receitas financeiras, receitas não operacionais (como, por exemplo, o 

ganho na alienação de ativos) e outras receitas não relacionadas ao objeto do Contrato de Constituição de SCP. 

 

A Sócia Ostensiva fará jus a recebimento de valores em razão da utilização do ICDS (conforme definido 

no Contrato de Constituição de SCP). O percentual a partir do qual será calculado o valor a ser repassado pela 

SCP à Sócia Ostensiva pela utilização do ICDS será de 5% (cinco por cento) das receitas brutas produzidas pelos 

canais citados abaixo: Central de Reservas da Sócia Ostensiva (voz e e-mail), toda e qualquer OTA (online travel 

agency) em que a disponibilidade de apartamentos da SCP esteja disponível para a venda, a plataforma B2B 

Reservas, website próprio da Sócia Ostensiva, nos modelos B2C (cliente particular) e B2B (cliente 

empresa/agencia), o website cmnet.com.br (IDS), toda e qualquer reserva proveniente da plataforma Omnibees 

ou outra similar homologada pela Sócia Ostensiva; grupos captados pela Sócia Ostensiva, GDSs internacionais e 

todo e qualquer canal de venda, o qual a Sócia Ostensiva achar apropriado trabalhar hoje e futuramente. Este 
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serviço inclui o pagamento pela Sócia Ostensiva da mensalidade do Channel Manager para gerenciamento dos 

canais. Todo e qualquer outro sistema será custeado pela SCP, hoje ou que futuramente venha a ser contratado, 

a exemplo de um sistema de Revenue Management. Este percentual não inclui as comissões devidas a 

intermediários (OTA’s, GDS Nacional, Agências e Operadoras de Viagens, por exemplo) pelas reservas recebidas 

através dos canais eletrônicos, comissões essas que são pagas diretamente pela SCP. Não são parte do ICDS as 

reservas efetuadas diretamente no Hotel.  

 

Compõe adicionalmente a remuneração da Sócia Ostensiva, o valor da taxa de administração, calculada 

com base em percentual de 3,0% (três por cento) do valor total das receitas líquidas mensais geradas pela 

exploração hoteleira durante os primeiros 12 (doze) meses de operação da SCP, 3,5% (três vírgula cinco por 

cento) a partir do décimo-terceiro mês de operação desta SCP, até vigésimo quarto mês de operação da SCP, e 

4,0% (quatro por cento), a partir do vigésimo quinto mês de operação da SCP. 

 

A Operadora Hoteleira deverá fornecer à SCP serviços em razão de sua força de vendas e de seus canais 

comerciais para a geração de receitas, bem como efetuará a contabilidade, gestão financeira, auditoria interna 

e consultoria jurídica e de tecnologia de informação, dentre outros, para a SCP, os quais são classificados em 

SOC e em CSC. O CSC e o SOC sempre deverão estar contemplados no Orçamento Anual ou em orçamento 

específico aprovado. O CSC obedecerá as regras de compartilhamento de despesas e custos administrativos, 

constantes do Anexo II - Contrato de Rateio de Custos e Despesas, do Contrato de Constituição de SCP, vigente. 

O SOC terá o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais por apartamento participante da SCP, e será 

atualizado monetariamente a cada ano, sempre no mês de janeiro, pela variação positiva do índice oficial de 

inflação no Brasil no período, atualmente o IPCA. 

 

Remuneração da Operadora Hoteleira 

 

O Condomínio, representando os interesses individuais e homogêneos dos condôminos do 

Subcondomínio Hoteleiro, pagará à Operadora Hoteleira uma taxa mensal de administração de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por Unidade Autônoma Hoteleira do Subcondomínio Hoteleiro, valor este que será 

integralmente isentado pela Operadora Hoteleira enquanto o Subcondomínio Hoteleiro mantiver sua estrutura 

de condo-hotel com 100% (cem por cento) de suas unidades habitacionais autônomas integrantes do sistema 

conjunto de exploração hoteleira gerido pela Operadora Hoteleira.  
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Caso seja modificada a estrutura de condo-hotel do Empreendimento, permitindo, portanto, a saída de 

unidades autônomas do conjunto de exploração hoteleira, o Condomínio ou o próprio titular de referidas 

unidades, pagará à Operadora Hoteleira o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por Unidade Autônoma Hoteleira 

fora do Pool. 

 

O valor indicado acima será reajustado anualmente, pela variação positiva e acumulada do IPCA no 

período e, em caso de extinção deste, nesta ordem, pelo IGP-DI/FGV, e IPC-FIPE.  

 

Na hipótese de os pagamentos e/ou desembolsos devidos à Operadora Hoteleira não serem realizados 

nas datas convencionadas, por motivo imputável ao Subcondomínio Hoteleiro e/ou aos condôminos, sobre o 

valor devido incidirá a correção monetária ocorrida no período calculada com base nos índices indicados acima, 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, além da multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre 

o valor do débito. 
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DESCRIÇÃO DAS PRÁTICAS ADOTADAS PARA CONTRATAÇÃO E SUPERVISÃO DA ATUAÇÃO DE CORRETORES DE IMÓVEIS E DE 

COLABORADORES AUTORIZADOS  

 

No sentido de garantir o treinamento e a devida orientação de sociedades corretoras e de corretores individuais 

que venham intermediar as vendas das Unidades Autônomas Hoteleiras que são objeto da Oferta de CIC, serão 

observadas as seguintes práticas: 

 

(i) A Incorporadora deverá garantir que a Oferta será conduzida por corretores de imóveis e sociedades 

corretoras devidamente inscritos no CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis e/ou pelos 

Colaboradores Autorizados, em razão das características imobiliárias da Oferta; 

 

(ii) Cópias do Prospecto e de demais instrumentos que integram o CIC serão fornecidas para treinamento 

dos corretores de imóveis e das sociedades corretoras que participarem da intermediação da Oferta, sendo que 

o material será disponibilizado presencial e virtualmente pela Incorporadora; 

 

(iii) A Oferta será apresentada aos corretores e sociedades corretoras em convenção a ser realizada pela 

Incorporadora, a qual explicará as particularidades da Oferta e avaliará a capacidade dos corretores e sociedades 

corretoras para a comercialização da mesma. Após, a Incorporadora providenciará treinamento específico aos 

corretores, às sociedades e aos Colaboradores Autorizados, explicitando que é vedada a publicação de material 

ou realização de ofertas públicas das Unidades Autônomas Hoteleiras em nome próprio dos corretores ou 

sociedades corretoras ou Colaboradores Autorizados, bem como em nome de entidade diversa da 

Incorporadora; 

 

(iv) A Incorporadora disponibilizará aos corretores, às sociedades corretoras e aos Colaboradores 

Autorizados, quando da venda de Unidades Autônomas Hoteleiras, um formulário de pedido contendo a 

qualificação do Adquirente, a discriminação da Unidade Autônoma Hoteleira adquirida e a forma de pagamento, 

além das cópias do documento de identificação e comprovante de endereço do Adquirente; 

 

(v) A Incorporadora explicará aos corretores, às sociedades corretoras e aos Colaboradores Autorizados 

que o material publicitário da Oferta só pode ser divulgado mediante autorização por escrito da Incorporadora; 

 

(vi) No caso de ocorrência concreta ou de existência de indícios de descumprimento de normas de conduta 

relacionadas à Oferta, especialmente no que tange ao uso de material publicitário, o corretor, a sociedade 
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corretora ou o Colaborador Autorizado deixará de integrar o grupo de responsáveis pela comercialização dos 

CIC, de forma que não poderá mais comercializar os CIC.   



 

103 

FATORES DE RISCO 

 

Os Fatores de Risco a seguir mencionados devem ser considerados pelos potenciais Adquirentes antes 

de ser tomada qualquer decisão de investir no Empreendimento mediante a aquisição de uma ou mais Unidades 

Autônomas Hoteleiras.  

 

O valor de mercado das Unidades Autônomas Hoteleiras e o retorno financeiro do Empreendimento 

podem, a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco. 

 

Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a Incorporadora conhece e que, em seu entendimento, 

podem vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, atualmente desconhecidos 

pela Incorporadora ou que esta considere atualmente irrelevantes, também podem vir a impactar o 

Empreendimento, e deverão ser considerados pelos potenciais compradores. 

 

1) Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas, inclusive 

as constantes do Estudo de Viabilidade, e há possibilidade de necessidade de aportes adicionais aos 

inicialmente investidos pelos Adquirentes. 

 

O retorno financeiro da operação hoteleira depende de inúmeros fatores, como a demanda por 

hospedagem na região e, mais especificamente, no Subcondomínio Hoteleiro, a capacidade de praticar as tarifas 

de hospedagem pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e despesas do 

Subcondomínio Hoteleiro de forma geral, e outros fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Incorporadora 

ou da Operadora Hoteleira, como a conjuntura econômica do País. Alterações de quaisquer desses fatores 

podem impactar a operação hoteleira e prejudicar os seus resultados operacionais. Desta forma, não há garantia 

de que o retorno financeiro do investimento atenderá às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes 

do Estudo de Viabilidade do Empreendimento disponibilizado aos Adquirentes, podendo estes apurarem 

prejuízos em decorrência do insucesso da operação hoteleira. 

 

Em caso de Resultado Operacional negativo não haverá dividendos a serem distribuídos pela SCP aos 

Adquirentes, os quais, inclusive, deverão realizar os aportes necessários, na medida e na proporção de sua Cota-

Parte, a fim de equalizarem o resultado da SCP. Para mais informações sobre a remuneração dos Adquirentes, 

o Adquirente deve consultar a seção Remuneração dos Adquirentes com o Empreendimento pág. 83 a 86 deste 

Prospecto. 
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2) As unidades imobiliárias estão sujeitas à desvalorização, tendo em vista, inclusive, sua destinação 

específica.  

 

A venda de unidades autônomas hoteleiras atreladas ao Pool para operação hoteleira está sujeita às 

volatilidades do mercado imobiliário, de forma que não se pode afirmar que a unidade imobiliária do Adquirente 

irá valorizar ou manter, a longo prazo, seu valor atual, inclusive por se tratar de unidade imobiliária com 

destinação voltada a empreendimento hoteleiro. Ademais, a valorização de imóveis verificada nos últimos anos 

poderá não se manter em períodos futuros, podendo haver desvalorização dos imóveis. O valor de mercado de 

imóveis poderá não acompanhar o crescimento da economia, o que pode impactar adversamente o valor de 

cada unidade imobiliária ofertada, e, consequentemente, do imóvel como um todo. A escassez de 

financiamentos ou aumento de taxas de juros podem diminuir a demanda por imóveis residenciais, comerciais 

ou hoteleiros, podendo afetar negativamente o valor do imóvel hoteleiro. Caso a economia entre em estado 

recessivo, pode-se observar um decréscimo ou estagnação no valor do imóvel hoteleiro, o que poderá impactar 

adversamente no valor das unidades imobiliárias. 

 

Nesse sentido, o valor de mercado das Unidades Autônomas Hoteleiras, após o início da operação 

hoteleira, estará diretamente ligado aos resultados da SCP, podendo ser adversamente afetado pelos resultados 

desta, ainda que o mercado imobiliário se mostre aquecido, tendo em vista, inclusive, a destinação específica 

das Unidades Autônomas Hoteleiras para a atividade de hotelaria a ser explorada pela SCP, o que pode 

representar perdas financeiras para os Adquirentes em caso de necessidade de venda das Unidades Autônomas 

Hoteleiras. 

 

3) Risco de diminuição da demanda e de vacância. Recessões econômicas podem reduzir, interromper 

ou levar à substituição dos serviços por outros concorrentes de menor preço. 

 

Poderá ocorrer uma baixa demanda por hospedagem no Empreendimento, por fatores diversos, 

incluindo qualquer circunstância que possa reduzir o interesse de visitantes na cidade ou região do 

Empreendimento, ou ainda, no próprio Subcondomínio Hoteleiro, refletindo em uma redução da taxa de 

ocupação do Subcondomínio Hoteleiro e, consequentemente, da receita gerada. 

 

A rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de vacância das 

Unidades Autônomas Hoteleiras, sendo que a baixa utilização das Unidades Autônomas Hoteleiras que integram 
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o Subcondomínio Hoteleiro, com a consequente ausência de receitas de hospedagem, poderá acarretar, 

inclusive, resultados negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Adquirentes.  

 

Esses fatores poderão reduzir a ocupação do empreendimento hoteleiro, afetando adversamente seu 

resultado. A utilização dos serviços por consumidores está diretamente relacionada às condições econômicas 

locais, nacionais e internacionais, como também à renda do público-alvo do empreendimento, ao crescimento 

do Produto Interno Bruto e ao aumento do poder aquisitivo resultante de mudanças na política monetária 

relativas às taxas de juros e ao controle inflacionário. Em períodos de instabilidade ou recessão econômica os 

consumidores poderão reduzir significativamente a demanda pelos serviços oferecidos ou optar por outros de 

menor preço. Mudanças nas políticas monetárias governamentais que impliquem aumento da taxa de juros, 

variação cambial e redução do poder de compra dos clientes podem impactar adversamente o 

empreendimento. Também poderão afetar negativamente o empreendimento mudanças nos aspectos sociais 

e políticos locais, nacionais e internacionais. 

 

4) O Subcondomínio Hoteleiro será explorado comercialmente por terceiros e eventuais deficiências na 

operação hoteleira poderão afetar os resultados do Subcondomínio Hoteleiro. 

 

O Subcondomínio Hoteleiro será explorado comercialmente pela Operadora Hoteleira, empresa 

especializada na administração de hotéis. Embora os Condôminos possam se valer de ferramentas contratuais 

e legais que lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o cumprimento de suas obrigações, não é possível assegurar que 

ela prestará seus serviços de modo plenamente satisfatório. Eventuais deficiências na oferta de serviços 

hoteleiros, assim como a depreciação do Empreendimento, em função da não realização das melhorias, 

reformas e atualizações necessárias, ou riscos de imagem, relacionados à desvalorização da marca do hotel 

poderão impactar na operação e prejudicar os resultados do Empreendimento, com efeitos negativos diretos 

sobre a remuneração dos Adquirentes, que poderão não obter lucro ou apurarem prejuízos. 

 

5) Há risco de condenações em dinheiro em valor significativo em processos judiciais ou administrativos 

decorrentes do Empreendimento e da exploração da atividade hoteleira. 

 

Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo reivindicações monetárias significativas, 

inclusive processos cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, ações civis públicas, ações 

populares, e outros, movidos contra o Condomínio e/ou do Subcondomínio Hoteleiro, decorrentes da 
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exploração da atividade hoteleira pela Operadora Hoteleira, poderão ter um considerável efeito negativo sobre 

o resultado do Subcondomínio Hoteleiro e, consequentemente, a remuneração dos Adquirentes.  

 

Um fator a ser considerado para amenizar o risco de passivo trabalhista em face do Condomínio, 

consiste na contratação direta dos empregados pela Operadora Hoteleira, assumindo esta responsabilidade por 

eventuais passivos dessa ordem. Entretanto, os gastos decorrentes integrarão as Despesas Operacionais, exceto 

se decorrerem de má gestão da Operadora Hoteleira.  

 

6) O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes pode 

alterar a dinâmica do mercado. 

 

O setor hoteleiro no Brasil é competitivo e a consolidação e profissionalização do setor podem levar ao 

surgimento de concorrentes mais preparados, o que poderá prejudicar a situação financeira e os resultados 

operacionais da operação hoteleira. Deste modo, deve ser levada em conta a possibilidade de que novos 

concorrentes passem a oferecer produto equivalente ao Empreendimento e/ou que os concorrentes atuais se 

fortaleçam no mercado, gerando vacância de Unidades Autônomas Hoteleiras ou forçando os preços de estadia 

para valores mais baixos do que os pretendidos pela Operadora Hoteleira, prejudicando, assim, os resultados 

do Empreendimento e, como consequência, a remuneração dos Adquirentes. 

 

7) O Empreendimento pode ser prejudicado por mudanças no mercado hoteleiro brasileiro. 

 

Embora o mercado hoteleiro brasileiro venha se expandindo ao longo dos últimos anos, não é possível 

garantir que essa tendência de crescimento continuará a existir. Alterações das condições econômicas e sociais 

do País poderão impactar o mercado hoteleiro brasileiro como um todo, prejudicando também o 

Empreendimento. 

 

8) Os setores imobiliário e hoteleiro são extensamente regulados, e eventuais mudanças nessa 

regulação podem influenciar os resultados do Empreendimento. 

 

As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro estão sujeitas a uma extensa regulação. A Operadora 

Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos pertinentes, 

mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções previstas em tais atos normativos, o que 

pode afetar negativamente o Empreendimento. Adicionalmente, não é possível garantir: (i) que novas normas 
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não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão aplicáveis ao Empreendimento; ou (ii) que não ocorrerão 

alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos existentes. A ocorrência de qualquer dos 

referidos eventos poderá exigir que o Empreendimento utilize fundos adicionais para cumprir as exigências 

decorrentes de interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação mais custosa. Todos esses fatores 

podem afetar os custos do Empreendimento e limitar o seu retorno financeiro. 

 

9) Na qualidade de Sócios Participantes da SCP, os investidores poderão ser responsabilizados por 

contingências da Sociedade, na proporção de sua participação, inclusive em virtude de responsabilidade civil 

e contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras.  

 

A SCP será a responsável pela administração e condução dos negócios do Subcondomínio Hoteleiro. Nos 

termos do art. 993 do Código Civil, numa sociedade em conta de participação, o contrato social produz efeitos 

somente entre os sócios e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere 

personalidade jurídica à sociedade. Desta forma, os Sócios Participantes, na proporção de sua participação, 

poderão ser responsabilizados por contingências da SCP, inclusive em virtude de responsabilidade civil e 

ambiental, contingências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, dentre outras. 

 

Os Sócios Participantes serão solidariamente responsáveis com a Sócia Ostensiva, na proporção de suas 

participações na Sociedade, quanto aos débitos e responsabilidades decorrentes de quaisquer obrigações da 

SCP, sejam elas fiscais, trabalhistas ou de qualquer outra natureza, desde que não oriundos de atos ilegais ou 

de comprovada má gestão praticados pela Sócia Ostensiva. 

 

10) Risco do Sistema Associativo de Locações - “Pool”. 

 

A implantação e administração do Pool do Subcondomínio Hoteleiro para os Sócios Participantes, será 

concretizada desde que seja efetivamente formalizada a aderência ao Pool de 100% (cem por cento) das 

Unidades Autônomas Hoteleiras, mediante a assinatura do respectivo Termo de Adesão, sendo que as Unidades 

Autônomas Hoteleiras somente serão comercializadas mediante assinatura do respectivo Termo de Adesão. As 

regras de constituição da SCP, bem como aquelas referentes à integração dos Sócios Participantes ao Pool, e 

ainda, as relativas à sua operacionalização encontram-se disciplinadas no CIC.  
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11) Risco de Distrato da SCP 

 

A Sociedade só poderá ser dissolvida com a concordância de Sócios Participantes titulares de 100% (cem 

por cento) das Unidades Autônomas Hoteleiras, reunidos em assembleia especialmente convocada para este 

fim, devendo os Sócios Participantes arcar com os compromissos assumidos pela Sócia Ostensiva. 

 

Ainda, a SCP será dissolvida na hipótese de ocorrência dos seguintes eventos, salvo na hipótese de 

deliberação em sentido contrário em Assembleia: (i) rescisão antecipada do Contrato de Comodato; e (ii) 

ocorrerem quaisquer eventos cuja causa não possa ser controlada ou evitada pela Sócia Ostensiva, inclusive 

alterações legais, regulamentares ou outras ações que gerem incremento substancial dos custos, e que 

impeçam a normal operação da SCP. 

 

Conforme determina o art. 994 do Código Civil, a Sociedade será dissolvida em caso de falência da Sócia 

Ostensiva, liquidando-se as contas da Sociedade, tornando-se os Sócios Participantes credores quirografários 

da Sócia Ostensiva. De acordo com o mesmo dispositivo legal, na hipótese de falência de qualquer dos Sócios 

Participantes, a Sociedade não será dissolvida e a quota detida pelo Sócio Participante falido ficará sujeita aos 

efeitos da falência. 

 

No caso de falência da Sócia Ostensiva, os Sócios Participantes deverão arcar com os compromissos 

assumidos pela Operadora Hoteleira, nos termos dos contratos vigentes à época. 

 

12) Risco de Alienação Fiduciária da Unidade Imobiliária Hoteleira e Possibilidade de Financiamento à 

Construção do Empreendimento 

 

Conforme previsto na Cláusula Terceira do Compromisso de Venda e Compra (página 128 deste 

Prospecto), os Adquirentes têm ciência e concordam que a Incorporadora poderá contratar, a qualquer tempo, 

com agente financeiro, financiamento para a construção, sendo a responsabilidade pelo pagamento do 

financiamento exclusiva da Incorporadora ou, ainda, captar recursos por outra forma adotada no mercado. Em 

qualquer hipótese, a Incorporadora poderá conceder garantias, consistentes em hipoteca, alienação fiduciária 

ou cessão dos recebíveis, contratos esses que serão registrados na matrícula do Imóvel. As garantias reais 

abrangerão o terreno e as Unidades Autônomas Hoteleiras que integrarão o Empreendimento e a caução de 

recebíveis objetivará os créditos decorrentes dos Compromissos de Venda e Compra. 
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13) Possibilidade de Influência da Ofertante nas Assembleias de Condôminos caso venha a manter em sua 

propriedade Unidades Autônomas Hoteleiras 

 

A Incorporadora é, na data deste Prospecto, ou poderá se tornar, nas hipóteses de devolução em razão 

do inadimplemento do adquirente e distrato, proprietária da totalidade das Unidades Autônomas Hoteleiras do 

Empreendimento, o que pode implicar preponderância nas assembleias de condôminos do Empreendimento.  

 

Assim, caso não tenha vendido todas as Unidades Autônomas Hoteleiras, referidas Unidades 

Autônomas Hoteleiras integrarão o Pool e serão disponibilizadas para comodato assim como as demais 

Unidades Autônomas Hoteleiras, podendo os seus votos influenciar nas decisões da SCP, o que pode ensejar 

eventual conflito de interesses em matérias que sejam de interesse dos demais Adquirentes. A Operadora 

Hoteleira não é proprietária, direta ou indiretamente, de Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento. 

 

14) Possibilidade de existência de passivos ambientais não conhecidos pela Ofertante ou advindos do 

processo de construção do Empreendimento.  

 

Conforme consta do item 14.1., da Convenção de Condomínio, de acordo com o Termo de Compromisso 

Ambiental nº 239/2021 (“TCA”) objeto do Processo Administrativo nº 6027.2019/0007807-8 firmado perante a 

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, a Incorporadora se comprometeu a promover a 

conservação e manutenção das espécimes plantadas, efetuando a devida substituição da hipótese de morte ou 

ocorrência de qualquer fato que comprometa a sua sobrevivências, mediante orientação da Divisão Técnica de 

Proteção e Avaliação Ambiental - DEPAVE e de acordo com as especificações para plantio. 

O custeio da manutenção e conservação dos exemplares arbóreos, inclusive os transplantios e áreas 

permeáveis internas e externas do Empreendimento, serão de responsabilidade do Condomínio a partir da 

conclusão das obras e emissão do respectivo Habite-se, se responsabilizando também, por quaisquer danos 

eventualmente causados por Condôminos e/ou terceiros, nos termos do item 14.2., da Convenção de 

Condomínio. 

Qualquer ocorrência com os exemplares arbóreos deverá ser comunicada ao DEPAVE, através de 

protocolamento de relatório fotográfico elaborado por profissional habilitado, no processo administrativo 

6027.2019/0007807-8, sendo que o DEPAVE orientará quais serão as providencias a serem tomadas como forma 

de compensação ao dano causado. 
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Somente após a emissão do certificado ambiental definitivo, que ocorrerá em 02 (dois) anos após o 

plantio, este processo será encerrado e arquivado, sendo que, as ocorrências após esta data, deverão ser 

comunicadas à Subprefeitura. 

A Incorporadora será responsável pela solicitação do “recebimento definitivo”, após o prazo de 

manutenção estabelecido no TCA firmado, apresentando relatório de conclusão dos plantios e transplantes e 

respectivas conservações efetuadas e previstas no TCA, devidamente documentado e com fotos, através de 

trabalho realizado por profissional competente com o recolhimento da respectiva ART, nos termos do item 

14.5., da Convenção de Condomínio. 

Nos termos do item 14.5.1., da Convenção de Condomínio, qualquer descumprimento aos termos 

estabelecidos no TCA, após a expedição do Habite-se do Empreendimento, mesmo que sua ocorrência seja 

anterior a emissão do certificado ambiental definitivo, será de responsabilidade do Condomínio, devendo na 

hipótese de aplicação de multa por parte do órgão ambiental, ressarcir a Incorporadora no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas a contar da notificação recebida, assumindo assim os danos causados.  

É possível que por motivos de força maior, surjam novos passivos ambientais que possam afetar o Hotel 

de forma negativa. Dessa forma, passivos ambientais ocultos ou futuros podem vir a alterar substancialmente 

o fluxo de retorno previsto no Estudo de Viabilidade e diminuir a taxa de retorno esperada pelo Adquirente.  

 

15)  Parcela substancial da remuneração da Operadora Hoteleira está vinculada à receita bruta do 

Empreendimento, o que pode configurar conflito de interesse, diferentemente da remuneração dos 

Adquirentes Investidores, que está vinculada ao Lucro Operacional. 

 

A Operadora Hoteleira terá parte de sua remuneração atrelada à Receita Bruta ainda que o Resultado 

Operacional da SCP seja negativo. A Operadora Hoteleira fará jus ao recebimento ao valor mensal equivalente 

ao percentual de 10% (dez por cento) do montante do Resultado Operacional mensal, referente ao mês 

imediatamente anterior. Dessa forma, pode haver um conflito entre os interesses dos Adquirentes e da 

Operadora Hoteleira no que diz respeito às taxas e remunerações devidas à Operadora Hoteleira, em 

decorrência da exploração do Subcondomínio Hoteleiro. 
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16) A Taxa Interna de Retorno (TIR) apresentada no Estudo de Viabilidade pode variar significativamente 

conforme a condição de pagamento negociada.  

 

O Estudo de Viabilidade refere que a TIR foi calculada sem considerar taxa de financiamento por 

terceiros, o que poderá adicionar custos com juros, alterando a TIR do negócio de forma negativa em relação a 

apurada no estudo. Nesse sentido, o Adquirente deve analisar a TIR apresentada no Estudo de Viabilidade, 

considerando que esta não leva em consideração a existência de saldo a financiar após a entrega da unidade 

autônoma apartamento, o que pode acarretar cobrança de juros no saldo devedor financiado. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DA OFERTANTE 

 

A Ofertante firmou declaração, assinada pelos diretores estatutários e/ou sócios da Ofertante, na qual 

declara ser responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações (i) prestadas nos 

documentos referentes à Oferta, incluindo, sem limitação, o presente Prospecto, e (ii) fornecidas aos 

Adquirentes interessados em adquirir Unidades Autônomas Hoteleiras, durante todo o prazo de duração da 

Oferta. 

 

Ainda, a Ofertante declara que não há quaisquer outros fatos ou informações relevantes sobre sua 

situação financeira, resultados operacionais e/ou sobre suas atividades que não tenham sido informados aos 

Adquirentes e/ou que tornem quaisquer das declarações ou informações prestadas aos Adquirentes no âmbito 

da Oferta falsas, incorretas, inconsistentes ou imprecisas. 
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ANEXO I – MINUTAS DOS CONTRATOS DO EMPREENDIMENTO 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO I (A) – Compromisso de Venda e Compra 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO 
 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA DE UNIDADE 
AUTÔNOMA EM CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS 

 
SUBCONDOMINIO HOTEL 

 
UNIDADE AUTONOMA HOTELEIRA 
QUARTO DE HOTEL Nº ________ 

 
 

QUADRO RESUMO 

  
  

  
I. DAS PARTES 
  
De um lado, como incorporadora e outorgante promitente vendedora da(s) futura(s) 
unidade(s) autônoma(s), doravante denominada simplesmente VENDEDORA, PORTE 
RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ/ME sob n° 22.992.944/0001-25, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Antonio Camardo, nº 660, sala 13, Vila Gomes Cardim, 
CEP 03309-060, com seu contrato social de constituição e respectivas alterações 
consolidadas, devidamente registrados na JUCESP, neste ato, por seu representante 
legal, infra-assinado; 
 
E ainda, de outro lado, como outorgado(s) promitente(s) comprador(es) da(s) futura(s) 
unidade(s) autônoma(s), independente do gênero e quantidade, doravante 
denominado simplesmente COMPRADOR, _____________________. 
 

 
  

  
I.I. DA OPERAÇÃO HOTELEIRA 
 

O COMPRADOR declara ter ciência de que a presente oferta foi registrada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), sendo que a CVM não garante a veracidade 
das informações prestadas pela VENDEDORA, nem julga a sua qualidade ou a dos 
valores mobiliários ofertados. 
 
A VENDEDORA informou de modo claro ao COMPRADOR os termos e condições 
abaixo, os quais foram orientadores da concepção e aprovação do Empreendimento e, 
especialmente do Hotel e, portanto, são essenciais à sua regular operação. 
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O COMPRADOR, neste ato e na melhor forma de direito, DECLARA que está de acordo, 
adere e se sub-roga integralmente nos contratos firmados pela VENDEDORA com a 
empresa ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A. (a “ICH”), a saber: 

 
(a) Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras 
Avenças  
 
(b) Contrato de Prestação de Serviços de Administração Condominial de Natureza 
Hoteleira 
 
(c) Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação 
 

(d) Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos 
 
Não obstante a automática e obrigatória adesão aos contratos acima mencionados, em 
razão da celebração deste contrato de aquisição de futura unidade autônoma hoteleira, 
o COMPRADOR firma, nesta data, Termo de Adesão e Declaração para fins exclusivos 
de controle operacional da ICH. 

 

 

 

    
II. DA UNIDADE OBJETO DESTE CONTRATO 
  
DENOMINAÇÃO DO CONDOMÍNIO:  
 
CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO – SUBCONDOMINIO HOTEL 
   
ENDEREÇO: Avenida Alcântara Machado, nº 4.272  
  
UNIDADE(S) AUTONOMA(S) HOTELEIRA(S) QUARTOS(S) Nº(S): ________ 
 
ANDAR(ES):_____ 
 
ÁREAS DAS UNIDADES HOTELEIRAS: 
 
Unidades Hoteleiras 701, 801, 901, 1001, 1101, 1201, 1301 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,46m², 
área comum de 18,975m², perfazendo a área total de 39,435m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000273 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 702, 802, 902, 1002, 1102, 1202, 1302 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 25,39m², 
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área comum de 23,545m², perfazendo a área total de 48,935m², correspondendo 

à fração ideal de 0,000339 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 703, 803, 903, 1003, 1103, 1203, 1303 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 29,66m², 
área comum de 27,505m², perfazendo a área total de 57,165m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000396 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 704, 804, 904, 1004, 1104, 1204, 1304 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,27m², 
área comum de 18,797m², perfazendo a área total de 39,067m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000271 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 705, 805, 905, 1005, 1105, 1205, 1305 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 19,63m², 
área comum de 18,204m², perfazendo a área total de 37,834m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000262 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 706, 707, 708, 710, 711, 712, 717, 718, 719, 720, 721, 722, 
723, 724, 727, 728, 729, 730, 731, 732, 734, 737, 740, 806, 807, 808, 810, 811, 
812, 817, 818, 819, 820, 821, 822, 823, 824, 827, 828, 829, 830, 831, 832, 834, 
837, 840, 906, 907, 908, 910, 911, 912, 917, 918, 919, 920, 921, 922, 923, 924, 
927, 928, 929, 930, 931, 932, 934, 937, 940, 1006, 1007, 1008, 1010, 1011, 
1012, 1017, 1018, 1019, 1020, 1021, 1022, 1023, 1024, 1027, 1028, 1029, 1030, 
1031, 1032, 1034, 1037, 1040, 1106, 1107, 1108, 1110, 1111, 1112, 1117, 1118, 
1119, 1120, 1121, 1122, 1123, 1124, 1127, 1128, 1129, 1130, 1131, 1132, 1134, 
1137, 1140, 1206, 1207, 1208, 1210, 1211, 1212, 1217, 1218, 1219, 1220, 1221, 
1222, 1223, 1224, 1227, 1228, 1229, 1230, 1231, 1232, 1234, 1237, 1240, 1306, 
1307, 1308, 1310, 1311, 1312, 1317, 1318, 1319, 1320, 1321, 1322, 1323, 1324, 
1327, 1328, 1329, 1330, 1331, 1332, 1334, 1337 e 1340 - 7º ao 13º Pavimentos: 
cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 19,97m², área comum de 
18,519m², perfazendo a área total de 38,489m², correspondendo à fração ideal de 
0,000267 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 709, 733, 735, 736, 809, 833, 835, 836, 909, 933, 935, 936, 
1009, 1033, 1035, 1036, 1109, 1133, 1135, 1136, 1209, 1233, 1235, 1236, 1309, 
1333, 1335, 1336 - 7º ao 13º Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área 
privativa total de 19,98m², área comum de 18,528m², perfazendo a área total de 
38,508m², correspondendo à fração ideal de 0,000267 do terreno. 
 

Unidades Hoteleiras 713, 813, 913, 1013, 1113, 1213, 1313 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 24,13m², 
área comum de 22,376m², perfazendo a área total de 46,506m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000322 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 714, 814, 914, 1014, 1114, 1214, 1314 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 28,83m², 
área comum de 26,736m², perfazendo a área total de 55,566m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000385 do terreno. 
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Unidades Hoteleiras 715, 815, 915, 1015, 1115, 1215, 1315 - 7º ao 13º 

Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,77m², 
área comum de 19,26m², perfazendo a área total de 40,03m², correspondendo à 
fração ideal de 0,000277 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 716, 816, 916, 1016, 1116, 1216, 1316 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 19,98m², 
área comum de 18,528m², perfazendo a área total de 38,508m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000267 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 725, 825, 925, 1025, 1125, 1225, 1325 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,48m², 
área comum de 18,992m², perfazendo a área total de 39,472m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000274 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 726, 826, 926, 1026, 1126, 1226, 1326 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,39m², 
área comum de 18,909m², perfazendo a área total de 39,299m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000272 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 738, 838, 938, 1038, 1138, 1228, 1338- 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 30,81m², 
área comum de 28,572m², perfazendo a área total de 59,382m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000411 do terreno. 
 
Unidades Hoteleiras 739, 839, 939, 1039, 1139, 1229, 1339- 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,14m², 
área comum de 18,678m², perfazendo a área total de 38,818m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000269 do terreno. 
 

Unidades Hoteleiras 741, 841, 941, 1041, 1141, 1241, 1341 - 7º ao 13º 
Pavimentos: cada unidade autônoma possuirá área privativa total de 20,43m², 
área comum de 18,946m², perfazendo a área total de 39,376m², correspondendo 
à fração ideal de 0,000273 do terreno. 
 
Parágrafo Único: A numeração das unidades autônomas hoteleiras é feita para fins 
de registro e, dado o seu caráter exclusivamente de hospedagem e adesão 
obrigatória ao pool hoteleiro não há impedimento em sua eventual alteração para 
melhor atender ao layout e gestão operacional pela Administradora do 
Subcondomínio Hotel, conforme previsto nas Condições Gerais a seguir. 

 

ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA sob nº 2022/03865-00, emitido 
pela municipalidade local no processo administrativo nº 2019/0029595-0 em 
10/05/2022 e com apostilamento sob nº 2022/03865-01, emitido em 
07/06/2022, nos autos do processo acima. 
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MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA: Registro de Incorporação sob R.01 

de 27/07/2022, na matrícula nº 219.809 do 7º Registro de Imóveis de São Paulo. 
  

  
 

  
III. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O preço total pactuado para a venda e compra ora compromissada é de R$ 
__________________ (__________________________________), sujeito a aplicação de 
atualização monetária, caso não seja pagamento à vista, adiante pactuada, a ser 
pago da seguinte forma: 
 
a) R$ __________________ (__________________________________), a ser pago através de 01 

(uma) parcela, com vencimento em ___/___/_______. A parcela será fixa ou corrigida. 

 

b) R$ __________________ (__________________________________), a ser pago através de ___ 

(___) parcela(s) mensais, cada uma delas no valor de R$ __________________ 

(__________________________________), vencendo-se a primeira em ___/___/_______ e as demais 
em igual dia dos meses seguintes. As parcelas serão fixas ou corrigidas. 

 

c) R$ __________________ (__________________________________), a ser pago através de ___ 

(___) parcela(s) semestrais, cada uma delas no valor de R$ __________________ 

(__________________________________), vencendo-se a primeira em ___/___/_______ e as demais 
em igual dia dos semestres seguintes. As parcelas serão fixas ou corrigidas. 

 

d) R$ __________________ (__________________________________), a ser pago através de ___ 

(___) parcela(s) anuais, cada uma delas no valor de R$ __________________ 

(__________________________________), vencendo-se a primeira em ___/___/_______ e as demais 

em igual dia dos anos seguintes. As parcelas serão fixas ou corrigidas. 
 

Parágrafo Primeiro: Com exceção das parcelas descritas como fixas, todas as demais 
parcelas e o saldo devedor serão atualizados monetariamente pela variação 
acumulada do INCC/FGV, considerando como data-base o segundo mês anterior ao 
da assinatura do presente contrato, em razão da data da publicação do índice ocorrer 
aproximadamente 2 (dois) meses após o mês de incidência. A correção será calculada 
e incorporada mensalmente nas parcelas e no saldo devedor.  
 
Parágrafo Segundo: Considerada a data-base acima, o índice mensal de correção a 
ser incorporado no saldo do contrato e nas parcelas, será calculado pela variação entre 
o INCC/FGV acumulado do segundo mês anterior a data da última parcela vencida 
ou a data da assinatura deste contrato e o INCC/FGV acumulado do segundo mês 

anterior a data do vencimento de cada respectiva parcela. 
 

Parágrafo Terceiro: Os adquirentes das unidades autônomas suportarão o valor 
apurado para gastos com montagem, equipagem e decoração da unidade 
autônoma e áreas comuns, bem como para as Despesas Pré-Operacionais e de 
Capital de Giro, que deverão ser pagos em aproximadamente 12 (doze) parcelas, 
iniciando seu pagamento na Assembleia de instalação do condomínio sem uso, ou no 
caso de tal assembleia ser inviabilizada, a partir da realização da assembleia da 
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sociedade em conta de participação a ser convocada pela ICH, conforme previsto nas 
Condições Gerais a seguir. 
  
Parágrafo Quarto: A remuneração à Administradora Hoteleira deverá ser paga de 
acordo com o estabelecido nos contratos indicados nas Condições Gerais a seguir. 

 

 
 

 
IV: DAS PENALIDADES PELO ATRASO NO PAGAMENTO 
 

4.1 - O não pagamento das parcelas acima mencionadas dentro do vencimento 

acarretará a aplicação de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, correção 

monetária pelos índices de atualização das parcelas, previstos neste contrato e multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor do principal atualizado. 

 
4.1.1 - Havendo necessidade de contratação de advogado para a cobrança dos valores 

vencidos, serão devidos os honorários advocatícios, aqui estabelecidos em 10% (dez 

por cento) se na fase amigável, e em 20% (vinte por cento) se instalado o litígio, 

calculados sobre o valor do débito e seus acréscimos legais. 

 

4.1.2 - Em caso de purgação da mora, esta deverá abranger não só o pagamento da 

dívida vencida e constante da notificação que terá o condão de constituí-lo em mora, 

mas também os débitos que se vencerem até a data da efetiva purgação, devidamente 

corrigidos na forma estabelecida neste contrato e, ainda, despesas com a notificação, 

além de honorários advocatícios, aqui estabelecidos em 10% (dez por cento) se na fase 

amigável, e em 20% (vinte por cento) se instalado o litígio, calculados sobre o valor do 

débito e seus acréscimos legais. 
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4.1.3 - Estando o COMPRADOR, inadimplente com o pagamento dos valores 
referentes as acessões já incluindo os custos de montagem, equipagem e decoração 
das áreas comuns e privativas acima mencionadas, poderão ao critério da ICH, não 
ser implantadas as atividades hoteleiras em sua(s) unidade(s), que ficarão bloqueadas 
ao uso até que a inadimplência seja sanada. 
 
4.1.4 - Caso a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) 
autônoma(s), em razão de seu inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos 
valores que a ICH pagar em decorrência de exploração da(s) mesma(s). 

  

 
 

  
V. PRAZO PARA CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO (HABITE-SE) 
 

5.1- As obras do empreendimento têm início em OUTUBRO/2023 e terão seu 
término no final de SETEMBRO/2027 salvo motivos de força maior ou notórios e 
extraordinários e casos fortuitos, previstos nas cláusulas 7.3 e 7.4 das Condições 
Gerais. 

 

5.1.1- A conclusão se caracterizará quando a VENDEDORA obtiver o HABITE-SE ou 
demonstrar ter tomado todas as providências necessárias para a sua obtenção (no 
caso de a municipalidade não emitir o documento dentro do prazo contratual). 

 

§ 1º Nos termos das Condições Gerais adiante e de acordo com o caput do Artigo 43-
A da Lei 4591/64, a entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da 
data estipulada para conclusão do empreendimento, ressalvadas as situações 
imprevisíveis e de caso fortuito e/ou força maior, não dará causa à resolução do 
contrato por parte do COMPRADOR nem ensejará o pagamento de qualquer 
penalidade pela VENDEDORA. 

 

§ 2º Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no § 1º supra, desde 

que o COMPRADOR não tenha dado causa ao atraso, ressalvadas as situações 
imprevisíveis e de caso fortuito e/ou força maior, poderá ser promovida a resolução 
do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores pagos, 
em até 60 (sessenta) dias corridos contados da resolução, atualizado com base no 
índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas do 
preço do imóvel. 

 
§ 3º Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele 
previsto no caput deste artigo e não se tratar de resolução do contrato, será 
devida ao COMPRADOR, adimplente, por ocasião da entrega da unidade, 
indenização de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago à incorporadora, 
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para cada mês de atraso, ocasião em que as partes poderão ajustar compensação 

do saldo do preço. 
 

 
 

 
VI. PRAZO DE ENTREGA DAS CHAVES (OBRIGAÇÕES COMPRADOR) 
  
6.1. As chaves da(s) unidade(s) autônoma(s), somente serão entregues ao 
COMPRADOR, representado pela ICH, nos termos que constam na clausula 
mandato das condições gerais a seguir, desde que esteja em dia e quitado com 
todas as obrigações assumidas neste instrumento e, após vistoria prévia da 
unidade e assinatura do competente termo de aceite e recebimento das chaves 
pela Administradora Hoteleira, na qualidade de mandatária do COMPRADOR, nos 

termos da SCP assinada nesta data. 
 
6.1.1. Havendo parcelas a vencer, após a data prevista para a conclusão das 
obras, a imissão na posse somente poderá se efetivar após o pagamento integral 
do saldo do preço, que poderá ser efetuado com recursos próprios ou de 
financiamento bancário obtido pelo COMPRADOR. O COMPRADOR poderá, 
ainda, por exclusivo critério da VENDEDORA, manter os vencimentos futuros 
conforme pactuado neste instrumento, mediante garantia representada pela 
Alienação Fiduciária da própria unidade, na forma pública ou particular, definida 
pela VENDEDORA, correndo todos os custos incidentes pelo COMPRADOR. 
 

 
 

  
VII. PAGAMENTO DOS IMPOSTOS E TAXAS  
 
7.1 - Caberá ao COMPRADOR, o pagamento de todos impostos e taxas, tais como, 
mas não limitado a taxa condominial, IPTU, além de despesas de fornecimento de 
energia, água e esgoto e quaisquer outras, incidentes sobre o imóvel, a partir da efetiva 
entrega do empreendimento, assim que ocorrer a Assembleia Geral Ordinária de 
Instalação do condomínio de uso.  
  
 
7.1.1 - É do COMPRADOR, também, a responsabilidade pelo pagamento das despesas 
com as ligações provisórias ou definitivas de serviços públicos, para a sua unidade. 
 

 
 

  
VIII. DAS PENALIDADES PELO DISTRATO OU PELA RESCISÃO POR 
INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR: 
 
8.1. Conforme disciplinado nas Condições Gerais, adiante, em caso de 
desfazimento do contrato, por distrato a pedido do COMPRADOR ou por 
resolução do contrato pelo seu inadimplemento, este fará jus à restituição das 
quantias que houver pago diretamente ao VENDEDOR, atualizadas 
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monetariamente pelo INCC/FGV, sendo utilizado para cálculo da atualização 

monetária, o último índice disponível na data da assinatura da rescisão ou 
distrato, delas deduzidas, cumulativamente: 
(i) a integralidade da comissão de corretagem, quando paga pelo COMPRADOR; 
(ii) a pena convencional de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga.  
(iii) os percentuais referentes a indenização e a recomposição das despesas 
administrativas, do gerenciamento do contrato, propaganda, e impostos 
eventualmente pagos, tudo independentemente do pagamento das verbas 
processuais e de sucumbência, quando houver, e dos honorários de advogado. 
 
8.1.1. Nessa hipótese, caso a unidade já tenha sido disponibilizada, responde 
ainda o COMPRADOR, pelos seguintes valores, decorrentes da fruição do imóvel, 
que poderão ser compensados com a quantia a ser restituída: 
(i) IPTU e eventuais outros tributos; 
(ii) cotas de condomínio; 
(iii) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor atualizado da(s) unidade(s) 
contrato, calculado pro rata die; 
(iv) demais encargos incidentes sobre o imóvel, se houver; 
 
8.2. O VENDEDOR restituirá os valores pagos pelo COMPRADOR, deduzidos os 
valores supra, se houver remanescente, em 01 (uma) única parcela, em até 30 
(trinta) dias após o habite-se. 
 

 
 

  
IX. DA ANTECIPAÇÃO DA CONCLUSÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
9.1 - Havendo a antecipação da conclusão das obras do empreendimento, caberá ao 
COMPRADOR, receber a unidade assim que convocado para tal, respondendo pelo 
pagamento de todas as despesas inerentes a unidade autônoma, conforme previsto 
no item acima e nas Condições Gerais a seguir. 
 

 
 

  
X. PRAZO PARA LAVRATURA DA ESCRITURA DA UNIDADE E PENALIDADES 
 
10.1 - Tão logo esteja averbada a construção e registrada a especificação do 
condomínio no competente registro imobiliário, a VENDEDORA convocará o 
COMPRADOR, para lavratura e registro da escritura de venda e compra da unidade, 
dentro de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do mencionado comunicado. 
 
10.2 - Caso não seja cumprida a obrigação dentro do prazo acima, será aplicada multa 
mensal equivalente a 0,1% calculado sobre o valor atualizado do contrato, por 
mês de atraso, a título de compensação pelas despesas operacionais e 
administrativas, havidas pela VENDEDORA com a manutenção da propriedade 
em seu nome, tais como, mas não limitadas a, controle de escrituras, de IPTU e 
taxas condominiais, além de outros, sem prejuízo do ingresso com a competente 
ação de obrigação de fazer cumulada com indenização. 



 

124 

  

 
  

  
XI. DECLARAÇÃO DE ÔNUS E GRAVAMES 
 
11.1. A VENDEDORA, declara que a(s) futura(s) unidade(s) autônoma(s) objeto 
deste instrumento, bem como os direitos aquisitivos sobre os imóveis onde será 
construído o empreendimento, se acham inteiramente livres e desembaraçados 
de qualquer restrição, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial. Contudo, nada 
impede que a VENDEDORA onere, a Instituição Financeira, para garantia de 
obrigações a serem eventualmente assumidas, decorrentes de financiamento 
destinado à construção do empreendimento e/ou como garantia de operações 
da socia majoritária da VENDEDORA. 

 
11.1.1 -  A VENDEDORA se compromete, em caso de oneração da futura 
unidade autônoma na forma acima, a tomar as providências necessárias para 
proceder a baixa do referido ônus, a partir da individualização das matrículas 
referentes a(s) unidade(s) autônoma(s) objeto do presente contrato, 
possibilitando a lavratura das respectivas escrituras. 
 

 
 

  
XII. OBSERVAÇÕES 
 
12.1 O presente compromisso não se aperfeiçoará e consequentemente não será 
celebrado, sendo automaticamente cancelado o contrato, independente de 
notificação prévia, na hipótese do não pagamento do sinal ou da parcela única, 
se houver, dentro de até 07 (sete) dias a contar do vencimento previsto. Nessa 
oportunidade a VENDEDORA está livre para negociar o imóvel com terceiros, 
sem qualquer ônus ou penalidade. 
 
12.1.1. Sendo efetuado o pagamento após o prazo acima, poderá a VENDEDORA, 
por mera liberalidade, aceitar o recebimento do valor e dar continuidade ao 
contrato, com a cobrança das penalidades por atraso previstas nesse 
instrumento. Por outro lado, caso a VENDEDORA não tenha interesse em aceitar 
ou já tenha negociado com terceiros, notificará o COMPRADOR para retirada do 
valor imediatamente, sob pena de consigná-lo judicialmente. 
 

12.2 Fica facultado ao COMPRADOR, conforme previsto no artigo 49 da Lei 
8.078/90, desistir do presente compromisso de venda e compra, no prazo de 07 
(sete) dias contados da sua assinatura, desde que atendidas as obrigações 
assumidas e que a contratação tenha sido feita fora da sede do VENDEDOR ou 
empresa da qual integre o quadro societário. 
 
12.2.1 O exercício tempestivo do direito de arrependimento poderá ser 
demonstrado com a comprovação da comunicação da desistência pelo 
COMPRADOR à VENDEDORA, dentro do referido prazo. Transcorrido o prazo de 
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7 (sete) dias sem que tenha sido exercido o direito de arrependimento, será 

observada a irretratabilidade do contrato. 
 

 
  

  
XIII. ESCLARECIMENTOS 
 
13.1 - O presente QUADRO RESUMO é parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE COMPRA DE UNIDADE AUTÔNOMA EM CONSTRUÇÃO E OUTROS PACTOS. As condições do 

negócio ora formalizado, são compostos pelo referido QUADRO RESUMO e pelas NORMAS GERAIS, constituindo um 
único contrato para todos os fins e efeitos de Direito. 

 
13.2 - O presente instrumento se refere a aquisição de futura unidade autônoma 

hoteleira, que deverá obedecer às peculiaridades observadas nas Condições 
Gerais a seguir. 
 
13.3 – EM TEMPO: _______________________________________________________________. 
 

 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 

 
 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes qualificadas no 
Quadro Resumo, têm entre si, justo e acertado a presente promessa de compra de unidade 
autônoma em construção e outros pactos, mediante as cláusulas e condições aqui 
estabelecidas, como segue. 
 
  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO EMPREENDIMENTO  
 
1.1 - A VENDEDORA é legítima possuidora do imóvel: “Prédios, casas e respectivo terreno 
situados na Avenida Alcântara Machado nºs 4.398, 992/998, 4.272 a 4.360 (com área 
construída de 15.788,64m²) e 4.372 (com área construída de 196,00m²) e Rua Padre Adelino, 
nºs 1.003, 1.005, 1.009, 1.011, 1.017, 1.023, 1.031 e 1.095, no 10° Subdistrito – Belenzinho, 
com as seguintes medidas e confrontações: Tem início e fechamento no alinhamento da 
Avenida Alcântara Machado, na divisa com o prédio 4.414 da Avenida Alcântara Machado, 
deste segue pelo alinhamento da Avenida Alcântara Machado numa distância de 16,45m até 

encontrar o ponto A, deste ponto segue pelo novo alinhamento da Avenida Alcântara 
Machado, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016, numa distância de 126,06m até 
encontrar o ponto B, daí deflete à esquerda e segue com azimute 194°05’35’’ numa distância 
de 77,81m, confrontando com o imóvel n° 4.194 da Avenida Alcântara Machado, de 
propriedade de Loran Empreendimentos e Participações Ltda, até encontrar o ponto 3, daí 
deflete à esquerda e segue com azimute 101°52’47’’ numa distância de 19,88m, confrontando 
com o imóvel n°s 923/941 de propriedade de Loran Empreendimentos e Participações Ltda, 
imóvel n° 953 de propriedade de Nilson Nogueira Monteiro e outros e o imóvel n° 957 de 
propriedade de Dirce de Almeida Coppi, todos com frente para a Rua Padre Adelino, até 
encontrar o ponto 4, daí deflete à esquerda e segue com azimute 96°21’31’’ numa distância 
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de 12,98m, até encontrar o ponto 5, daí deflete à esquerda e segue com azimute 94°39’17’’ 
numa distância de 4,81m, até encontrar o ponto 6, confiando do ponto 4 ao ponto 6, com o 
imóvel n° 969 de propriedade de João Gomes da Costa e Jayme Marfinati e o imóvel n° 975 
de Abimael Nogueira e Nilson M. Nogueira, ambos com frente para a Rua Padre Adelino; daí 
deflete à direita e segue com azimute 95°26’25’’ numa distância de 21,16m, confrontando 
com o imóvel n° 981 de propriedade do Espólio de Piero Agugia, imóveis n°s 987/991 e 
993/997 de propriedade de Bruna Pierono e outros, deste deflete à direita e segue numa 
distância de 38,52m até encontrar o ponto C, confrontando com a casa nº 993 de propriedade 
de Amadeu Pierroni, deste deflete à esquerda passando a seguir pelo novo alinhamento da 
Rua Padre Adelino, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016 numa distância de 34,82m 
até encontrar o ponto D, deste deflete à esquerda confrontando com o prédio nº 1037 e 1039-
fundos da Rua Padre Adelino numa distância de 38,12m, deste deflete à direita e segue com 
azimute 95°26’25’’ numa distância de 52,42m, confrontando com os imóveis n°s 1037/ 
1.039-fundos, n°s 1.045/1.047, n° 1.059, n°s 1.069, 1.081/1.083 e n° 1.089, todos com 
frente para a Rua Padre Adelino, até encontrar o ponto 7; daí deflete à direita e segue com 
azimute 183°59’43’’ numa distância de 10,14m, confrontando ainda com o imóvel n° 1.089 
da Rua Padre Adelino, até encontrar o ponto 8, deste deflete à esquerda confrontando ainda 
com o imóvel n° 1.089 da Rua Padre Adelino por uma distância de 27,47m até encontrar o 
ponto E, deste deflete à esquerda passando a seguir pelo novo alinhamento da Rua Padre 
Adelino, aprovado pelo artigo 67 da Lei 16.402/2016, numa distância de 17,03m até 
encontrar o ponto F, daí deflete à esquerda e segue com azimute 03°44’34’’ numa distância 
de 57,47m, confrontando com o imóvel n° 202 da Rua Uriel Gaspar, de propriedade da Telesp 
Celular S/A, até encontrar o ponto 12, daí deflete à direita e segue com azimute 05°27’07’’ 
numa distância de 24,83m, confrontando com o imóvel n° 198 da Rua Uriel Gaspar, de 
propriedade de Bader Abessa, até encontrar o ponto 13; daí deflete à esquerda e segue com 
azimute 275°34’35’’ numa distância de 7,90m confrontando com parte do imóvel n° 4.414 da 
Avenida Alcântara Machado, daí deflete à direita e segue numa distância de 34,60m, 
confrontando ainda com o imóvel nº 4.414 da Avenida Alcântara Machado, até encontrar o 
início desta descrição.”, encerrando a área de 14.132,11 metros quadros. 
 
1.2 -   Referido imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura do Município de 
São Paulo pelos contribuintes nº 029.048.0058-1, 029.048.0071-9, 029.048.0094-8, 
029.048.0095-6, 029.048.0116-2, 029.048.0123-5, 029.048.0124-3, 029.048.0130-8. 

 
1.3 -   No referido terreno a VENDEDORA projetou a construção de um edifício de uso 
misto, pelo sistema da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e demais legislação 
pertinente, constituído por planos horizontais, com partes de propriedade exclusiva, 
designadas como unidades autônomas e de partes comuns, que são aquelas definidas no 
artigo 3º da mencionada Lei e, que se denominará “CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO”, 
localizado nesta Capital, na Avenida Alcântara Machado, nº 4.360, e será constituído de 
UM CONDOMÍNIO DE USO MISTO, com acesso principal pela Alcântara Machado, n.º 
4.272, contendo 04 SETORES, sendo um destinado ao uso SETOR 1 - CENTRO DE 
COMPRAS E LAZER, composto por 03 (três) unidades autônomas: Shopping, Cinema e 
Teatro, SETOR 2- HOTELEIRO, composto por pela unidade autônoma Centro de 
Convenções e 287 (duzentas e oitenta e sete) unidades autônomas hoteleiras, SETOR 
3 - RESIDENCIAL, composto por 520 (quinhentas e vinte) unidades autônomas 
residenciais e SETOR 4 - CORPORATIVO, composto por 60 (sessenta) unidades 
autônomas conjuntos corporativos (Escritórios) e 04 (quatro) unidades autônomas de 
ensino (Unidades de Ensino) , totalizando 875 (oitocentos e setenta e cinco) unidades 
autônomas no empreendimento que receberá a denominação de “CONDOMÍNIO URMAN 
SÃO PAULO”.  
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1.3.1 -  No Memorial de Incorporação e na Minuta da Convenção de Condomínio, se acha 
descritos todo o empreendimento e suas unidades, bem assim, descritas e caracterizadas as 
partes de propriedade e uso comuns e de uso e propriedade exclusivos. 
 
1.3.2 -  As áreas, em metros quadrados e como referidas no Memorial de Incorporação, 

estão de acordo com a NBr 12.721, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  

  
1.4 -   Para o fim de promover nos referidos terrenos, nos termos da Lei nº 4.591/64 
e legislação complementar, a referida incorporação imobiliária, a VENDEDORA, na 
qualidade de incorporadora, adotou as seguintes providências: 
 
a) aprovou, na Prefeitura do Município de São Paulo, o projeto modificativo da construção do 

CONDOMÍNIO URMAN SÃO PAULO, conforme Alvará de Aprovação de Edificação Nova sob nº 
2022/03865-0, no processo administrativo nº 2019/0029595-0.  

 

b) Registrou perante o 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo - SP, o Memorial de 

Incorporação e respectivos anexos e documentos, sob R.01 de 27/07/2022, na matrícula nº 

219.809 do referido cartório. 

 
1.5 -   DECLARAÇÃO DE ÔNUS E GRAVAMES – A futura unidade autônoma objeto 
deste instrumento, bem como os direitos aquisitivos sobre os imóveis onde será 
construído o empreendimento, se acham inteiramente livres e desembaraçados de 
qualquer restrição, real ou pessoal, judicial ou extrajudicial. Contudo, nada impede que 
a VENDEDORA onere, a Instituição Financeira, para garantia de obrigações a serem 
eventualmente assumidas, decorrentes de financiamento destinado à construção do 

empreendimento e/ou como garantia de operações da socia majoritária da 
VENDEDORA. 
 
1.6.1 -  A VENDEDORA se compromete, em caso de oneração da futura unidade 
autônoma na forma acima, a tomar as providências necessárias para proceder a baixa 
do referido ônus, a partir da individualização das matrículas referentes a(s) unidade(s) 
autônoma(s) objeto do presente contrato, possibilitando a lavratura das respectivas 
escrituras. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 
 
2.1 - A VENDEDORA submeteu a presente incorporação imobiliária ao regime do patrimônio 
de afetação, regrado pela Lei Federal n.º 10.931/04, cujo terreno e acessões (construções) objeto 
da incorporação, bem como os demais direitos, manter-se-ão apartados do patrimônio do 
incorporador, não respondendo por suas dívidas, mas apenas se vinculadas ao 
Empreendimento, sendo certo que o próprio incorporador responde por danos que causar ao 
patrimônio de afetação, que foi devidamente averbado na matrícula 219.809 do 7º Cartório 
de Registro de Imóveis, conforme Av. 03 de 27/07/2022. Procedida a averbação, a 
VENDEDORA adotou todas as providências e obrigações legais pertinentes ao patrimônio de 
afetação. 
 
2.2 - O COMPRADOR anui, desde já, e expressamente, à submissão da presente incorporação 
imobiliária ao regime do patrimônio de afetação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FINANCIAMENTO PARA A CONSTRUÇÃO 
 
3.1 - A VENDEDORA poderá firmar com Agente Financeiro, a qualquer tempo, 
financiamento para a construção, sendo a responsabilidade pelo pagamento do 
financiamento exclusiva da VENDEDORA ou, ainda, captar recursos por outra forma 
adotada no mercado. 
 
3.2 - Em qualquer hipótese, a VENDEDORA poderá conceder garantias, consistentes em 
hipoteca, alienação fiduciária ou cessão dos recebíveis, contratos esses que serão 
registrados na matrícula do Imóvel.  
 
3.3 – As garantias reais abrangerão o terreno e as unidades autônomas que integrarão o 
Empreendimento e a caução de recebíveis objetivará os créditos decorrentes deste contrato.  
 
3.4 - Poderá, também, a VENDEDORA, a qualquer tempo, ceder ou caucionar a terceiros 
seus créditos, decorrentes deste Contrato, inclusive por meio de Securitização ou do 
Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI, com a emissão de C.R.I. (Certificados de 
Recebíveis Imobiliários), podendo hipotecar ou alienar fiduciariamente em garantia o Imóvel. 
 
3.5 - O COMPRADOR declara sua expressa ciência e sua expressa, irrevogável e irretratável 
anuência com a futura constituição das garantias, acima referidas, em favor do agente 
financiador da produção e/ou securitizador dos recebíveis ou terceiros cessionários, como 
condição do negócio ora ajustado e da realização do Empreendimento, cuja 
concretização será comunicada ao COMPRADOR e integrará este contrato. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA 
 
4.1 - Assim, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito e nas condições aqui 
estabelecidas, a VENDEDORA assume o compromisso de vender, como de fato prometido 
tem, ao COMPRADOR e este por sua vez, o de dela adquirir, para entrega futura, a(s) 
unidade(s) autônoma(s) descrita(s) e caracterizada(s) no Quadro Resumo, que faz parte 
integrante do presente, como se nele transcrito fosse, tudo consoante as cláusulas, termos e 
condições ajustadas neste instrumento, pelo preço e forma de pagamento referidos no 
Quadro Resumo e nas cláusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

  
5.1 - O preço total pactuado para a venda e compra ora compromissada e sua forma de 
pagamento são os declarados no Quadro Resumo. 
 
5.2 -   O preço total se constitui em obrigação una para pagamento à vista e é 
declarado como preço praticado pela VENDEDORA no início do mês da celebração deste 
contrato. Contudo, a VENDEDORA elaborou tabela alternativa para pagamento do preço em 
parcelas, subordinado à incidência de juros compensatórios em algumas das parcelas e a 
atualização monetária de todas as parcelas. 
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5.2.1 -   As parcelas do preço serão atualizadas mensalmente, considerada a 

data-base da assinatura do presente contrato, a ser calculada até o mês de emissão 
do Certificado de Conclusão das Obras (Habite-se), pela variação do índice INCC-FGV 

e, excepcionalmente, havendo parcelas a vencer após a emissão do Certificado de 

Conclusão das Obras (Habite-se), estas serão corrigidas pelo Índice Geral de Preços - 
Mercado (IGP-M/FGV). 

 
5.2.2 -   A atualização monetária será calculada mensalmente, 

considerada a data-base da assinatura do presente contrato, utilizando-se para 

cálculo da atualização, o índice disponibilizado na data da emissão do boleto de 
cobrança. 

 
5.3 -   Os boletos para pagamento das parcelas do preço acima referido serão 

enviados para o endereço do COMPRADOR indicado no quadro resumo. O não 

recebimento do boleto bancário não exime o COMPRADOR de efetuar o pagamento da 

parcela que, nesse caso, deverá ser efetuado diretamente no escritório da 

VENDEDORA, certo, então, que tal fato não poderá servir de justificativa para o 

atraso na liquidação da parcela. 

 

5.4 -   O pagamento das parcelas em atraso deverá ser efetuado obrigatoriamente no 

escritório da VENDEDORA.  

 

5.5 -   É expressamente vedada ao COMPRADOR, qualquer outra forma de pagamento, 

dentre eles, mas não só, depósito em conta corrente da VENDEDORA, DOC, TED ou outro, 

sem o consentimento escrito desta, sendo que o respectivo comprovante, uma vez efetuado, 

não valera como recibo, nem conferirá quitação. 

  

5.6 -   Não se aplica aos pagamentos efetuados pelo COMPRADOR relativamente às 

prestações, ainda que sem ressalva, o disposto no artigo 322 do Código Civil. Assim, o recibo 

de pagamento da última parcela vencida não significa quitação da anterior, que deverá ser 

sempre comprovado quando exigido. 
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5.7 -   Constitui ato obrigacional e não de mera liberalidade da VENDEDORA, a 

cobrança dos encargos decorrentes dos pagamentos em atraso. 

  

5.8 -   O valor das parcelas referidas neste instrumento, com a finalidade de preservar 

o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e, em respeito ao princípio do direito adquirido 

e do ato jurídico perfeito, não poderá ser congelado ou deflacionado. Assim, não se aplicará 

a este contrato qualquer norma superveniente de congelamento ou deflação, total ou parcial, 

do saldo devedor e/ou do valor de cada parcela. 

 

5.9 -   O não pagamento de qualquer dos valores devidos pelo COMPRADOR em 

seu respectivo vencimento, acarretará a aplicação de juros de mora à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, correção monetária pelos índices de atualização monetária 

aplicados as parcelas, e na sua falta sendo utilizado o IGPM-FGV, além de multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor do débito atualizado. 

 

5.10 -  Extinto ou congelado o índice aqui adotado para a atualização dos valores 

referidos neste instrumento, será aplicado, em substituição, aquele que melhor reflita a 

variação do custo da construção e/ou a desvalorização da moeda corrente, com anotação, 

por parte da VENDEDORA, no recibo e/ou boleto bancário do mês em que o fato ocorrer. 

  

5.11 -  Sempre que o pagamento de qualquer parcela for efetuado mediante 

entrega de cheque, a dívida somente será considerada quitada após a regular 

compensação bancária do título; as consequências decorrentes da dificuldade na 

compensação do mesmo serão suportadas exclusivamente pelo COMPRADOR, que 

responderá pelo pagamento das penalidades aqui previstas. 
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5.12 –  Caso seja necessária a contratação de advogado para reaver o valor em atraso, 
o COMPRADOR incorrerá também no pagamento de honorários advocatícios, na proporção de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito em aberto, caso a quitação ocorra amigavelmente, 
ou de 20% (vinte por cento) se for desempenhada judicialmente. 

 

5.13 - DO PAGAMENTO PELO COMPRADOR ATRAVÉS DE FINANCIAMENTO 
IMOBILIARIO: O COMPRADOR poderá se assim desejar e sempre sob sua exclusiva 
responsabilidade, obter financiamento junto a algum agente financeiro para pagamento da 
parcela única, descrita no quadro resumo.  
 
5.13.1 - Esta tentativa não poderá acarretar ônus de qualquer natureza para a VENDEDORA, 
nem justificar o atraso na entrega pontual dos valores das parcelas do preço e demais 
obrigações contratuais pecuniárias. 

 
5.13.2 - O COMPRADOR é o único e exclusivo responsável por todas as despesas, impostos 
e taxas e outros encargos devidos, em decorrência do aludido financiamento, inclusive o 
seguro de morte e invalidez. 
 
5.13.3 - O COMPRADOR tem ciência de que o financiamento somente será concedido se ele 
se mantiver em dia com as obrigações decorrentes deste Contrato e preencher as condições 
jurídicas e socioeconômicas determinadas pela legislação do Sistema Financeiro e demais 
normas da entidade financiadora, vigentes na época da assinatura do contrato de 
financiamento. 
 
5.13.4 - A recusa ou o retardamento na concessão do financiamento, por culpa, por ação ou 
omissão do COMPRADOR, inclusive por não preencher as referidas condições ou sua 
ausência para assinatura do aludido contrato, segundo minuta aprovada pelo Agente 
Financeiro, não eximirá o COMPRADOR da obrigação de pagamento do saldo do preço, de 
acordo com as condições aqui estabelecidas e ao atendimento de outras obrigações 
contratuais, sujeitando-se, na hipótese de atraso, às penalidades contratuais e legais, como 
se não existisse financiamento para pagamento dessa parte do Saldo do Preço. 
 
5.13.5 - Se o financiamento obtido for suficiente apenas para pagamento parcial do Saldo do 
Preço, o COMPRADOR complementará a diferença necessariamente com recursos próprios 
para pagamento em parcela única à VENDEDORA.  
 
5.13.6 - Caso o COMPRADOR opte, expressamente, no momento da assinatura do 
presente compromisso, pela contratação do financiamento bancário para quitação do 
saldo devedor, a VENDEDORA, por mera liberalidade e a seu exclusivo critério, poderá 
não aplicar a incidência de juros remuneratórios sobre o valor do saldo remanescente, 
pelo período não superior a 60 (sessenta) dias, contados da expedição do auto de 
conclusão da obra “habite-se”, mantendo-se a atualização monetária prevista nesta 
cláusula quinta.  
 
5.14 - As parcelas descritas na presente cláusula serão atualizadas monetariamente pelo 
INCC/FGV, até o mês de emissão do Certificado de Conclusão das Obras (Habite-se) e, 
excepcionalmente, havendo parcelas a vencer a partir do dia 1º do mês seguinte ao da 
emissão do Certificado de Conclusão das Obras (Habite-se), estas serão corrigidas pelo Índice 
Geral de Preços-Mercado (IGP-M).  
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5.15 - As parcelas serão atualizadas pelos citados índices, calculadas pelo índice publicado 
pela FGV na data da emissão do boleto para cobrança. Tal critério se fundamenta no fato de 
que no mês em que for efetivado o cálculo e a cobrança da atualização monetária, a 
VENDEDORA talvez não disponha do índice correspondente ao do mês imediatamente 
anterior ao do vencimento da parcela. 
 
5.16 - Se ocorrer, de forma temporária ou definitiva, a extinção, a proibição ou a restrição 
legal de utilização dos índices eleitos neste contrato, ou seja, suspensa sua 
divulgação/publicação, a atualização monetária do Preço e dos valores das Parcelas 
vincendas e daquelas vencidas, pagas ou não, será adotado outro índice da composição da 
cesta da construção civil e na inexistência deste, pelo IGPM/FGV. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DE PARCELAS  

  
6.1 - Eventual antecipação de pagamento, total ou parcial, do saldo devedor, fica 
condicionada ao COMPRADOR estar rigorosamente em dia com todos os compromissos 
assumidos neste instrumento. 
 
6.2 -  A antecipação obedecerá, sempre, a ordem cronológica inversa, ou seja, será sempre 
imputada às últimas parcelas. 
 
6.3 -  O COMPRADOR não poderá antecipar o pagamento de qualquer prestação do saldo 
do preço enquanto não tiverem sido pagas e quitadas aquelas que estiverem vencidas 
anteriormente. 
 
6.4 -  Na hipótese de antecipação, se a liquidação for total, a escritura de compra e venda 
somente será conferida após a averbação da construção e registro da especificação 
condominial. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DA CONSTRUÇÃO  

 

7.1 -   As datas de início e de término das obras, serão aquelas previstas no Quadro 
Resumo, salvo motivos de força maior ou notórios e extraordinários e casos fortuitos, 
conforme previsto nas cláusulas 7.3 e 7.4 a seguir. A conclusão se caracterizará quando a 

VENDEDORA obtiver o HABITE-SE ou demonstrar ter tomado todas as providências 
necessárias para a sua obtenção (no caso de a municipalidade não emitir o documento 
dentro do prazo contratual). 
 
7.1.1 - No prazo estabelecido para a conclusão das obras, não se inclui o tempo necessário 
à execução dos serviços acessórios ou complementares, como os de ajardinamento, 
paisagismo, decoração e mobiliário da área comum e implantação do condomínio de 
utilização do edifício, quando previstos no plano da incorporação. 
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7.2 -   Ainda em relação ao prazo para conclusão da obra, fica expressamente 
convencionado que o prazo previsto, referido na cláusula anterior, de acordo com o caput 
do Artigo 43-A da Lei 4591/64, poderá alterar-se para mais 180 (cento e oitenta) dias, 
ressalvadas as situações imprevisíveis e de caso fortuito e/ou força maior, sem que assista 
ao COMPRADOR o direito de reivindicar por qualquer compensação, indenização ou 
prorrogação de prazo de vencimento de suas obrigações.  

 

7.3 -   O prazo previsto para a entrega da obra, supra mencionado, não poderá sofrer 
prorrogação além daquela prevista no item 7.2 acima, ressalvado o que a respeito 
estipulam outras cláusulas deste instrumento, por motivos de força maior, notórios e 
extraordinários, ou caso fortuito, ou, ainda, por fato do príncipe ou razões alheias à vontade 
e ao controle da VENDEDORA, tais como, mas não só, toda e qualquer ocorrência que direta 
ou indiretamente possa impedir ou prejudicar o regular andamento das obras e o integral 

cumprimento da obrigação aqui estipulada, inclusive a hipótese de ocorrência de greve geral 
dos empregados da construção civil, chuvas prolongadas, falta generalizada de materiais, 
interrupção ou redução no fornecimento dos serviços públicos básicos, ação ou omissão de 
terceiros ou da autoridade pública que afete o andamento ou a conclusão das obras, demora 
na execução dos serviços que são próprios das empresas concessionárias de serviços 
públicos, condições atípicas de constituição do solo ou que não tenham sido reveladas nas 
sondagens prévias e que impossibilitem a execução das fundações ou o escoamento dos 
prédios lindeiros, caso isso venha a se mostrar necessário, constatação, no curso da 
realização das fundações, de coisas ocultas no subsolo, inclusive equipamentos de energia 
elétrica, cabeamentos e afins, que aconselhem a paralisação ou interrupção das atividades 
até a definição das soluções aplicáveis, demora na emissão, pela municipalidade ou outros 
órgãos públicos, do certificado de conclusão das obras (habite-se), ou documentos a ele 
precedentes, sem culpa da VENDEDORA. 
 
7.4 -   Na hipótese de caso fortuito, notório e extraordinário, força maior ou fato 

do príncipe que imponham a paralisação ou atraso das obras, serão imediatamente 
prorrogados os prazos para sua execução por igual período da duração do evento, 

acrescidos dos dias necessários à retomada do ritmo normal dos trabalhos. 

 

7.5 - Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no item 7.1 supra, desde que 
o COMPRADOR não tenha dado causa ao atraso, ressalvadas as situações imprevisíveis e 
de caso fortuito e/ou força maior, poderá ser promovida a resolução do contrato, sem 
prejuízo da devolução da integralidade de todos os valores pagos, em até 60 (sessenta) dias 
corridos contados da resolução, atualizado com base no índice contratualmente 
estabelecido para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel. 

 
7.5.1 -  Na hipótese do atraso acima configurado e não se tratando de resolução 
do contrato, será devida ao adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, 
indenização de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago à VENDEDORA, para cada 
mês de atraso, o que poderá ser compensado do saldo do preço. 
 
7.6 -   As obras serão consideradas prontas e acabadas quando for expedido o 

Habite-se do empreendimento ou quando estiver em condições de habitabilidade, 

independente da expedição do Habite-se, desde que, a VENDEDORA tenha tomado 
todas as providências necessárias à obtenção do referido certificado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA CONSTRUÇÃO  
  
8.1 -   As obras da unidade objeto deste contrato, serão executadas pela 
VENDEDORA, segundo o projeto de construção aprovado e o respectivo memorial descritivo 
que, rubricado pelas partes integra este instrumento. 
 
8.2 -   Não se considerará infração ao projeto de construção e ao memorial de 
incorporação, não dando, pois, ao COMPRADOR o direito de vindicar compensação ou 

indenização de qualquer espécie, qualquer diferença, para mais ou para menos, não 

excedente a 5% (cinco por cento) nas medidas e/ou áreas da unidade autônoma, 
vaga(s) de garagem (se houver) ou nas partes comuns, em consonância com os 

parágrafos 1º e 3º, do artigo 500, do Código Civil. 
 
8.2.1 -   Independente de consulta ao COMPRADOR e sem que caiba a este o 

direito de pleitear qualquer compensação, a VENDEDORA, para atender exigências 
formuladas pelos poderes públicos ou por questões técnicas, poderá modificar o 

projeto e respectivos memoriais descritivos, executando serviços não previstos, ou 
deixando de executar outros, sendo as despesas daí decorrentes suportadas pela 

VENDEDORA. 

 
8.3 -   Não será permitida a entrada do COMPRADOR no canteiro de obras, até 

a conclusão do empreendimento. Caso a VENDEDORA venha a permitir, em caráter 
excepcional, a entrada, esta somente poderá ocorrer com a presença de preposto da 

VENDEDORA, que acompanhará a visita e relatará os fatos.  

 
8.4 -   É expressamente vedado ao COMPRADOR, por qualquer forma, modificar 

o projeto original e os materiais empregados, de forma diferente da permitida pela 
VENDEDORA, conforme tratado em cláusula específica, especialmente a abertura de 

vãos ou eliminação de paredes no interior da unidade, sem que antes tenha colhido, 

por escrito, autorização da VENDEDORA, que fará prévia análise da modificação 
pretendida, que deverá ser especificada e encaminhada à VENDEDORA por escrito. As 

despesas do estudo da viabilidade da modificação serão suportadas pelo 
COMPRADOR. 
  
8.5 -   O descumprimento do disposto na cláusula anterior implicará na total 
responsabilidade do COMPRADOR por eventuais prejuízos que ocasionar a terceiros e/ou à 
VENDEDORA, bem como pelas despesas necessárias à recomposição da unidade às suas 
características originais. 
  
8.6 -   É terminantemente proibida, antes da entrega das chaves da unidade, a 
entrada do COMPRADOR, na unidade autônoma, para a realização de mudança, 

medições, ou qualquer tipo de substituição dos materiais empregados ou modificação 
do projeto original, durante a construção, salvo disposição contrária, formalizada 

por escrito pela VENDEDORA. 
 

8.7 -   Os móveis e demais utensílios visualizados em plantas, peças publicitárias, 
stand de vendas, maquetes ou unidade padrão, são meramente decorativas, não fazendo 
parte integrante da obra. 
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8.8 -   Concluída a obra e obtido o Auto de Conclusão (‘habite-se’), a VENDEDORA 
providenciará: a) a averbação da construção; b) a individualização e discriminação das 
unidades, e c) a instituição do condomínio edilício. 
  
8.9 -   O término das obras será comunicado pela VENDEDORA ao COMPRADOR, 
oportunidade em que o mesmo será convocado para a vistoria e aceite da unidade, bem 
como, a assinatura do competente termo de entrega de chaves, sob pena de não o 
fazendo, dar como aceita a unidade, no estado em que se encontrar, eximindo a 
VENDEDORA quanto a responsabilidade pelo pagamento de tributos e despesas 
inerentes a referida unidade autônoma, tais como mas não limitados a IPTU, taxa de 
condomínio e despesas de fornecimento de energia, água e esgoto e quaisquer outras, 
incidentes sobre o imóvel, a partir da efetiva entrega do empreendimento. 
 

8.10 -   As chaves da(s) unidade(s) autônoma(s), somente serão entregues ao 

COMPRADOR uma vez em dia e quitado com todas as obrigações assumidas neste 
instrumento e, após vistoria prévia da unidade e assinatura do competente termo de 

aceite e recebimento das chaves. 
 

8.11 - Havendo parcelas a vencer, após a data prevista para a conclusão das obras, 

a imissão na posse somente poderá se efetivar após a quitação do saldo do preço, que 
poderá ser efetuado com recursos próprios ou de financiamento bancário obtido pelo 

COMPRADOR. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ANTECIPAÇÃO DA CONCLUSÃO DAS OBRAS DO 
EMPREENDIMENTO 
 
9.1 - Havendo a antecipação da conclusão das obras do empreendimento, caberá ao 
COMPRADOR, receber a unidade assim que convocado para tal, respondendo pelo 
pagamento de todas as despesas inerentes a unidade autônoma, conforme previsto no item 
14.1 a seguir. 
 
Parágrafo Único - Por outro lado, havendo atraso na entrega das chaves por culpa 
comprovada da VENDEDORA, esta será responsável pelo pagamento de todas as despesas 
supra, até a data da efetiva entrega.  
 
9.2 - Havendo parcelas vincendas, o COMPRADOR terá a opção de: 
a) antecipar a quitação do preço, considerada a atualização monetária até a data do efetivo 

pagamento, ou 

b) manter os vencimentos das parcelas conforme pactuado neste contrato, concomitantemente a 
assinatura de confissão de dívidas, como garantia do pagamento das parcelas com vencimento 

posterior a entrega das chaves. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO PÓS-OBRA E GARANTIAS 

 
10.1 -   As normas de manutenção no período pós-obra são aquelas constantes do 
Manual do Proprietário que a VENDEDORA entregará ao COMPRADOR, quando da imissão 
na posse da(s) Unidade(s) Autônoma(s).  
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10.2 -  Os prazos de garantia dos materiais e serviços que serão empregados 

na construção do Empreendimento são os indicados no Manual do Proprietário e 
serão contados da data da emissão do certificado de conclusão da obra (“Habite-se”) 

ou da data da instalação do condomínio de uso, prevalecendo o que por último 

ocorrer. 

 
10.3 -  Recebida a unidade, pela Administradora da operação hoteleira, na qualidade 
de mandatária do COMPRADOR se obriga a sempre zelar, conservar e manter o imóvel e as 
partes comuns, promovendo por profissionais habilitados o que se fizer necessário à sua 
conservação e manutenção de acordo com os manuais que serão fornecidos pela 
VENDEDORA, pelos fornecedores e fabricantes de materiais e aparelhos, respondendo pelos 
danos que causar à unidade ou ao conjunto por ação, omissão ou excesso. Assim, 
exemplificativamente, deverá o COMPRADOR, representado pela Administradora da 
operação hoteleira: (i) obedecer rigorosamente todas as instruções contidas nos manuais que 

receber; (ii) promover a manutenção e conservação da sua unidade, instalações, 
equipamentos e acessórios com a periodicidade recomendada pela VENDEDORA e/ou 
fabricantes; (iii) conservar as esquadrias para prevenir infiltrações e assegurar seu tempo 
normal de durabilidade, fazendo as necessárias revisões; (iv) não ferir, de qualquer forma ou 
por qualquer pretexto, a camada impermeabilizante dos boxes dos banheiros e sanitários, 
abaixo do revestimento dos pisos, assim como as camadas impermeabilizantes das fachadas; 
(v) instalar aparelhos de ar condicionado, que deverão ser unicamente do tipo ‘Multi Split’ 
somente nos locais a isso destinados pela VENDEDORA no projeto de construção; (vi) na 
vigência dos prazos de garantia, zelar e manter os itens passíveis de desgaste natural, tal 
como previsto no Manual do Proprietário e preconizado na ABNT NBR 5674 - Manutenção de 
Edificações. 
 
10.4 -  A VENDEDORA assume integral responsabilidade por defeitos aparentes ou ocultos, 
bem como pela solidez e segurança da unidade imobiliária, nos termos do Código Civil, desde 
que o COMPRADOR ou o condomínio não concorram para o seu comprometimento, 
observados os seguintes prazos, contados da data do evento previsto na cláusula 11.2 supra: 
a) o prazo decadencial para reclamar possíveis defeitos aparentes, de fácil constatação, 
é de 180 (cento e oitenta) dias; 
b) o prazo decadencial para reclamar contra vícios redibitórios, como tais entendidos 
eventuais defeitos ocultos é de 12 (doze) meses; 
c) o prazo de garantia para a responsabilidade da VENDEDORA pela solidez e segurança 
do edifício é de 5 (cinco) anos, ficando excluída a responsabilidade desta se o defeito decorrer 
da falta de manutenção e conservação a que fica obrigado o COMPRADOR e o condomínio. 
 
10.5 -  No que tange a possíveis defeitos que venham a surgir dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias da entrega, com exceção dos vícios aparentes que deverão ser regularizados 
até a efetiva entrega da unidade, serão observadas as seguintes regras: 
a) o COMPRADOR representado pela Administradora da operação hoteleira, solicitará 
a intervenção da VENDEDORA, através do serviço de atendimento ao cliente (SAC), na forma 
a ser esclarecida no momento da conclusão do empreendimento e entrega da(s) unidade(s) 
autônoma(s); 
b) se o defeito não decorreu de mau uso da unidade ou de suas instalações, 
equipamentos, componentes e acessórios, ou ainda, da ação de terceiros, a VENDEDORA 
promoverá os reparos necessários; 
c) os serviços de reparação de defeitos somente poderão ser executados pela 
VENDEDORA, pela assistência técnica do fabricante ou profissional por elas devidamente 
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autorizado, sob pena de perda do direito de reclamação pelo COMPRADOR em juízo ou fora 
dele, contra a VENDEDORA. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA IMISSÃO NA POSSE E ENTREGA DAS CHAVES 
  
11.1 -   O COMPRADOR confere à ICH ou à empresa contratada para vistoriar as 
unidades autônomas, quando da conclusão do Hotel, poderes para que esta vistorie, firme o 
respectivo Termo e outros que se fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) unidade(s) 
autônoma(s), ficando consignado que: 

 
11.1.1 - a responsabilidade da ICH e a Contratada é limitada à constatação de eventuais 
defeitos aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados 
perante a VENDEDORA que, como incorporadora responsável pela contratação da 
Construtora do Empreendimento, é a indicada por saná-los; 
 
11.1.2 - a ICH e a empresa contratada, se houver, quando do recebimento das mencionadas 
unidades autônomas, não serão responsáveis por verificar se a VENDEDORA cumpriu com 
suas obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com a Construtora 
contratada para executar o Empreendimento, atributo esse exclusivo do COMPRADOR; 
 
11.1.3 - só será vistoriada e recebida a(s) unidade(s) autônoma(s) se ele, COMPRADOR, 
estiver adimplente com as obrigações assumidas em face da VENDEDORA, conforme 
informação prestada por esta; 
 

11.1.4 - poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da ICH e/ou da empresa 
contratada, firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por 
escrito, à ICH;  

 
11.1.5 - se estiver inadimplente com o pagamento dos valores devidos, poderá ao critério da 
ICH, não ser implantadas as atividades hoteleiras em sua(s) unidade(s), que ficarão 
bloqueadas ao uso até que a inadimplência seja sanada; 
 

11.1.6 - se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em 
razão de seu inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos valores que a ICH pagar em 
decorrência de exploração da(s) mesma(s) 
 
11.2 -  Caso o COMPRADOR representado pela Administradora da operação hoteleira, 
não proceda a vistoria e aceite da unidade, mesmo tendo sido convocado para tal, a 
unidade autônoma será dada como aceita, no estado em que se encontrar, eximindo a 
VENDEDORA quanto a responsabilidade pelo pagamento de tributos e despesas 
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inerentes a referida unidade, tais como, mas não limitados a IPTU, taxa de condomínio 
e despesas de fornecimento de energia, água e esgoto e quaisquer outras, incidentes 
sobre o imóvel, a contar da data da entrega do empreendimento. 
 
11.3 - Havendo parcelas a vencer, após a data prevista para a conclusão das obras, a imissão 
na posse somente poderá se efetivar após a quitação do saldo do preço, que poderá ser 
efetuado com recursos próprios ou de financiamento bancário obtido pelo COMPRADOR. O 
COMPRADOR poderá, ainda, por exclusivo critério da VENDEDORA, manter os 

vencimentos futuros conforme pactuado neste instrumento, mediante garantia 

representada pela Alienação Fiduciária da própria unidade, na forma pública ou 
particular, definida pela VENDEDORA, correndo todos os custos incidentes pelo 

COMPRADOR. 
 
11.4 -  Se, por qualquer meio ou forma, o COMPRADOR ocupar a sua unidade sem ter 
previamente cumprido com todas as obrigações assumidas neste instrumento, cometerá 
infração ao disposto no artigo 52, da Lei nº 4.591/64, sendo considerado esbulhador, 
sujeitando-se às medidas legais e judiciais, à multa diária ora livremente estipulada em 
0,10% (dez décimos por cento) do valor deste contrato, enquanto persistir o esbulho e, às 
perdas e danos que se apurar.  
 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ESCRITURA DE VENDA E COMPRA 

 
12.1 -  Concluídas as obras, realizada a vistoria e aceite da unidade, com a assinatura 
do competente termo de entrega das chaves e, tendo o COMPRADOR quitado todas as 
parcelas do saldo do preço e em dia com as demais obrigações assumidas neste instrumento 
e em outros que eventualmente venham a ser firmados, a VENDEDORA outorgará a escritura 
definitiva de venda e compra da unidade, livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou 
garantias. 
 
12.2 -   Tão logo esteja averbada a construção e registrada a especificação 

do condomínio no competente registro imobiliário, a VENDEDORA convocará o 
COMPRADOR, para lavratura e registro da escritura de venda e compra da unidade, 

dentro de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do mencionado comunicado. 

 
12.2.1 - Caso não seja cumprida a obrigação dentro do prazo acima, será 

aplicada multa mensal equivalente a 0,1% calculado sobre o valor atualizado do 
contrato, por mês de atraso, a título de compensação pelas despesas operacionais e 

administrativas, havidas pela VENDEDORA com a manutenção da propriedade em seu 

nome, tais como, mas não limitadas a, controle de escrituras, de IPTU e taxas 
condominiais, além de outros, sem prejuízo do ingresso com a competente ação de 

obrigação de fazer cumulada com indenização. 
 

12.3 -   As despesas decorrentes da outorga e de registro da escritura 

serão, sempre, suportadas unicamente pelo COMPRADOR. Fica, assim, certo, que a 
VENDEDORA não responderá por qualquer despesa decorrente da lavratura e registro 

da escritura, mesmo quando na condição de anuente. 
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12.4 -  Havendo saldo a pagar, a exclusivo critério da VENDEDORA, a lavratura da 
escritura de compra e venda poderá ser postergada até que ocorra a quitação dos valores 
devidos ou poderá ser substituída por instrumento particular com força de escritura 
pública, com pacto de alienação fiduciária, ou, ainda, escritura de venda e compra com 
pacto adjeto de alienação fiduciária. Referida situação, se ocorrer, não isentará o 
COMPRADOR do pagamento das despesas inerentes ao imóvel, tais como, mas não 
limitadas a taxa condominial e IPTU  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS IMPOSTOS E TAXAS  
 
13.1 -   Caberá ao COMPRADOR, o pagamento de todos impostos e taxas, 

tais como, mas não limitado a taxa condominial, IPTU, além de despesas de 
fornecimento de energia, água e esgoto e quaisquer outras, incidentes sobre o imóvel, 
a partir da efetiva conclusão do empreendimento, nos termos do Quadro Resumo deste 
Contrato. 
 
13.1.1 -   No que se refere a despesa referente ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, caso a municipalidade proceda a cobrança da área construída, devida 
até a data da individualização do contribuinte para cada uma das unidades autônomas, 
tal valor será de responsabilidade do COMPRADOR, a partir da data efetiva entrega do 
empreendimento conforme disposto neste contrato. 
 
13.2 -   É do COMPRADOR, também, a responsabilidade pelo pagamento das 
despesas com as ligações provisórias ou definitivas de serviços públicos, para a sua 
unidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO E DA 
RESCISÃO CONTRATUAL 
  

14.1 -   Todos os pagamentos devidos pelo COMPRADOR, relativos às 

obrigações pecuniárias estabelecidas neste contrato, se efetuados com atraso estarão 

sujeitos, cumulativamente, à atualização monetária do valor em atraso, calculada 

pela variação mensal do índice de atualização das parcelas, ou na sua falta pelo 

IGPM-FGV, ou outro que o venha substituir, juros de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração, calculados pro rata die e, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso 

devidamente atualizado. 

 



 

140 

14.2 -  Os encargos citados serão devidos independentemente de qualquer notificação 

ou interpelação. 

  

14.3 -   Caso o atraso do COMPRADOR no cumprimento de suas obrigações 

perdure por mais de 30 (trinta) dias, a dívida se dará por vencida antecipadamente em sua 

totalidade, podendo a VENDEDORA, a seu exclusivo critério, optar por: (i) notificar o 

COMPRADOR para purgação da mora em até 15 (quinze) dias, ou (ii) notificar o 

COMPRADOR, dando como rescindido o presente contrato, com a devolução dos valores 

pagos, descontadas as penalidades previstas na legislação vigente, conforme clausula 14.10 

adiante. 

  

14.4 -   Em caso de purgação da mora, esta deverá abranger não só o pagamento da 

dívida vencida e constante da notificação que terá o condão de constituí-lo em mora, mas 

também os débitos que se vencerem até a data da efetiva purgação, devidamente corrigidos 

na forma estabelecida neste contrato e, ainda, despesas com a notificação, além de 

honorários advocatícios, aqui estabelecidos em 10% (dez por cento) se na fase amigável, e em 

20% (vinte por cento) se instalado o litígio, calculados sobre o valor do débito e seus 

acréscimos legais. 

 

14.5 -   O simples pagamento do principal, sem os demais acréscimos ou ainda o 

pagamento parcial, não exonerará o COMPRADOR da responsabilidade; neste caso, 

caracterizada estará a mora, para todos os efeitos legais e contratuais. 

  

14.6 -   Configurada a mora, será considerada convertida em inadimplemento 

absoluto se o COMPRADOR não a emendar no prazo que lhe for assinado pela 

VENDEDORA na notificação judicial, ou, imediatamente, se não for encontrado para 
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receber a notificação, ou ainda, recusar-se a recebê-la o COMPRADOR, resultando 

disso, a imediata rescisão deste contrato, que será considerado plena e integralmente 

resolvido. 

 

14.7 -   O COMPRADOR constituído em mora incorrerá também no pagamento de 

honorários de advogado, na proporção de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

em aberto, caso a quitação ocorra amigavelmente, ou de 20% (vinte por cento) se for 

desempenhada judicialmente, ficando o advogado outorgado a representar a 

VENDEDORA automaticamente sub-rogado nos direitos desta cláusula, bastante que 

tenha recebido procuração para proceder à cobrança, independentemente de 

expressa alusão no termo de procuração. Na hipótese de cobrança judicial, qualquer 

que seja o procedimento, os honorários aqui previstos compensar-se-ão com a verba 

honorária arbitrada pelo juiz da causa, até o limite das forças desta, respondendo o 

COMPRADOR por eventual diferença em favor do advogado. Os honorários aqui 

referidos serão calculados sobre o valor do débito e seus acréscimos legais e 

contratuais. 

 

14.8 -   A rescisão poderá ser requerida pela VENDEDORA e em favor desta operar-se-

á. Com a rescisão, a VENDEDORA ficará sub-rogada nos direitos e obrigações relativas à 

unidade autônoma objeto da rescisão, passando a responder por todas as obrigações a ela 

inerentes, segundo o estabelecido neste contrato. 

 

14.9 -   Na hipótese de inadimplemento das parcelas ou de qualquer outra obrigação 

aqui assumida, a VENDEDORA, a seu exclusivo critério, poderá optar por: 

a) considerar vencida por antecipação a totalidade do preço, podendo, desde logo, ajuizar 
a ação competente, acrescendo ao valor apurado, a título de multa compensatória livremente 
pactuada pelas partes, o percentual de 2% (dois por cento) do total do débito; e, 



 

142 

b) alienar a unidade e respectivas benfeitorias na forma disposta no artigo 63 e 
parágrafos da Lei nº 4.591/64. 
  

14.10 – DAS PENALIDAS PELO DISTRATO OU PELA RESCISÃO POR INADIMPLEMENTO 
DO COMPRADOR: 
 

14.10.1 - Em caso de desfazimento do contrato por distrato a pedido do COMPRADOR 
ou por resolução do contrato pelo seu inadimplemento, este fará jus à restituição das 
quantias que houver pago diretamente ao VENDEDOR, atualizadas monetariamente 
pelo INCC/FGV, sendo utilizado para cálculo da atualização monetária, o último índice 
disponível na data da assinatura da rescisão ou distrato, delas deduzidas, 
cumulativamente: 
(i) a integralidade da comissão de corretagem, quando paga pelo COMPRADOR; 
(ii) a pena convencional de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga. 
(iii) os percentuais referentes a indenização e a recomposição das despesas 
administrativas, do gerenciamento do contrato, propaganda, e impostos 
eventualmente pagos, tudo independentemente do pagamento das verbas processuais 
e de sucumbência, quando houver, e dos honorários de advogado. 
 
14.10.2 - Nessa hipótese, caso a unidade já tenha sido disponibilizada, responde ainda 
o COMPRADOR, pelos seguintes valores, decorrentes da fruição do imóvel, que poderão 
ser compensados com a quantia a ser restituída: 
(i) IPTU e eventuais outros tributos; 
(ii) cotas de condomínio; 
(iii) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor atualizado da(s) unidade(s), a contar 
do primeiro mês do inadimplemento até a efetiva retomada do imóvel; 

(iv) valor dos reparos necessários à recomposição do imóvel no estado em que o 
COMPRADOR o recebeu; e 
(v) demais encargos incidentes sobre o imóvel, se houver. 
 

14.10.3 - O VENDEDOR restituirá os valores pagos pelo COMPRADOR, desde que o 

imóvel seja restituído livre e desimpedido de coisas e pessoas, deduzidos os valores 

supra, se houver remanescente, em 01 (uma) única parcela, em até 30 (trinta) dias após 

o habite-se. 

 
Parágrafo Único: Caso ocorra a cessão dos direitos, decorrentes da(s) unidade(s) 
autônoma(s), antes de transcorrido o prazo descrito no item acima, o valor 
remanescente devido ao COMPRADOR será pago em até 30 (trinta) dias contados da 
cessão. A cessão de direitos somente se efetivará, após o COMPRADOR submetê-la a 
todas as condições de sua aceitação, bem como tributos e taxas decorrentes, tal como 
previsto na cláusula décima sexta adiante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 
15.1 -   As partes poderão ceder e transferir os direitos e obrigações 
decorrentes deste instrumento. 
  
15.2 -   Para a cessão por parte da VENDEDORA, basta simples notificação 
ao COMPRADOR. 
 
15.3 -   O COMPRADOR poderá ceder a terceiros os direitos decorrentes 
deste Contrato, a qualquer tempo.  
 
15.4 -   Enquanto houver saldo do preço a pagar à VENDEDORA, o 

COMPRADOR somente poderá ceder, ou, por qualquer outra forma, transacionar a Unidade 
Autônoma, ou onerá-la, a qualquer título, sendo obrigatória: 
a) anuência expressa da VENDEDORA ou do Agente Financeiro, se houver; 
b) estar em dia com todas as obrigações decorrentes deste contrato; 
c) inclusão, no instrumento de cessão, da posição atualizada de suas obrigações, que 
deverão ser assumidas pelo cessionário; 
d) comprovar, que o cedente, ora COMPRADOR, é jurídica, econômica e 
financeiramente solvente, através da apresentação das certidões atualizadas, de 

distribuidores da justiça estadual e federal, fiscais, trabalhistas, de distribuidores 
de protestos, de quitação de tributos municipais, estaduais e federais, na comarca 

do endereço com COMPRADOR e do imóvel, apto à aquisição da unidade e à sub-

rogação nos direitos e obrigações decorrentes deste contrato, tais como, mas não 
limitado a esses, (i) obrigatória adesão aos contratos assinados entre a VENDEDORA 

e a Administradora da operação hoteleira, firmando o respectivo Termo de Adesão 
para fins exclusivos de controle operacional da ICH, dentre outros, a administração 

e exploração do Pool Hoteleiro; e, (ii) a faculdade de substituição do COMPRADOR, 

CEDENTE, que fizer parte da comissão de representantes de obra, conforme disposto 
no artigo 50 da Lei 4.591/64, se houver; 
e) atendimento as regras para recolhimento de ITBI previstas na legislação e 
decisão vinculatória vigente à época, bem como na minuta de cessão de direitos 
fornecida pela VENDEDORA, sem qualquer responsabilidade ou penalidade à 
VENDEDORA, que no referido instrumento figurará como ANUENTE.; 
 
15.5 - A VENDEDORA, que no instrumento de cessão de direitos figurará como 
ANUENTE, poderá, quando necessário, ingressar com medida judicial cabível em face 
do(s) responsável(is) passivo(s) pelo pagamento do ITBI, caso haja impasse para a 

lavratura da escritura em razão da não apresentação do comprovante de pagamento do 
referido imposto ou outro documento necessário ao registro de tal ato, na forma exigida 
pela legislação vigente à época, que sejam da responsabilidade das partes, 
CESSIONÁRIO e/ou CEDENTE, quando for o caso. 
 
15.6 - As partes estão cientes e concordam que o imóvel é garantia ao recolhimento do 
tributo, por constituir obrigação propter rem. 

 
15.7 -  Considerando que a cessão de direitos e obrigações facultada ao 
COMPRADOR gera custos administrativos de controle, registros contábeis, análise 
cadastral e outras providências pertinentes, o COMPRADOR pagará, por ocasião da 



 

144 

cessão, à VENDEDORA uma taxa equivalente a 2% (dois por cento) calculada sobre o 
valor total do contrato, corrigido monetariamente de acordo com os critérios 
estabelecidos neste contrato. 
 
15.8 -  Concomitante a assinatura do instrumento de cessão de direitos e 
obrigações, respeitando as condições desta cláusula, o CEDENTE se obriga a firmar o 

instrumento de do distrato da adesão à SCP constituída para gestão do pool hoteleiro, 
que foi firmada nesta data, e o CESSIONÁRIO assinará nova adesão a SCP. 
 
15.9 -   Na cessão de direitos pelo CEDENTE ora COMPRADOR, este será o único 
responsável pelo atendimento ao regulamento da CVM e as condições dos instrumentos 
aprovados, que são entregues neste momento, sem qualquer tipo de solidariedade ou 
subsidiariedade com a VENDEDORA e a OPERADORA do pool hoteleiro em caso de 
descumprimento de quaisquer das condições constantes da oferta pública. 
  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SOLIDARIEDADE ENTRE COMPRADORES 

 

16.1 - Na hipótese de mais que um COMPRADOR, todos respondem solidariamente 

pelas obrigações contraídas neste contrato e se constituem mútua e reciprocamente 
procuradores um do outro, com todos os poderes necessários para receber citações, 

intimações, notificações ou interpelações em qualquer procedimento, judicial ou 
extrajudicial, que decorra deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS MANDATOS 

 
17.1 - Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o COMPRADOR nomeia e 
constitui sua bastante procuradora a VENDEDORA, a quem confere poderes gerais, amplos 
e ilimitados para o fim de nos termos da Lei nº 4.591/64, efetivar, no momento próprio, os 
registros do instrumento de instituição e de especificação do condomínio, podendo para 
tanto, outorgar, aceitar, assinar, anuir, retificar e/ou alterar os respectivos instrumentos 
públicos ou particulares e, bem assim o Memorial de Incorporação e Convenção do 
condomínio, estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, inclusive e principalmente 
para atendimento de exigências formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis competente 
e, mais, promover junto à Prefeitura do Município de São Paulo, quaisquer alterações 
do projeto de construção do empreendimento, mesmo após a especificação do 

condomínio, que não implique na alteração da área e frações ideais do terreno das 
unidades autônomas, exceto no que se referir as áreas integrantes do setor lojas/ 
centro de compras e demais unidades autônomas que pertençam a incorporadora ou 
empresa de Renda Recorrente constituída por ela ou suas sócias, assinando todos os 
documentos que para tanto se fizerem necessários.  
 
17.2 - Também são conferidos à VENDEDORA os poderes para representar o COMPRADOR 
na antecipação de recebíveis ou oferecimento do terreno como garantia na obtenção de 
financiamento bancário, destinado a construção, em cumprimento ao que está previsto no 
presente instrumento. 



 

145 

 
17.3 – Visando viabilizar a administração e representação das unidades hoteleiras perante o 
condomínio a ser instituído, o COMPRADOR nomeia e constitui sua bastante procuradora a 
ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A. a quem confere poderes específicos para 
representá-lo em todas as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias, inclusive na Assembleia 
Geral de Instalação, de condomínio que tratem de assuntos referente a operação hoteleira, 
podendo receber as convocações, votar, prestar declarações, solicitar informações, esclarecer 
dúvidas, pedir esclarecimentos, apresentar documentos, se candidatar a cargos para o corpo 
diretivo (Síndico, Subsíndico, Conselho Consultivo) enfim, praticar o que mais se faça 
necessário ao fiel cumprimento do presente mandato. 
 
17.3.1 – Caso o COMPRADOR não deseje ser representado nas Assembleias Ordinárias e 
Extraordinárias, inclusive na Assembleia Geral de Instalação, de condomínio, deverá 
informar a empresa ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A. de forma expressa e escrita 
com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência da data agendada para a Assembleia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESOLUÇÃO CONTRATUAL - LEI 13.786/18 
 

18.1 -  A redação deste instrumento, em especial o Quadro Resumo, atende o que 

está estabelecido nas modificações dos artigos 35, 43 e 67 da Lei de Incorporação 
Imobiliária nº 4.591/64, introduzidas pela Lei Federal 13.786 de 27 de dezembro de 

2018. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA OPERAÇÃO HOTELEIRA 
 

19.1 -  A VENDEDORA informou de modo claro ao COMPRADOR os termos e 
condições abaixo, os quais foram orientadores da concepção e aprovação do Empreendimento 
e, especialmente do Hotel e, portanto, são essenciais à sua regular operação.. 
 
19.2 -  O COMPRADOR, neste ato e na melhor forma de direito, DECLARA que está de 
acordo, adere e se sub-roga integralmente nos contratos firmados pela VENDEDORA com a 
empresa ICH ADMINISTRAÇÃO DE HOTÉIS S.A. (a “ICH”), a saber: 
 
(a) Contrato Particular de Prestação de Serviços Técnicos e Pré-Operacionais de Natureza 
Condominial e Hoteleira; 
 
(b) Contrato de Administração Condominial de Natureza Hoteleira;  
 
(c) Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação (a “SCP”); e, 
 
(d) Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos Comuns. 
 
19.2.1 -   Não obstante a automática e obrigatória adesão aos contratos acima 
mencionados, em razão da celebração deste contrato de aquisição de fração ideal de terreno 
e futura construção de unidade autônoma hoteleira, o COMPRADOR firma, nesta data, 
Termo de Adesão para fins exclusivos de controle operacional da ICH. 
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19.2.2 -   Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, a 
COMPRADOR declara ter conhecimento e aceitar que: 

(a) o Hotel será administrado pela ICH ou por uma sociedade a ela coligada ou de seu grupo 
econômico (tanto no que diz respeito à administração do Condomínio, quanto à 
administração e exploração do Pool Hoteleiro, esta inicialmente feita por meio de sociedade 
em conta de participação - SCP) e que não há garantia de distribuição de resultados aos 
participantes desta SCP, sendo efetivamente distribuídos valores conforme a evolução 
do negócio e as regras do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de 
Participação (SCP); 
 
(b) a responsabilidade pela construção e entrega do Hotel à ICH para início das atividades 
pré-operacionais e posterior operação é exclusiva da Vendedora, não podendo ser a ICH 

responsabilizada por eventuais atrasos no início da operação por motivos não imputáveis a 
ela; 
 
(c) para os fins de administração do Hotel pela ICH, na condição de adquirente de fração 
ideal de terreno e futura construção de unidade autônoma hoteleira, deve fazer com que 
sejam mantidas as regras básicas que atendam às necessidades operacionais de referida 
empresa, tais como, (i) instalação e manutenção do restaurante e demais áreas comuns 
necessárias à prestação de serviços hoteleiros; (ii) contratação de seguros patrimoniais, 
operacionais e de responsabilidade civil; (iii), adoção de adequado sistema de remuneração e 
incentivo de empregados, inclusive por meio da concessão de bônus e assistência médica; 
(iv) programa de marketing e vendas. 
 
(d) a VENDEDORA faça adaptações no registro da Convenção de Condomínio para viabilizar 
o fiel cumprimento das disposições contidas nos contratos firmados com a ICH; 
 
(e) todas as unidades autônomas integrantes do Hotel obrigatoriamente serão deferidas à 
utilização como meio de hospedagem, sob a administração e exploração da ICH, nos termos 
estabelecidos na Convenção de Condomínio e nos contratos com ela firmados; 
 
(f) a utilização das unidades autônomas como meio de hospedagem só poderá ser feita pela 
ou por meio da ICH que, para tanto, poderá operacionalizá-la pelo sistema de hospedagem 
diária, longos períodos ou qualquer outro meio legalmente admitido em lei; 
 
(g) em razão da constituição da SCP para promover a exploração hoteleira das unidades 
autônomas e de certas áreas comuns do Hotel, no ato de aquisição de sua unidade autônoma 
e em decorrência dela, passa a fazer parte de tal sociedade, na qualidade de sócio 
participante, condição essa que permanecerá enquanto for proprietário ou titular de direitos 
aquisitivos da unidade autônoma que será construída objeto do presente Contrato; 
 
(h) não integra o preço das unidades autônomas do Hotel, os gastos com montagem, 
equipagem e decoração, e despesas pré-operacionais (incluindo capital de giro), relativas às 
unidades autônomas e áreas comuns, devendo os respectivos montantes ser suportados 
pelos adquirentes; 
 
(i) tem conhecimento que o valor estimado em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), 
para as Despesas Pré-Operacionais (incluindo Capital de Giro), e que o valor de referência 
estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para montagem, equipagem e decoração da 
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unidade autônoma e áreas comuns serão reavaliados na futura Assembleia e Condomínio 
sem Uso, considerando a data-base da assinatura deste instrumento, e terão a sua forma de 
arrecadação definida de modo compartilhado pelas Partes após a finalização da tabela de 
vendas para o setor hoteleiro, que deverá ocorrer após a obtenção do registro da Incorporação 
Imobiliária do Empreendimento, bem como da obtenção de registro ou dispensa de registro 
para oferta pública perante a CVM;  
 
(j) confere à ICH ou à empresa contratada para vistoriar as unidades autônomas, quando da 
conclusão do Hotel, poderes para que esta vistorie, firme o respectivo Termo e outros que se 
fizerem necessários, e receba as chaves de sua(s) unidade(s) autônoma(s), ficando consignado 
que: 
 
(j.1) a responsabilidade da ICH e a Contratada é limitada à constatação de eventuais defeitos 
aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados perante a 
VENDEDORA que, como incorporadora responsável pela contratação da Construtora do 
Empreendimento, é a indicada por saná-los; 
 
(j.2) a ICH e a empresa contratada, quando do recebimento das mencionadas unidades 
autônomas, não serão responsáveis por verificar se a VENDEDORA cumpriu com suas 
obrigações de Incorporadora, inclusive perante as tratativas com a Construtora contratada 
para executaro Empreendimento, atributo esse exclusivo do COMPRADOR; 
 
(j.3) só será vistoriada e recebida a(s) unidade(s) autônoma(s) se ele, COMPRADOR, estiver 
adimplente com as obrigações assumidas em face da VENDEDORA, conforme informação 
prestada por esta; 
 
(j.4) poderá acompanhar a vistoria, acompanhado de preposto da ICH e/ou da empresa 
contratada, firmando o respectivo termo. Para tanto, deverá comunicar sua intenção, por 
escrito, à ICH;  
 
(k) se estiver inadimplente com o pagamento dos valores indicados na letra (i), acima, 
poderão, ao critério da ICH, não ser implantadas as atividades hoteleiras em sua(s) 
unidade(s), que ficarão bloqueadas ao uso até que a inadimplência seja sanada; 
 
(l) se a VENDEDORA exercer o direito de retenção da(s) unidade(s) autônoma(s), em razão de 
seu inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos valores que a ICH pagar em 
decorrência de exploração da(s) mesma(s); 
 
(m) a obrigação de entrega de bens, equipamentos e itens de acabamento pela VENDEDORA 
constante do respectivo memorial é de caráter restritivo, não comportando, pois, 
interpretação ou extensão de responsabilidade. Assim, em caso de dúvida quanto ao custeio 
de determinado bem, equipamento ou item, caberá ao COMPRADOR e demais adquirentes 
de frações ideias e futuras unidades autônomas hoteleiras suportarem tal custeio, na 
proporção que lhes couber;  
 
(n) o prazo de administração condominial e da SCP é de 10 (dez) anos a contar da data de 
instalação do condomínio de uso do Hotel; 
 
(o) a remuneração à ICH seja paga de acordo com o estabelecido nos contratos indicados no 
item 1.2. deste Anexo; e  
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(p) caso o Hotel utilize a marca “Tru by Hilton” (a “Marca”), o Comprador concorda e anui 
com as seguintes disposições:  
 
(p.1) Nem Hilton Worldwide Holdings Inc. nem qualquer uma de suas afiliadas (a "Hilton") é 
o desenvolvedor, proprietário ou vendedor da(s) Unidade(s) Autônoma(s) ou qualquer outra 
parte do Empreendimento, e a Unidade Autônoma está sendo vendida pelo Vendedor e não 
pela Hilton, bem como a Hilton não faz representações ou garantias de qualquer tipo com 
relação à Unidade Autônoma ou ao Empreendimento; 
 
(p.2) A Hilton não é parte, agente do Vendedor, declarante ou criador da Unidade Autônoma, 
de modo que não atuou como corretor ou agente em relação à venda da Unidade Autônoma. 
A Hilton não fez nenhuma divulgação ou forneceu qualquer informação ao Comprador e não 
é responsável por nenhuma divulgação feita ou informação fornecida pelo construtor, 
incorporador, vendedor, corretor, agente ou qualquer outra pessoa com relação à Unidade 
Autônoma ou Empreendimento hoteleira, incluindo, sem limitação, a disponibilidade de 
quaisquer serviços para a Unidade Autônoma; 
 
(p.3) O Comprador renuncia e isenta a Hilton de e contra qualquer responsabilidade com 
relação a quaisquer representações ou defeitos, ou qualquer outra reclamação, relacionada 
com a comercialização, venda ou construção da Unidade Autônoma ou Empreendimento, 
incluindo qualquer compra ou depósito em dinheiro feito pelo Comprador; 
 
(p.4) Não foi concedida ao comprador uma licença ou direito de usar a Marca e o Comprador 
não está adquirindo a propriedade ou qualquer outro direito sobre a Marca. O Comprador 
não interferirá ou contestará os direitos da Hilton sobre a Marca, bem como não usou e não 
usará a Marca (ou qualquer parte delas) em nome de qualquer entidade formada por ou em 
nome do Comprador. Ainda, o Comprador não usará qualquer nomenclatura de titularidade 
da Hilton em seus negócios particulares ou operados separadamente do Empreendimento, 
bem como não poderá fazer uso de qualquer nomenclatura similar ou que possa causar 
confusão em relação à Marca. 
 
(p.5) O contrato de licença de gestão firmado entre Hilton e ICH poderá ser rescindido ou 
poderá expirar sem renovação, hipótese em que o Empreendimento não será mais 
identificado com a Marca. Caso o contrato de licença de gestão seja rescindido por qualquer 
motivo, todo o uso da Marca cessará no Hotel, e todos os indícios de conexão do Hotel com a 
Marca (incluindo todos os sinais ou outros materiais que contenham qualquer uma das 
Marcas) serão retirados do Hotel e na medida em que existam serviços hoteleiros (como 
serviço de quartos, arrumação etc.), tais serviços podem deixar de estar disponíveis para a 
Unidade Autônoma; 
 
(p.6) O Vendedor poderá entregar à Hilton, de tempos em tempos, informações ou dados (1) 
sobre o Comprador, incluindo o nome do Comprador (conforme estabelecido no contrato de 
compra e venda), endereço do Comprador para notificações (se diferente de o endereço da 
Unidade Autônoma adquirida pelo Comprador), e outros dados que o Comprador forneça ao 
Vendedor no curso normal dos negócios e em conformidade com as leis aplicáveis, (2) em 
relação à Unidade Autônoma, incluindo detalhes relativos aos termos de compra da Unidade 
Autônoma, e (3) conforme exigido pela lei aplicável, ou conforme exigido de outra forma para 
o Vendedor cumprir suas obrigações junto à Hilton (coletivamente “Dados); 
 
(p.7) A Hilton pode, de acordo com sua política de privacidade aplicável (disponível em 
www.hilton.com) e de acordo com todas as Leis do Brasil, especificamente a Lei Geral de 

http://www.hilton.com/
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Proteção de Dados, (1) coletar, processar, usar e transferir para terceiros todos os Dados para 
qualquer finalidade comercial legal que a Hilton considere adequada; (2) transferir e 
armazenar os Dados em tais locais e com as pessoas que a Hilton considerar adequadas, seja 
no país do Comprador da Unidade Autônoma, nos Estados Unidos ou em outro local;  
 
(p.8) Um Programa de Locação está atualmente previsto para ser disponibilizado através do 
Hotel para as Unidades Autônomas, de acordo com o qual os proprietários das Unidades 
Autônoma devem incluir os seus apartamentos para locação; e 
 
(p.9) Não é permitido o uso, ocupação, marketing, propaganda ou promoção da Unidade 
Autônoma sob timeshare, propriedade fracionada, troca de intervalo ou outros planos ou 
acordos de associação através dos quais um participante adquire uma participação acionária 
na Unidade Autônoma com direito de uso/ocupação periódico da(s) Unidade(s) Autônoma(s). 
 
(r) o não atendimento de quaisquer obrigações ou declarações pelo Comprador será 
caracterizada como descumprimento contratual, estando o Comprador sujeito às penalidades 
aplicáveis, bem como perdas e danos.  
  
20.3 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA HOSPEDAGEM PELO CONDOMINO: 
 
20.3.1. Fica assegurado ao Sócio Participante o direito de preferência para, havendo 
disponibilidade, se hospedar no Hotel, bastando, para tanto, promover sua reserva com a 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e máxima de 30 (trinta) dias anteriores ao período em 
que pretenda se hospedar. 
 
20.3.2. Na hipótese tratada nesta Cláusula, o Sócio Participante receberá desconto mínimo 
de 20% (vinte por cento) em relação à tarifa média aplicada ao mercado naquela data, para 
o período de sua hospedagem. Este direito não será transferível a terceiros, sendo válido 
apenas para o Apartamento em que o Sócio Participante estiver hospedado. Estes critérios 
aplicam-se também aos demais serviços prestados no Hotel pela Sócia Ostensiva.  
 
20.3.3. O Sócio Participante poderá se hospedar em períodos contínuos ou alternados, 
sendo fixado como limite máximo anual o número de 30 (trinta) pernoites, para utilização 
especial e preferencial com as condições previstas nesta cláusula. 

 

20.4 - DA POSSÍVEL ALTERAÇÃO DE NUMERAÇÃO DAS UNIDADES AUTONOMAS 

HOTELEIRAS: 

  

20.4.1 - A numeração das unidades autônomas hoteleiras é feita para fins de registro 

e, dado o seu caráter exclusivamente de hospedagem e adesão obrigatória ao pool 
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hoteleiro, não há impedimento em sua eventual alteração para melhor atender ao 

layout e gestão operacional pela Administradora do Subcondomínio Hotel. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTECIPAÇÃO DE RECEBÍVEIS 
 

21.1 -   A VENDEDORA fica expressamente autorizada a ceder e/ou 
transferir seu crédito decorrente deste contrato, por quaisquer das modalidades 
permitidas em direito. O COMPRADOR por este mesmo instrumento e na melhor forma 
de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora, a VENDEDORA, acima 
qualificada, com poderes especiais para constituir eventuais garantias, inclusive a 

possibilidade de alienar fiduciariamente a fração ideal de terreno ora compromissada, 
bem como suas futuras acessões, para viabilizar possível operação de crédito a ser 
utilizada na realização da atividade fim da VENDEDORA. 
 
21.2 -   Ao final da construção, a VENDEDORA se responsabilizará, às suas 
expensas, a cancelar quaisquer ônus ou garantias que eventualmente tenham recaído 
sobre a unidade autônoma objeto deste contrato, em razão da alienação prevista nesta 
cláusula. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES RESOLUTIVAS 

 
22.1 -  O presente compromisso não se aperfeiçoará e consequentemente não será 
celebrado, sendo automaticamente cancelado o contrato, independente de notificação 
prévia, na hipótese do não pagamento do sinal ou da parcela única, se houver, dentro 
de até 07 (sete) dias a contar do vencimento previsto. Nessa oportunidade a 
VENDEDORA está livre para negociar o imóvel com terceiros, sem qualquer ônus ou 
penalidade. 
 
22.1.1 -  Sendo efetuado o pagamento após o prazo acima, poderá a 
VENDEDORA, por mera liberalidade, aceitar o recebimento do valor e dar continuidade 
ao contrato, com a cobrança das penalidades por atraso previstas nesse instrumento. 
Por outro lado, caso a VENDEDORA não tenha interesse em aceitar ou já tenha 

negociado com terceiros, notificará o COMPRADOR para retirada do valor 
imediatamente, sob pena de consigná-lo judicialmente. 
 
22.2 -  Fica facultado ao COMPRADOR, conforme previsto no artigo 49 da Lei 
8.078/90, desistir do presente compromisso de venda e compra, no prazo de 07 (sete) 
dias contados da sua assinatura, desde que atendidas as obrigações assumidas e que a 
contratação tenha sido feita fora da sede do VENDEDOR ou empresa da qual integre o 
quadro societário. 
 
22.2.1 - O exercício tempestivo do direito de arrependimento poderá ser 
demonstrado com a comprovação da comunicação da desistência pelo COMPRADOR à 
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VENDEDORA, dentro do referido prazo. Transcorrido o prazo de 7 (sete) dias sem que 
tenha sido exercido o direito de arrependimento, será observada a irretratabilidade do 
contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
23.1 - Ressalvadas as condições resolutivas aqui previstas, o presente compromisso é 
firmado em caráter irrevogável e irretratável, e vinculará não só os contratantes, mas, ainda, 
seus herdeiros e/ou sucessores a qualquer título. 
 
23.2 - Este contrato é indivisível para o COMPRADOR, que não poderá cumpri-lo por partes, 
de forma que sua eventual mora em relação a qualquer das avenças aqui ajustadas, implicará 
na imediata rescisão da sua totalidade. 
 
23.3 -  A VENDEDORA declara neste ato e sob as penas legais, que atua com 
transparência, em conformidade com a legislação aplicável e as melhores práticas do 
mercado.  
 

23.4 -   Na hipótese de a VENDEDORA efetuar aportes financeiros ao caixa do 
empreendimento, fica desde logo certo que a) será remunerada pela variação dos índices 
previstos neste contrato, a contar da data do aporte e, b) será ressarcida à medida que o caixa 
do empreendimento permitir, ainda que através de amortizações. 
  
23.5 - A não utilização pela VENDEDORA das prerrogativas que lhe são asseguradas por este 
contrato e/ou pela legislação vigente, não importará em novação ou renúncia de direitos, 
mas deverão ser consideradas como meras liberalidades, podendo ela a exercê-los a qualquer 
tempo e a seu exclusivo critério. 
 
23.6 -   Toda correspondência necessária, de parte a parte, e, decorrência da execução, 
será encaminhada para os endereços aqui declinados e deverá ocorrer por escrito, mediante 
protocolo, respondendo, cada qual, pelas consequências decorrentes da não atualização. 
 
23.7 -   O presente instrumento retifica, ratifica e substitui as tratativas anteriores 
entre as partes, expressando e consolidando a vontade e os interesses das mesmas. 
 
23.8 - A VENDEDORA poderá fixar placa de bronze ou similar, com a sua logomarca, junto 
à entrada social do empreendimento. 
 
23.9 -   O COMPRADOR, desde já, permite que a VENDEDORA, mesmo após a 
instalação do condomínio e enquanto existam unidades, de sua propriedade, à venda no 
Empreendimento, mantenha neste algum tipo de publicidade, alusiva ao Empreendimento, 
desde que esteja de comum acordo com a administradora do Empreendimento. 
 

23.10 - O COMPRADOR declara que teve acesso a todas as informações necessárias e 
suficientes para a decisão de investimento em unidade imobiliária do empreendimento, 
especialmente as informações contidas nos seguintes documentos que compõem o Contrato 
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de Investimento Coletivo, cujas copias assinadas e digitalizadas se encontram arquivadas em 
pen-drive recebido nesta data, a saber: 
a) minuta da futura convenção de condomínio, cujo teor ratifica e se obriga desde já, 
considerando possíveis adequações até seu registro definitivo; 

b) memorial descritivo de acabamentos e instalações do empreendimento; 

c) planta tipo da unidade autônoma objeto do presente; 

d) Contrato de Prestação de Serviços de Administração Condominial de Natureza Hoteleira; 

e) Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e Outras Avenças;  

f) Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação; 
g) Termo de Adesão a SCP; 

h) Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos;Contrato de Sublicença de uso de marca 

Tru by Hilton; 

i) Declaração de Veracidade da Ofertante; 

j) Declaração da Operadora Hoteleira; 
k) Declaração do Investidor; 

l) Estudo de Viabilidade; 

m) Prospecto da Operação Hoteleira resumido; 

n) Ofício de Registro da Oferta Pública, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários, 

obtido nos termos da Resolução 86 CVM em ***/***/******, sob nº ****/*****. 

 
23.10.1 -  Faz parte integrante deste contrato, os seguintes anexos, que rubricados 

pelas partes, são entregues no ato da assinatura ao COMPRADOR, que deles toma 
conhecimento e concorda (cuja cópia segue do pen-drive acima mencionado): 
a) Termo de adesão a SCP, e 
b) Termo de Declaração do Investidor e Fatores de Risco. 
 
23.11 -  Na entrega das chaves da unidade autônoma, o COMPRADOR receberá o 
Manual do Proprietário Definitivo e específico da unidade, que mencionará os itens utilizados 
na construção com as respectivas descrições de manutenções preventivas, e, a Tabela de 
Garantia Definitiva, contendo os prazos para os materiais e os sistemas construtivos 
efetivamente empregados, elaborado de acordo com as normas vigentes. 
 
23.12 –  O COMPRADOR declara expressamente seu conhecimento de que as 
representações gráficas constantes do material de vendas, inclusive as paisagísticas, 
são meramente ilustrativas e não geram a obrigação de a VENDEDORA entregar o 
Empreendimento tal como concebido artisticamente. 
 
23.13 -   As partes declaram que o presente contrato constitui ato jurídico perfeito, 
portanto, não sujeito à aplicação de legislação superveniente à sua data e que possa, direta 
ou indiretamente, alterar o pressuposto da sua comutatividade e o equilíbrio econômico-
financeiro do negócio, em obediência ao disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal. 
 
23.14 -  O COMPRADOR aceita o aqui pactuado, em todos os seus termos, 
declarando que teve conhecimento prévio do seu conteúdo, estando, assim, bem 
esclarecido quanto às condições contratuais, tudo nos termos e para os fins do artigo 
46, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 
13.709/18 
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23.1 -  Em relação aos dados pessoais envolvidos em razão da execução do objeto do 
presente instrumento, as PARTES se comprometem atender toda legislação cabível, 
observando inclusive o que dispõe a Lei 13.709/18, sem se limitar única e exclusivamente a 
ela, sob pena de multa por descumprimento contratual, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos decorrentes de seu descumprimento. 
 
23.2 -  A VENDEDORA declara que enquanto tiver sob sua guarda os dados pessoais 
do COMPRADOR, o qual neste momento os fornece para guarda e tratamento, se 
compromete a observar as disposições da legislação vigente, cumprindo inclusive as 
exigências para a constituição da base de dados, compartilhamento de informações e a 
necessidade de transparência com o titular, que, desde já autoriza o tratamento de dados. 
 
23.3 - A fim de proteger os dados pessoais contra ameaças ou riscos à privacidade, à 
segurança, à integridade ou à confidencialidade, destruição acidental ou ilícita, perda, 
alteração, divulgação de acesso proibido e/ou quaisquer outras formas ilícitas de tratamento, 
a VENDEDORA garante possuir uma política adequada de proteção de dados, a qual é 
compatível com todas as leis aplicáveis, somada à adoção de medidas técnicas que se fizerem 
necessárias.  
 
23.4 - Através do presente Instrumento, a VENDEDORA fica autorizada a contratar ou 
subcontratar empresas, que exerçam qualquer atividade que tenha relação com o objeto da 
contratação.  
 
Parágrafo Primeiro: Nos casos de subcontratação realizadas pela VENDEDORA, caso haja, 
esta assegurará que os dados pessoais não sejam acessados e compartilhados para as 
empresas terceiras sem o consentimento prévio por escrito do COMPRADOR, a menos que o 
referido acesso seja estritamente necessário para a execução do contrato.  
 
Parágrafo Segundo: Caso o COMPRADOR autorize as operações de tratamento elencadas 
no parágrafo anterior, a VENDEDORA deverá garantir que tais empresas terceiras se 
obriguem, por escrito, a garantir a mesma proteção aos dados pessoais estabelecida neste 
Instrumento, se responsabilizando ainda por todas as ações e omissões realizadas por tais 
empresas. 
 
23.5 -  Caso ocorra qualquer incidente, como perda, exposição indesejada ou não 
autorizada envolvendo as informações fornecidas em razão da presente relação contratual, 
deverá a VENDEDORA comunicar imediatamente ao COMPRADOR, informando a descrição 
dos dados envolvidos, a quantidade de dados envolvidos e os titulares dos dados afetados 
pelo incidente.  
 
23.6 - A VENDEDORA deverá informar ao COMPRADOR, com urgência e dentro do menor 
prazo possível, caso venha a receber ordem judicial, notificação ou requisição de qualquer 
órgão, que tenha relação com as atividades de tratamento de dados pessoais que tenham 
sido compartilhados pelo COMPRADOR, a fim de possibilitar adoções das medidas cabíveis 
em tempo hábil. 
 
23.7 - O COMPRADOR autoriza, expressamente, que a VENDEDORA compartilhe seus 
dados com empresas parceiras, com propósito específico para o oferecimento de bens e 
serviços para a unidade ora adquirida. Deixando claro, desde já, que as empresas parceiras 
estão autorizadas a receber e tratar os dados do COMPRADOR somente para o propósito 
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específico previsto nesta cláusula, sendo que responderão individual e integralmente pelos 
danos causados pelo desvio da finalidade aqui prevista.  
 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 
 
24.1 - O COMPRADOR, declara ciência e reconhece expressamente a possibilidade e validade jurídica 

das assinaturas eletrônicas neste contrato, caso seja esse o formato ajustado ao final da negociação, 

ocasião que lhe serão entregues e integrarão o presente instrumento como se nele transcritos fossem. 
 

24.2 - As PARTES estão de pleno acordo que se optarem pela celebração contratual, na forma acima, 

tal formato é formato válido, com base no disposto dos artigos 107 do Código Civil, parágrafo segundo 

do artigo 10, §2o, da MP 2.200-2/2001, Lei Federal n.º 11.419/2006 e Lei Federal n.º 12.965/2014, 

e em plena consonância com a liberdade das formas e a boa-fé objetiva, previstas no artigo 422 do 

Código Civil Brasileiro e inciso III do artigo 784 do Código de Processo Civil, sendo título executivo 
extrajudicial, celebrado entre a VENDEDORA e o COMPRADOR e firmado por 2 (duas) testemunhas, 

através de meio físico e ou assinatura eletrônica. 

 

24.3 - O COMPRADOR declara, sob as penas da Lei, que o(s) e-mail(s) informado(s) é(são) de seu uso 

pessoal, refletindo a titularidade das assinaturas neste contrato, por meio físico ou por meio eletrônico. 
 

24.4 - O COMPRADOR concorda com a comprovação de autoria da assinatura eletrônica deste 

contrato, por meio da plataforma DOCUSIGN, que utiliza o sistema de “registro de custódia do 

documento”, armazenando informações acerca de quem enviou, acessou, assinou ou de outro modo, 

interagiu com o conteúdo deste contrato, nos termos do Certificado de Conclusão emitido pela empresa 

DOCUSIGN, quando da aposição das assinaturas eletrônicas no documento; 
 

24.5 - As partes estão cientes de que por meio da “cadeia de custódia” ou “cadeia probatória”, além 

da identidade das partes, fica resguarda a integridade do documento, mediante evidências da 

geolocalização das partes no ato da assinatura, data e hora de assinatura, bem como pelo 

acompanhamento da integridade da documentação; 
 

24.7 - O COMPRADOR concorda e se compromete a ratificar, se necessário, este contrato, através de 

(i) assinatura física em papel ou (ii) certificação digital por meio do sistema de Infra-Estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil, a qualquer tempo, em caso de exigência de órgãos públicos, 

cartórios, registros de imóveis e instituições financeiras, sob pena de descumprimento contratual. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
 
25.1 - A VENDEDORA, se quiser, poderá utilizar de Câmara Arbitral, a fim de buscar solução 
amigável para eventuais controvérsias oriundas da execução deste contrato, ou poderá 
buscar a respectiva solução perante o Poder Judiciário. 

 
25.2 - Sendo o caso de solução judicial, as partes, desde já, elegem o Foro da Cidade de São 
Paulo (SP), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, desde 
que não constitua esta eleição vantagem exagerada para qualquer das partes. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes obrigam-se por si e seus sucessores a cumprir fielmente as estipulações 

contidas nesta avença, e firmam o presente instrumento em tantas vias quantas sejam as partes nele intervenientes, todas com 
igual teor e forma, conjuntamente com as testemunhas abaixo. 
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São Paulo, ________________. 

 
 
 
VENDEDORA: ________________________________________________ 

PORTE RADIAL III EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
SPE LTDA 
(firma no 28º Tabelionato de Notas de SP) 
 

 
COMPRADOR: 

 
______________________________________ 
______________________________________ 
(firma no _____ Tabelionato de Notas de SP.) 
 
 
______________________________________ 
______________________________________ 
(firma no _____ Tabelionato de Notas de SP.) 
 
 

  
___________________________________ 
1ª TESTEMUNHA 
SILVIO VASCO DOS SANTOS  
RG nº 8.135.275 SSP/SP  
CPF nº 022.462.198-09 

_________________________________ 
2ª TESTEMUNHA 
NOME:  
RG nº  
CPF nº  

 

 

 
Última página do Instrumento Particular de Promessa de venda e compra da unidade(s) autônoma(s) n(s) 
***** do Condomínio URMAN SÃO PAULO, firmado em **/**/****. 
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ANEXO I (B) – Contrato de Serviços de Administração Condominial 
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ANEXO I (C) – Contrato de Constituição de SCP 
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ANEXO I (D) – Termo de Adesão 
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ANEXO I (E) – Contrato de Comodato 
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ANEXO I (F) – Contrato de Serviços Técnicos 
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ANEXO I (G) – Contrato de Sublicenciamento de Marketing 

 

 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 

 



 

290 

 

 

 



 

291 

 

 

 



 

292 

 

 

 



 

293 

 

 

 



 

294 

 

 

 



 

295 

 

 

 



 

296 

 

 

 



 

297 

 

 

 



 

298 

 

 

 



 

299 

 

 

 



 

300 

 

 

 



 

301 

 

 

 



 

302 

 

 

 



 

303 

 

 

 



 

304 

 

 

 



 

305 

 

 

 



 

306 

 

 

 



 

307 

 

 

 



 

308 

 

  



 

309 

 

ANEXO I (H) – Convenção do Condomínio  
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ANEXO II – ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO E FINANCEIRO DO SUBCONDOMÍNIO HOTEL 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DA OFERTANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 

 

 

 



 

557 

 

   



 

558 
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ANEXO VII – TABELA DE VENDAS 
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URMAN SP       

      
 

  
   

 

 

    

Andar Unidades 
Área 

Privativa 
(m²) 

Valor da Unidade  ITBI  

Custo 
Estimado 

com 
Escritura 
Definitiva 

Custo 
Estimado 

com 
Cartório 

de 
Registro 

de Imóveis  

TOTAL 
GERAL 

  0,03 

7º 
andar 

701 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

702 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

703 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

704 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

705 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

706/707/708 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 
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709 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

710/711/712 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

713 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

714 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

715 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

716 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

717/718/719/720/721/722/723/72
4 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

725 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

726 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

727/728/729/730/731/732/734 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

733/735/736 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

737 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

738 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

739 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

740 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

741 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 
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8º 
andar 

801 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

802 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

803 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

804 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

805 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

806/807/808 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

809 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

810/811/812 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

813 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

814 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

815 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

816 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

817/818/819/820/821/822/823/82
4 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

825 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

826 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

827/828/829/830/831/832/834 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 
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833/835/836 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

837 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

838 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

839 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

840 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

841 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

9º 
andar 

901 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

902 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

903 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

904 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

905 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

906/907/908 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

909 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

910/911/912 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

913 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

914 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 
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915 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

916 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

917/918/919/920/921/922/923/92
4 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

925 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

926 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

927/928/929/930/931/932/934 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

933/935/936 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

937 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

938 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

939 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

940 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

941 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

10º 
andar 

1001 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

1002 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

1003 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

1004 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 
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1005 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

1006/1007/1008 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1009 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1010/1011/1012 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1013 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

1014 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

1015 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

1016 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1017/1018/1019/1020/1021/1022/
1023/1024 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1025 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

1026 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

1027/1028/1029/1030/1031/1032/
1034 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1033/1035/1036 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1037 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1038 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

1039 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 
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1040 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1041 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

11º 
andar 

1101 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

1102 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

1103 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

1104 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

1105 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

1106/1107/1108 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1109 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1110/1111/1112 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1113 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

1114 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

1115 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

1116 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1117/1118/1119/1120/1121/1122/
1123/1124 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1125 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 
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1126 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

1127/1128/1129/1130/1131/1132/
1134 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1133/1135/1136 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1137 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1138 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

1139 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

1140 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1141 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

12º 
andar 

1201 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

1202 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 

1203 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

1204 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

1205 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

1206/1207/1208 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1209 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1210/1211/1212 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 
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1213 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

1214 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

1215 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

1216 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1217/1218/1219/1220/1221/1222/
1223/1224 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1225 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

1226 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

1227/1228/1229/1230/1231/1232/
1234 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1233/1235/1236 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1237 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1238 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

1239 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

1240 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1241 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

13º 
andar 

1301 20,46 R$ 471.078,57 
 R$ 

14.132,36  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.022,13 

1302 25,39 R$ 584.589,11 
 R$ 

17.537,67  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
609.937,98 
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1303 29,66 R$ 682.903,20 
 R$ 

20.487,10  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
711.201,50 

1304 20,27 R$ 466.704,92 
 R$ 

14.001,15  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
488.517,27 

1305 19,63 R$ 451.968,48 
 R$ 

13.559,05  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
473.338,74 

1306/1307/1308 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1309 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1310/1311/1312 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1313 24,13 R$ 555.578,06 
 R$ 

16.667,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
580.056,60 

1314 28,83 R$ 663.793,11 
 R$ 

19.913,79  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
691.518,11 

1315 20,77 R$ 478.215,88 
 R$ 

14.346,48  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
500.373,55 

1316 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1317/1318/1319/1320/1321/1322/
1323/1324 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1325 20,48 R$ 471.540,40 
 R$ 

14.146,21  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
493.497,81 

1326 20,39 R$ 469.466,75 
 R$ 

14.084,00  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
491.361,95 

1327/1328/1329/1330/1331/1332/
1334 

19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1333/1335/1336 19,98 R$ 460.027,61 
 R$ 

13.800,83  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.639,64 

1337 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 
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1338 30,81 R$ 709.380,60 
 R$ 

21.281,42  

 R$ 
5.305,42  

 R$ 
3.540,39  

R$ 
739.507,82 

1339 20,14 R$ 463.711,27 
 R$ 

13.911,34  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
485.433,80 

1340 19,97 R$ 459.797,61 
 R$ 

13.793,93  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
481.402,74 

1341 20,43 R$ 470.388,57 
 R$ 

14.111,66  

 R$ 
4.778,12  

 R$ 
3.033,08  

R$ 
492.311,43 

**IMPORTANTE: NÃO COBRAMOS JUROS OU TABELA PRICE** 

    

NOTAS: 
        

1-) Terreno com 14.519,44m² 
        

2-) As PARCELAS serão atualizadas monetariamente pelo INCC-DI (FGV) 
        

3-) O prazo de obra é de 48 meses a partir de Outubro/2023 - entrega em Setembro/2027. 
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ANEXO VIII – CERTIDÃO DE ÔNUS REAIS DO IMÓVEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

(O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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